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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010950-95.2015.5.01.0226

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 20/07/2015 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ROMUALDO MONTEIRO 
ADVOGADO: talitiane da silva ferreira 
ADVOGADO: Vilma Leal de Mello Seljan 
ADVOGADO: CRISTIANE MOZER DA SILVA 
ADVOGADO: Silvia Cristina Nunes de Melo 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA
                                                                      
ADVOGADO: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINNA 
ADVOGADO: IVAN PERAZOLI JUNIOR 
TESTEMUNHA: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 
TESTEMUNHA: MONICA REIS CORDEIRO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



EXCELENTISSIMO JUIZO  FEDERAL DA VARA  DO  TRABALHO  DE  NOVA IGUAÇU.
 
 
 
 
 
 

, brasileira, solteira, cobradora,MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
portadora da CTPS nº 56557 Série 105/RJ, RG nº 08.064.035-2 DETRAN/RJ, CPF nº 684.821.087-00 e
PIS nº 1213587689-7, filiação: Valdemar Soares de Medeiros e Dulcenéa Medina de Medeiros, nascida
em: 19/01/1968, residente à Rua João Pavani, no. 217 – Jardim das Acácias – Nova Iguaçu/RJ – CEP:
26.012-540, vem ajuizar a presente:

 
 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
 
 

em face de  – CNPJ nº   30.838346NITURVIA – NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA
/0001-24, situada a Av. Getúlio de Moura nº 674 Centro – Nova Iguaçu / RJ  CEP : 26. 225-100, pelos
fatos e fundamentos que a seguir passa a expor para ao final requerer:

 

I - PRELIMINARMENTE

 

Requer a autora que lhe seja deferida o benefício da GRATUIDADE DE 
, eis que a mesma não possui condições financeiras para arcar com as custas judiciais e JUSTIÇA

honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Informa, ainda que está 
sendo assistida pelo Sindicato da categoria a que pertence sem qualquer ônus.

 

Requer, ainda que as notificações e publicações pessoais de Diário Oficial, na 
forma do art. 39 do CPC seja feita em nome dos advogados constantes na procuração acostada, com 
envio das eventuais notificações pessoais em nome do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

, situado à Rua Antonio Rabelo Guimarães, TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE NOVA IGUAÇU
329 – Centro – Nova Iguaçu / RJ – CEP: 26.216-140, sob pena de nulidade, conforme previsto no § 1º do 
art. 236 e art. 247, ambos do mesmo diploma legal.

 

II – HISTÓRICO DAS ATIVIDADES LABORAIS DA RECLAMANTE

 

A reclamante foi admitida aos serviços da reclamada em 16 de março de 1993,
ocasião em que optou pelo regime de FGTS para exercer a função de COBRADORA, percebendo como
salário a importância de R$ 1.169,54 (Um mil cento e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro
centavos) por mês, equivalente ao piso da categoria profissional a que pertence permanecendo com o seu
contrato de trabalho em vigor até a presente data.
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Labora a reclamante em regime de escala, tendo como últimos horários 
trabalhados compreendido de segunda a domingo, inclusive feriados, das 06h15min às 15h50min. em 
média, sem intervalo para refeições, com uma folga semanal, sem, no entanto, perceber corretamente 
pelas horas extras laboradas, pelo que desde já requer o pagamento das diferenças e integrações.

 

Informa a reclamante que o controle de ponto é efetuado por Guia Ministerial, e 
que o horário anotado não corresponde com o efetivamente laborado, em virtude do encerramento da 
guia ser efetuado no ponto/placa, computando-se apenas 15 minutos para prestação de contas, entretanto, 
o tempo não é suficiente para o deslocamento até a garagem e a efetiva prestação de contas no caixa, 
devendo a reclamada ser compelida a apresentar as Guias ministeriais, onde restará provado o direito da 
Reclamante quanto ao recebimento das horas extraordinárias e intervalo intrajornada, sem prejuízo de 
demais provas.

 

Conforme determina a Cláusula Décima Sétima da Convenção Coletiva de 
Trabalho, “a duração do trabalho semanal dos motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e bilheteiros 
não será superior a 42 horas semanais, quando prestados em sistema de linha regular, (pegada única), 
(..)”. .(grifo nosso)

 

Constante ainda em norma coletiva, em sua Clausula Décima Oitava que as horas 
adicionais prestadas pelo trabalhador poderão ser compensadas através do Banco de Horas com a redução 
da jornada em outro dia, desde que tal redução seja procedida no período máximo de 4 a 5 semanas, 
dependendo do mês em questão.

 

 -TST Enunciado nº 85 Regime de Compensação de Horário Semanal - 
 - Pagamento das Horas Excedentes: IV A prestação de horas extras habituais 

. Nesta hipótese, as horas que descaracteriza o acordo de compensação de jornada
ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas 
extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a 
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-1 - 
inserida em 20.06.2001).

 

Assim, a reclamante buscou junto a reclamada todos os meios de ver seu direito 
atendido com o devido pagamento das horas extras laboradas sem, no entanto, lograr êxito em seu pleito, 
não restando a reclamante outro meio se não o de valer-se desta justiça especializada para ver seus 
direitos resguardados.

 

Quanto ao Intervalo Intrajornada, a atual norma coletiva autoriza o fracionamento 
da hora de intervalo intrajornada sendo de 30 minutos de pausa para descanso e 30 minutos indenizados.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA
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A categoria profissional declara ser de seu interesse, nas escalas de trabalho
corridas, a supressão do intervalo alimentar por no máximo 30 (trinta) minutos
para o pessoal do tráfego, obrigando-se as empresas ao pagamento dos valores
acima indicados por cada dia de trabalho, sob rubrica própria. Fica ainda
estabelecido, que as empresas que aplicarem o acima exposto, comprometem-se a
conceder uma pausa de 30 (trinta) minutos para alimentação e repouso.

 

Parágrafo Único:

As empresas que concederem a pausa de 1 (uma) hora para refeição e descanso,
conforme estipulado no artigo 71 da CLT, ficam desobrigados do pagamento da
indenização constante da tabela acima. Em caso de não concessão, deverão
observar o disposto no artigo 71, parágrafo 4º da CLT.

Assim, não concedido o intervalo para repouso e alimentação, faz jus a 
autora ao pagamento em sua integralidade, com acréscimo remuneratório previsto.

Conforme se observa no Extrato analítico do FGTS., anexo, verifica-se que 
, não havendo recolhimento dos seguintes períodos: março 1993 à há irregularidades de depósitos

janeiro 1994; janeiro 2000; abril 2001; outubro 2001 e dezembro 2012 em diante. Devendo a reclamada 
ser compelida a apresentar o comprovante das regularidades de depósitos sob pena de pagamento 
indenizatório correspondente.

Deverá a reclamada ser compelida a apresentar o comprovante de regularidade de 
recolhimento previdenciário a fim de assegurar a aposentadoria da reclamante.

Assim, restou à reclamante se socorrer a tutela judicial pare ver seu direito
protegido.

 

Requer, ainda, a intimação da Reclamada para juntar aos autos as escalas de 
serviço e as guias ministeriais da Reclamante, de todo pacto laboral, sob pena dos arts. 335 c/c 359 e 
incisos do CPC.

 

Assistida pelo Sindicato da categoria a que pertence devido se tornam os 
honorários advocatícios na razão de 15% (quinze por cento) do valor total da condenação. (Lei nº.5584
/70).

 

Que seja a presente Reclamação Trabalhista julgada PROCEDENTE, com a 
concessão da gratuidade de justiça, para condenar a reclamada a pagar a reclamante os valores abaixo 
discriminados, acrescido com juros e correção monetária, deduzindo-se os valores comprovadamente 

:pagos

 

 - Pagamento das horas extras dos últimos 5 anos, que deverão ser apuradas pela contadoria do juízo emA
liquidação de sentença.
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 - Pagamento intrajornada dos últimos 5 anos, que deverão ser apurados pela contadoria do juízo emB
liquidação de sentença.

C – Comprovante de recolhimento do FGTS da obreira, sob pena de pagamento indenizatório
correspondente.

 – Comprovante de recolhimento previdenciário, para fins de aposentadoria.D

 - Honorários Advocatícios: 15% (quinze por cento) do valor total da condenação – Lei nº 5584/70E

 

Protesta por todos os meios de provas em Direito admitidas: documental,
testemunhal, pericial, superveniente, em especial, depoimento pessoal do representante legal da
reclamada, sob pena de confissão, inquirição de testemunhas, exibição e juntada de documentos.

 

Por fim, requer a citação da Reclamada para, querendo, contestar a presente 
Reclamação Trabalhista, sob pena de revelia e confissão, sendo ao final condenada na forma do pedido.

Dá-se à causa o valor de R$.40.000,00

 

ROL DE TESTEMUNHAS:

1) MARIA AUXILIADORA DE SOUZA - Rua Zeferino, nº. 668, Vila Emil - 
Mesquita.CEP: 26.580-090.

2) MONICA REIS CORDEIRO - Rua Ambrozina, nº. 16, Austin - Nova Iguaçu. 
CEP: 26.087-230.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

Nova Iguaçu, 20 de julho de 2015.

 

 VILMA LEAL DE MELLO SELJAN

OAB/RJ 152730
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Sindicato dos Trabalhadores em Transporié^Rodoviários de Nova Iguaçu
Com base em Nova Iguaçu, São Jofo^eM^egti, Nilópolis, Belford Roxo
Paracarnbi, Miguel Pereira, Engenh|ra^P%ulk'de Frontim, Mendes, Rio

das Flores, Vassouras, Paty de fetiáspkaguaí, e Mangaratíba.
Sede Admin.: R. António Rabelo Guimarães, 329 - Centro - Nova

Iguaçu - RJ
Tel. 2767-4973 / 2767-0387

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração
o abaixo assinado, denominado OUTORGANTE, nomeia e constitui
seus procuradores os advogados infra-assinados e qualificados, que
aqui se denomina simplesmente OUTORGADOS.

OUTORGANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,
brasileira, solteira, cobradora, nascido em 19/01/1968, filiação:
Valdemar Soares de Medeiros e Dulcenéa Medina de Medeiros,
portadora da CTPS n° 56557 Série 105-RJ, .Carteira de Identidade n°
08.064.035-2 DETRAN/RJ, CPF n° 684.821.087-00 e PIS n°
1213587689-7, residente a Rua João Pavani, N° 217 - Jardim das
Acácias - Nova Iguaçu/RJ - CEP:.26.012-540.

OUTORGADOS: SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO,
PAULO ROBERTO ROMUALDO MONTEIRO, TALITIANE
DA SILVA FERREIRA, VILMA LEAL DE MELLO SELJAN e
CRISTIANE MOZER DA SILVA, todos de nacionalidade
brasileira, advogados, estando todos regularmente inscritos na
OAB/RJ sob os números, 65.145, 69.435, 137.784, 152.730 e
181.875, respectivamente, todos em exercício no escritório central
sito a Rua António Rabelo Guimarães, 329 ~ Centro - Nova
Iguaçu/RJ - CEP. 26.216-140

PODERES: Para foro em geral, com as cláusulas - AD JUDÍCIA e
ET EXTRA, podendo os outorgados conjunta ou separadamente
acordar, discordar, transigir, impugnar, receber e dar quitação, recorrer
para quaisquer Tribunais, participar de todos os atos necessários ao
fiel desempenho deste mandato, inclusive substabelecer com ou sem
reservas de poderes e corn especial para propor Reclamação
Trabalhista em face de NITURVIA NOVA IGUAÇU TURISMO E
VIAÇÃO LTDA.

Nova Iguaçu, 08 de julho 2015

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
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0800 72G 0101

OBOO 72G
(para pessoas com deficiência auditiva)

Ouvidoria CAIXA
0800 725 7174

wvrw.caixa.oov.br
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•*•' Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam
no trabalho.

Cada acidente í uma Kç3Í? que deve ser apreciada, para
evitar maiores desgraças..

Todo o acidente tem uma causa que 6 preciso ser pesqui-
sada, para evitar a sua repetição.

Se você for acidcntado.-procure logo o socorro médico
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con-
corram para o agravamento de sua lesão.

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de
' cletricidade.

Procure o socorro médico imediato, se y.ocê for vítima de
um acidente, amanhã será tarde demais.
i As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res-

peitá-las.
Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de

seus mestres e chefes.
Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-

cê trabalha.
Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes

pela desatenção.
Leia c reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta-

zes e avisos sobre prevenção de acidentes.
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa-

zem parte do seu uniforme de trabalho.
Mantenha sempre as guardas proietoras das máquinas nos

devidos lugares. '"•> i •
Pare a máquina quando tiver íjue consertá-la ou lubrifica-

ia. <; ,
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use

equipamentos de proteção adequados a seu serviço.
Conheça o manejo dos extintores c demais dispositivos de

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você
pode ter necessidade de .usá-los algum dia.
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE
(Com relação nome, est. civil e data nasc.)

Nome.

Doe.

Nome.

Doe.

Nome.

Doe

Est. Civil.

Doe.

Est. Civil.

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15072015452627100000022798903

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15072015452627100000022798903
Assinado eletronicamente por: Vilma Leal de Mello Seljan - 20/07/2015 15:50:17 - f109dc2

ID. f109dc2 - Pág. 2

Fls.: 10



•».ML.Jttt**.fft
«cr *•••*

ícfpio

'' Esp. do estabeleci mento

r Data admissão^í.í: de .JM&c&Z,
l

Registro n-

£v;- Remuneração cspecificíftJa ^

de 19Data saída de

CONTRATO DE TRABALHO

Empregador

13
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FGC0904.1658 FGC - CONSULTA CONTA VINCULADA FGCMB411
RJ / RJ C129403 26/01/2015 15:28:42
COD.ESTAB. ; 5764500123908 NITURVIA N IGUAÇU TUR E VIAÇÃO LTDA
COD.EMPRG. : 44090 MARGARETH MEDINA MEDEIROS
CART. TRAB : 56557 / 105 PIS/PASBP : 1213587689-7
CGC/CEI/CPF: 3083B346000124 UNIDADE TRAB :

FILIAL : l 30838346000124

D A T A S - -
ADMISSÃO : 16/03/1993 OPÇÃO : 16/03/1393 AFASTAMENTO: COD AFAST-
RKTROACAO: MAIOR COMP 11/2012 RETRATACAO : FPAS : 612

C O N T A
OPTANTE - (CU.) EMPREGADO

SALDO EM : 10/12/2014
DEPOSITO :
J A M :

TOTAL :
DADOS PARA SELECAO - DATA :

TAXA DE JUROS : 3%
SAQUE VIGÊNCIA :
RESTITUIÇÃO FMP:

9.171,90 MULTA RESCIS :
288, 78 SAQUE FMP :

9 .460 ,ÉD VLR BASE RESCIS:
: COMPETÊNCIA

6.415,81
0 , 0 0
0,00
0 , 0 0

IS. 876, 49

PF1-EJÍTRT PF2-EXTR.AV Pfr'3-RET PF4-ENDER PF5-PROX. TIPO PF6-HIST. ENTER-LANCTOS

PF7-REV. PFQ-PROX. CONTA PF9-LANC.COMPL PF10-DADOS.COMPL PF11-RETENCAO PF12-FIM

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / UJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.GETAB: 05764500123908 PAG: 0002 DE 0024
COD.KMPRG: 00000044090 NOME : MARGARET1I MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DBP: 0,00 JAM; 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/03/1994 000-DEPOSITO FEVEREIRO/l994 3.501,75
07/04/1994 000-DEPOSITO MARCO/1994 5.380,43
06/05/1994 000-DEPOSITO ABRIL/1994 5.643,15
07/06/1994 000-DEPOSITO MAIO/1994 20.037,96
30/06/1994 SALDO EM CRUHEIRO REAL 310.645,31
01/07/1994 CONV LEI 8,880/94 {FATOR 2.750,00) 112,96
07/07/1994 000-DEPOSITO JUNHO/1994 12,17
05/08/1994 000-DEPOSITO JULHO/1994 13,66
06/09/1994 OOO-DEPOSITO AGOSTO/1994 13,66
07/10/1994 OOO-DEPOSITO SETEMBRO/1994 13,22
07/11/1994 OOO-DEPOSITO OUTUBRO/1994 13,66
07/12/1994 OOO-DEPOSITO NOVEMBRO/1994 19,83
06/01/1995 OOO-DEPOSITO DEZEMBRO/1934 20,27

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PFG-LANC. IIIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB41S
RJ / ]!J C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0003 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETII MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DBP; 0,00 JAM; 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/02/1995 OOO-DEPOSITO JANEIRO/1995 12,34
07/03/1995 OOO-DEPOSITO FEVEREIRO/1995 11,02
07/04/1995 000-DEPOSITO MARCO/1995 16,46
05/05/1995 OOO-DEPOSITO ABRIL/1995 14,70
07/06/1995 OOO-DEPOSITO MAIO/1995 13,52
07/07/1995 OOO-DEPOSITO JUNHO/1995 5,32
07/08/1995 OOO-DEPOSITO JULHO/1995 18,23
06/09/1935 OOO-DEPOSITO AGOSTO/1995 18,22
06/10/1995 OOO-DEPOSITO SETEMBRO/1995 17,64
07/11/1995 OOO-DEPOSITO OUTUBRO/1995 20,06
07/12/1995 OOO-DEPOSITO NOVEMBRO/1995 27,84
05/01/1996 116-DEPOSITO DEZEMBRO/1995 20,06
05/01/1996 116-DEPOSITO 13-EALARIO DEZEMBRO/1995 9,71

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PFG-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFO-PAGIHA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.164G LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0004 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM; 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/02/1996 116-DEPOSITO JANEIRO/1996 20,06
07/03/1996 116-DEPOSITO FEVEREIRO/l996 18,77
03/04/1996 116-DEPOSITO MARCO/1996 23,27
07/05/1996 116-DEPOSITO ABRIL/1996 22,51
07/06/1996 116-DEPOSITO MAIO/1996 17,17
05/07/1996 116-DEPOSITO JUNHO/1996 6,00
07/08/1996 116-DEPOSITO JULHO/1996 23,26
06/09/1996 116-DEPOSITO AGOSTO/1996 21,77
07/10/1996 116-DEPOSITO SETEMBRO/1996 22,52
07/11/1996 116-DEPOSITO ODTUBRO/1996 23,26
06/12/1996 116-DEPOSITO NOVEMBRO/1996 22,51
06/12/1996 116-DEPOSITO 13-SALARIO NOVEMBRO/1996 11,26
07/01/1997 116-DEPOSITO DEZEMBRO/1996 23,27

BfITiiK- PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÕE PF9-COMPI,EMENTO PF11-LANC. HISTOR. PF12-ENCERRA
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FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415

RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123308 PAG: 0005 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/01/1997 116-DEPOSITO 13-SALARIO DEZEMBRO/1996 11,26
07/02/1997 116-DEPOSITO JANEIRO/1997 21,76
07/03/1997 116-DEPOSITO FEVEREIRO/1997 22^73
07/04/1997 116-DEPOSITO MARCO/1997 25,12
07/05/1997 116-DEPOSITO ABRIL/1997 18,32
06/06/1997 116-DEPOSITO MAIO/1997 28,04

07/07/1997 116-DEPOSITO JUNHO/1997 28,43
07/03/1997 116-DEPOSITO JULHO/1997 34,52
05/09/1997 116-DEPOSITO AGOSTO/1997 31,43
07/10/1997 116-DEPOSITO SETEMBRO/1997 29,25
07/11/1997 116-DEPOEITO OUTUBRO/1997 34,71
05/12/1997 116-DEPOSITO NOVEMBRO/1997 27,98
05/12/1997 116-DEPOSITO 13-SALARIO NOVEMBRO/1997 12,16

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PFS-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9 -COMPLEMENTO PF11-LANC. HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C1294B3 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0006 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/01/1998 116-DEPOSITO DEZEMBRO/1997 26,60
07/01/1998 116-DEPOSITO 13-SALARIO DEZEMBRO/1997 12,16
06/02/1998 116-DEPOSITO JANEIRO/1998 29,87
06/03/1998 116-DEPOSITO FEVEREIRO/1996 24,35
07/04/199B 116-DEPOSITO MARCO/1998 28,60
07/05/1998 116-DEPOSITO ABRIL/1998 31,00
05/06/1998 116-DEPOSITO MAIO/1998 37,24
07/07/1998 116-DEPOSITO JUNHO/1998 32,81
07/08/1998 116-DEPOEITO JULHO/1998 35,11
04/09/1998 116-DEPOSITO AGOSTO/1998 35,93
07/10/1998 116-DEPOSITO SETEMBRO/1998 34,94
06/11/199B 116-DEPOSITO OUTUBRO/1998 27,67
07/12/1998 116-DEPOSITO NOVEMBRO/1998 0,01

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PP3-RETORNA PP5-BSTORIJA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAG1NA ANT PFB-PAGINA PÕE PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0007 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/12/199B 116-DEPOSITO 13-SALARIO NOVEMBRO/1998 13,83
07/12/1998 116-DEPOSITO NOVEMBRO/1998 11,07
07/01/1999 116-DEPOSITO DEZEMBRO/1998 0,01
07/01/1999 116-DEPOSITO 13-EALARIO DEZEMBRO/1998 13,83
07/01/1999 116-DEPOSITO DEZEMBRO/1998 22,14
OS/02/1999 115-DEPOSITO JANEIRO/1999 22,13
05/03/1999 115-DEPOSITO FEVEREIRO/1999 22,13
07/04/1999 115-DEPOSITO MARCO/1999 20,29
07/05/1999 115-DEPOSITO ABRIL/1999 21,21
07/06/1999 115-DEPOSITO MAIO/1999 22,13
07/07/1999 115-DEPOSITO JUNHO/1999 26,77
06/08/1999 115-DEPOSITO JULHO/1999 26,67
06/09/1999 115-DEPOSITO AGOSTO/1999 24,80

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129403 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0008 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME ; MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/10/1999 115-DEPOSITO SETEMBRO/1999 25,00
05/11/1999 115-DEPOSITO OUTUBRO/1999 26,07
07/12/1999 115-DEPOSITO NOVEMBRO/1999 10,16
.„ .•/iJ/lSUU llb-DEPOSITO NOVEMBRO/1999 22,69
J •/01/2000 115-DEPOSITO DEZEMBRO/1999 21,65
!.V/'J1/2000 115-DEPOSITO DEZEMBRO/1999 10,16
03/03/2000 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2000 22,94
07/04/2000 115-DEPOSITO MARCO/2000 25,84
05/05/2000 115-DBPOSITO ABRIL/2000 29,44
07/06/2000 115-DEPOSITO MAIO/2000 26,63
07/07/2000 115-DEPOSITO JUNHO/2000 23,93
07/08/2000 115-DEPOSITO JULHO/2000 24,12
06/09/2000 115-DEPOSITO AGOSTO/2000 30,22

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA
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FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C1294B3 2G/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0009 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 , 0 0 JAM: 0 ,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
06/10/2000 115-DEPOSITO SETEMBRO/2000 29,06
07/11/2000 115-DEPOSITO OUTUBRO/2000 29 ,44
07/12/2000 11S-DEPOSITO NOVEMBRO/2000 10,IS
07/12/2000 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2000 27,72
05/01/2001 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2000 8,38
05/01/2001 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2000 28 ,09
07/02/2001 115-DEPOSITO JANEIRO/2001 3 , 7 8
07/03/2001 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2001 9 ,96
06/04/2001 115-DEPOSITO MARCO/2001 25 ,69
07/06/2001 115-DEPOSITO MAIO/2001 2 6 , 2 3
06/07/2001 115-DEPOSITO JUNHO/2001 26,34
07/08/2001 115-DEPOSITO JULHO/2001 27,12
06/09/2001 115-DEPOSITO AGOSTO/2001 22 ,56

EHTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAQINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA -- FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0010 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETE MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 ,00 JAM: 0 ,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
05/10/2001 115-DEPOSITO SETEMBRO/2001 29 ,22
07/12/2001 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2001 12,76
07/12/2001 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2001 30, S3
07/01/2002 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2001 12,78
07/01/2002 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2001 28,34
07/02/2002 11S-DEPOEITO JANEIRO/2002 29,50
05/04/2002 115-DEPOSITO MARCO/2002 27,01
07/05/2002 115-DEPOSITO ABRIL/2002 34 ,77
07/03/2002 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2002 21,45
03/06/2002 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,19
07/06/2002 115-DEPOSITO MAIO/2002 37,20
05/07/2002 115-DEPOSITO JUNHO/2002 33,Si
07/08/2002 115-DEPOSITO JULHO/2002 38, 65

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RBTORNA PF5-ESTORNA PF6-LAHC.HIST/JAM
PS'7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA --- FGCMB41S
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:38

COD.EETAB: 05764500123308 PAG; 0011 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARBTH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 ,00 JAM: 0 , 0 0

S DATA HISTÓRICO V A L O R
06/09/2002 115-DEPOSITO AGOSTO/2002 35,36
07/10/2002 115-DEPOSITO SETEMBRO/2002 33,82
07/11/2002 115-DEPOSITO ODTUBRO/2002 34,10
06/12/2002 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2002 18,17
07/01/2003 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2002 13,31
07/01/2003 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2002 38,17
07/02/2003 115-DEPOSITO JANEIRO/2003 4 0 , 2 5
07/03/2003 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2003 18,90
07/04/2003 115-DEPOSITO MARCO/2003 17,74
06/12/2002 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2002 38 ,69
10/05/2003 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 1,26
07/05/2003 115-DEPOSITO ABRIL/2003 3 9 , 6 0
06/06/2003 115-DEPOSITO MAIO/2003 46,53

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA. PF6-LANC .HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCBRRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 0576450012330Q PAG: 0012 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME ; MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 , 0 0 JAM: 0 , 0 0

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/07/2003 115-DEPOS1TO JONHO/2003 45,11
07/08/2003 115-DEPOSITO JULHO/2003 4 6 , 7 6
05/09/2003 115-DEPOSITO AGOSTO/2003 45,82
07/10/2003 115-DEPOSITO SETEMBRO/2003 43,13
07/11/2003 115-DEPOS1TO ODTUBRO/2003 11,26
O5/12/3003 113-DEPOSITO NOVEMBRO/2003 28,71

05/12/2003 115-DEFOSITO NOVEMBRO/2003 19,80
07/01/2004 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2003 4 4 , 0 7
O7/01/2004 11S-DEPOSITO DEZEMBRO/2003 19,80
06/02/2004 115-DEPOSITO JANEIRO/2004 42,59
05/03/2004 115-DEPOS1TO FEVEREIRO/2O04 41,55
07/04/2004 115-DEPOS1TO MARCO/2004 39,01
07/05/2004 115-DEPOSITO ABRIL/2004 39,60

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFB-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA
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FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0013 DE 0024
COD.EMPRG: 00000014090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/06/2004 115-DEPOSITO MAIO/2004 40,87
07/07/2004 115-DEPOSITO JUNHO/2004 44,88
06/08/2004 115-DEPOSITO JULHO/2004 44,62
OG/09/2004 115-DEPOSITO AGOSTO/2004 53,58
25/10/2004 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,22
05/11/2004 115-DEPOSITO OUTUBRO/2004 44,59
07/10/2004 115-DEPOSITO SETEMBRO/2001 49,48
27/11/2004 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,17
07/12/2004 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2004 66,26
07/01/2005 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2004 21,18
07/01/2005 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2004 46,91
04/02/2005 115-DEPOSITO JANEIRO/2005 44,79
07/03/2005 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2O05 41,06

ENT ER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-IiAlIC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFB-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB115
IÍJ / RJ C129183 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 0576450012390B PAG: 0014 DE 0021
COD.EMPRG: 00000014090 NOME : MARGARETE MEDINA MEDEIROS

SALDO AHTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/04/2005 115-DEPOSITO MARCO/2005 46,91
06/05/2005 115-DEPOSITO ABRIL/2005 46,96
07/OG/2005 115-DEPOSITO MAIO/2005 16,96
07/07/2005 115-DEPOSITO JUNHO/2005 50,83
05/08/2005 115-DBPOSITO JULHO/2005 48,90
06/09/2005 115-DEPOSITO AGOSTO/2005 45,04
07/10/2005 115-DEPOSITO SETEMBRO/2005 49,22
07/11/2005 115-DEPOSITO OUTUBRO/2005 17,93
07/12/2005 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2005 70,77
07/02/2006 115-DEPOSITO JANEIRO/2006 51,13
07/03/2006 115-DEPOSITO FEVEREIRO/20O6 58,35
06/01/2006 115-DEPOSITO DE2EMBRO/2005 73,35
18/03/2006 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,58

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
IÍJ / RJ C1291B3 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05761500123908 PAG: 0015 DE 0024
COD.EMPRG: 00000011090 HOME : MARQARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/04/2006 115-DEPOSITO MARCO/2006 48,57
05/05/2006 115-DEPOSITO ABRIL/2006 47,11
07/06/2006 115-DEPOSITO MAIO/2006 48,63
07/07/2006 115-DEPOSITO JUIIHO/2006 43,98
07/08/2006 115-DEPOSITO JULHO/2006 47,12
06/09/2006 115-DEPOSITO AGOSTO/2006 47,12
06/10/2006 115-DEPOSITO SETEMBRO/2006 47,12
07/11/2006 115-DEPOSITO OUTUBRO/2006 49,98
07/12/2006 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2006 82,20
05/01/2007 115-DEPOSITO DE2EMBRO/2006 78,57
07/02/2007 115-DEPOSITO JANEIRO/2007 17,12
07/03/2007 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2007 13,98
05/04/2007 115-DEPOSITO MARCO/2007 47,12

''"rrm-PROCESSA PFI-BLOCO PPÍ-TOPO PFS-RETORNA PFS-ESTORNA PF6-LftNc.niST/JAM
""V-PAGIHA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE PONTA VINCULADA FGCMB115
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:18
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0016 DE 0021
COD.EMPRG; 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/05/2007 115-DEPOSITO ABRIL/2007 50,15
06/06/2007 115-DEPOSITO MAIO/2007 52,69
06/07/2007 115-DEPOSITO JUNHO/2007 48,53
07/08/2007 115-DEPOSITO JULHO/2007 48,53
06/09/2007 115-DEPOSITO AGOSTO/2007 59,20
05/10/2007 115-DEPOSITO SETEMBRO/2007 59,65
07/11/2007 115-DEPOSITO OUTUBRO/2007 19,10
07/12/2007 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2OO7 73,32
07/01/2008 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2007 75,40
07/02/2008 115-DEPOSITO JANEIRO/2008 18,53
07/03/2008 115-DEPOSITO FEVEREIRO/20O8 56,97
07/04/2008 115-DEPOSITO MARCO/2008 53,04
07/05/2008 115-DEPOSITO ABRIL/2008 42,67

'•••'ITrçn-PROCESSA PFI-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PFS-ESTORNA PF6 -LANC. HIST/ JAM
PP7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PP11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA
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FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C1294B3 26/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0017 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 HOME : MARGARETil MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DBP: 0 , 0 0 JAM: 0 , 0 0

S DATA HISTÓRICO V A L O R
06/06/2008 115-DEPOSITO MAIO/2008 53,41
07/07/2008 115-DEPOSITO JUNHO/2008 51,20
07/00/2008 115-DEPOSITO JULHO/2008 4 7 , 0 0

05/09/2008 115-DEPOSITO AGOSTO/2008 61,26
07/10/2008 115-DEEOSITO SETEMBRO/2008 64,19
07/11/200B 115-DEPOSITO OUTUBRO/2008 58 ,34
05/12/2008 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2008 77 ,36
07/01/20O9 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2008 76,81

OG/02 /2009 11S-DEPOSITO JANEIRO/2009 127,40
06 /03 /2009 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2009 1,70
07/04 /2009 115-DEPOSITO MARCO/2009 54 ,06
07/05/2009 115-DEPOSITO ABRIL/2009 54,86
05/06/2009 115-DEPOSITO MAIO/2009 5 6 , 9 4

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.164G LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0018 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDIHA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 ,00 JAM: 0 ,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
07/07/2009 115-DEPOSITO JUNHO/2009 5 6 , 6 2
07/08 /2009 115-DEPOSITO JULHO/2009 59,74
04/09/2009 115-DBPOSITO AGOSTO/2009 6 3 , 2 0
07/10/2009 115-DEPOSITO SETEMBRO/2009 59,95
06/11/2009 115-DEPOSITO OUTUBRO/2009 120,55
07/12/2009 115-DEPOÊITO NOVEMBRO/2009 36 ,52
07/01/2010 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2009 86,11
05/02/2010 115-DEPOSITO JANEIRO/2010 56,61
05/03/2010 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2010 56 ,62
07/04/2010 115-DEPOSITO MARCO/2010 58,62
07/05/2010 115-DEPOSITO ABRIL/2010 108,67
07/06/2010 115-DEPOSITO MAIO/2010 3 3 , 2 3
07/07/2010 115-DEPOSITO JUNHO/2010 58 ,62

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGIIIA ANT PFQ-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LAHC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 -- LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C1294B3 26/01/2015 15:28:48

COD.ESTAB: 05764500123908 PA3: 0019 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0 ,00 JAM: 0 , 0 0

S DATA HISTÓRICO V A L O R
06/00/2010 115-DEPOSITO JULHO/2010 58,63
06/09/2010 115-DEPOSITO AGOSTO/2010 50 ,63
07/10/2010 115-DEPOSITO SETEMBRO/2010 58,63
05/11/2010 115-DEPOSITO OUTUBRO/2010 5B,63
07/12/2010 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2010 87,94
07/01/2011 115-DEPOSITO DESEMBRO/2010 87,94
07/02/2011 115-DEPOSITO JANEIRO/2011 60 ,86
04/03/2011 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2011 58,63
07/04/2011 115-DEPOSITO MARCO/2011 146,21

06/05/2011 115-DEPOSITO ABRIL/2011 4 , 2 9
07/06/2011 115-DEPOSITO MAIO/2011 66 ,64
07/07/2011 115-DEPOSITO JUNHO/2011 66,64
05/08/2011 115-DEPOSITO JULHO/2011 64,49

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LAHC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LABC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415

RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0020 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DBP: 0 ,00 JAM: 0 ,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
06/09/2011 115-DEPOSITO AGOSTO/2011 6 4 , 4 9
31/10/2011 115-DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/2011 6 4 , 6 7
30/11/2011 115-DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/2011 64,73
29/12/2011 115-DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/2011 98,88
09/02/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO/2011 96,85

11/02/2013 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0 ,32

07/02/2012 115-DEPOSITO JANBIRO/2012 66 ,64
10/03/2012 CREDITO DE JAM 0 , 0 0 2 4 6 6 33,67
07/03/2012 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2O12 6 4 , 4 9
10/04/2012 CREDITO DE JAM 0,003536 48 ,62
30/04/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO MARCO/2012 131,19
10/05/2012 CREDITO DE JAM 0 , 0 0 2 6 9 3 37,51
10/06/2012 CREDITO DE JAM 0 ,002935 41,00

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.1IISTOR. PF12-ENCERRA
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FGC1212.164G LANÇAMENTOS DG CONTA VINCULADA FGCMB415

RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:18
COD.ESTAB: 05764500123508 PAG: 0021 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 HOME : MARGARET1! MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

LS DATA HISTÓRICO V A L O R
06/06/2012 115-DGPOSITO EM ATRASO ABRIL/2012 41,06
12/06/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,12
10/07/2012 CREDITO DE JAM 0,002465 34,GS
06/07/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO MAIO/2012 73,30
11/07/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,10
10/03/2012 CREDITO DE JAM 0,002610 36,95
10/09/2012 CREDITO DE JAM 0,002589 36,75
06/09/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO JUH1!O/2012 71,20
06/09/2012 115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA JUNHO/2012 0,19
15/09/2012 AC ADT JAM RECOLHIMENTO 0,18
Ofi/09/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO JULHO/2012 75,23
15/09/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,19
05/10/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO AGOSTO/2012 77,83

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PFÊ-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415

RJ / RJ C1294Q3 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0022 DE 0024
CQD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
10/10/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,19
10/10/2012 CREDITO DE JAM 0,002466 35,46
10/11/2012 CREDITO DE JAM 0,002466 35,74
07/11/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/2012 76,82
11/11/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,18
10/12/2012 CREDITO DE JAM 0,002466 36,02
07/12/2012 115-DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/2012 71,14
11/12/2012 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,17
10/01/2013 CREDITO DE JAM 0,0024G6 36,20
07/01/2013 115-DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/2012 111,13
13/01/2013 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,27
10/02/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 36,6'1
10/03/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 36,73

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PK2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.1IIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFO-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LAMC.!!ISTOR. PF12-ENCERRA

FGC.1212 . 1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415

RJ / RJ C1294Q3 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500:123908 PAG: 0023 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARETH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA [IISTORICO V A L O R
10/04/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 36,D3
10/05/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 36,92
10/06/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 37,01
10/07/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 37,10
10/08/2013 CREDITO DE JAM 0,002675 40,34
10/09/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 37,29
10/10/2013 CREDITO DE JAM 0,002545 38,58
10/11/2013 CREDITO DE JAM 0,003388 51,49
10/12/2013 CREDITO DE JAM 0,002673 40,76
10/01/2014 CREDITO DE JAM 0,002961 45,27
10/02/2014 CREDITO DE JAM 0,003595 55,13
11/02/2014 SAQUE DHP - COD 99 AG 10435972 RJ -395,78
14/02/2014 SAQUE JAM - COD 99 AG 10435972 RJ -5.824,22

ENTER-PROCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC,HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LAIIC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC1212.1646 LANÇAMENTOS DE CONTA VINCULADA FGCMB415
RJ / RJ C129483 26/01/2015 15:28:48
COD.ESTAB: 05764500123908 PAG: 0024 DE 0024
COD.EMPRG: 00000044090 NOME : MARGARKTH MEDINA MEDEIROS

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 JAM: 0,00

S DATA HISTÓRICO V A L O R
10/03/2014 CREDITO DE JAM 0,003004 27,55
10/04/2014 CREDITO DE JAM 0,002732 25,13
10/05/2014 CREDITO DE JAM 0,002926 26,99
10/06/2014 CREDITO DE JAM 0,003071 28,41
10/07/2014 CREDITO DE JAM 0,002932 27,20
10/08/2014 CREDITO DE JAM 0,003522 32,77
10/09/2014 CREDITO DE JAM 0,003069 28,Gú
. - '-n/̂ -n CREDITO DE JAM 0,003341 31,30
10/11/2014 CREDITO DE JAM 0,003506 32,95
10/12/2014 CREDITO DE JAM 0,002950 27,82

ENTER-PRÓCESSA PF1-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA AtlT PF8-PAGINA PÔS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

Date: 26/01/2035 Time: 15:29:43
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO

Divisão de Apoio às Varas do Tabalho - Nova Iguaçu

OFICIO. n°. 010172015

Nova Iguaçu, 27 de maio de 2015

Senhor Presidente:

De ordem do Exmo. Juiz Distribuidor,

1. Encaminho a V. Sá. o trabalhador MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,
requisitando judicialmente que lhe seja prestada efetiva assistência judiciária gratuita, tal
como ora deferido, PARA FINS DE AJUIZAMENTO DE RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA, POR INTERMÉDIO DESSE SINDICATO DE CLASSE.

2. Esclareço a V. Sá. que a assistência judiciária gratuita é devida aos trabalhadores
integrantes da categoria profissional, mesmo aos não associados a esse sindicato (Lei no.
5584/70, art. 18).

3. Cientifico V. Sá; outrossim, de que a Lei. no. 7115/83 aboliu a exigência de atestado de
pobreza, devendo assim, ser prestada a assistência judiciária gratuita, MESMO AOS QUE
PERCEBEM MAIS DE 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, INDEPENDENTE DE TAL
ATESTADO, mediante simples afirmação de sua pobreza pelo próprio beneficiário (Lei no.
7510/86 e 1060/50).

4. Renovo a V. Sá. cordiais saudações, ressaltando de que seja passado recibo da entrega
deste original na cópia em anexo.

FUNCIONÁRIO
TRT-1a REGIÃO

AO
Sindicato dos Rodoviários de Nova Iguaçu
Travessa Chaves, 329 - Centro - Nova Iguaçu
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DECLARO TER RECEBIDO A IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DISCRIMINADA NESTE FfECiBO.
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fteoibo de Pagamento de Salário
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i /" ^ - Recibo de Pagamento de Salário
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í r-

Càdigo Nome do Funcionérki

Cód,

CBQ Emp. Local Deplo. Sator Sacão Fl.

D e s c r l ç f i o Referência

) §'•'/ li. 1.

-,;J Feriais
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G 2 . Hora Re f e i c -!sQ-,, \4 Inss
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Vencimentos ,

"/• Q-.»//i*';,-..>Y^.f *. Si.

Descontos

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cale. FGTS

1.5;,. 8,6

409, ,82

Tolal d^ Vencimentos Total de Descontos

Valor Líquido

FGTS do Mês

r, ; ::
Base Cale, IRRF Faixa 1RRF
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CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2014/2015   

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ002514/2014  
DATA DE REGISTRO NO MTE:    06/11/2014  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:    MR037507/2014  
NÚMERO DO PROCESSO:   46313.003270/2014-53 
DATA DO PROTOCOLO:    07/10/2014  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOV DE NOVA IGUACU, CNPJ n. 30.830.319/0001-05, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAQUIM GRACIANO DA SILVA; 
  
E  
 
SIND DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAG DE N IGUACU, CNPJ n. 30.832.554/0001-16, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NARCISO GONCALVES DOS SANTOS; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 
2014 a 31 de maio de 2015 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários - 2º Grupo do Plano da C onfederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres, e bem como os cond utores de veículos rodoviários de carga em geral, c arga 
de bebidas, carga de minérios em geral, trabalhador es nas empresas de transporte de passageiro, 
inclusive os trabalhadores da limpeza, ajudantes e carregadores de veículos, trabalhadores em 
escritório s das empresas de transportes rodoviários e os trab alhadores das empresas em transporte 
por fretamento, cobradores em ônibus, lavadores de carros, fiscais, despachantes, bilheteiros , com 
abrangência territorial em Nilópolis/RJ, Nova Iguaçu/RJ e São João de Meriti/R J.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS / VANTAGENS  
 
 
Ficam assegurados, aos participantes da categoria profissional, empregados nas empresas de transportes 
coletivos, os pisos salariais abaixo discriminados, a partir de 01/05/2014, a título de antecipação,  por 
força de acordo entre as partes, mantida a data base: 
 
  

Função Mensal Diária  H. Comum Hora Extra  
Motorista  R$ 1.962,97 R$ 65,43 R$ 9,35      R$ 14,03 
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Mot. Junior  R$ 1.625,80 R$ 54,19 R$ 7,74 R$ 11,61 
Cobrador   R$ 1.072,97 R$ 35,77 R$ 5,11 R$  7,67 
Fiscal R$ 1.321,78 R$ 44,06 R$ 6,29 R$  9,44 
Despachante R$ 1.451,35 R$ 48,38 R$ 6,91 R$ 10,37 

  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - PERCENTUAL PARA OS DEMAIS INTE GRANTES. 
  Para os demais integrantes das categorias não previstas na presente cláusula, será 
concedido, pelas empresas representadas pelo sindicato patronal, um reajuste na ordem de 10% (dez por 
cento)  incidentes sobre os salários de 01 de março de 2013 com vigência a partir 01 de maio de 2014.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
  Os admitidos a partir de 01 de junho de 2013 terão aumento proporcional aos meses 
trabalhados na forma do disposto no item X da Instrução Normativa n.º 01 do TST. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO:  
  Fica mantida a categoria de motorista Junior, devendo as empresas cumprir, 
integralmente, os critérios constantes da cláusula do Motorista Junior e parágrafos, para sua utilização.  
 

Pagamento de Salário – Formas e Prazos  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE SALÁRIO  
 
 

O pagamento dos salários será feito mediante folha de pagamento, sendo entregue comprovante da 
empresa em que conste, discriminadamente, os valores pagos e os descontos efetivados. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Outros Adicionais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DIA DO RODOVIÁRIO  
 
 

As empresas reconhecem o dia 25 de julho como "DIA DO RODOVIÁRIO", ficando assegurado, aos 
empregados que trabalhem nesse dia a remuneração em dobro. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - APURAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE INTERVA LO INTRAJORNADA  
 
 

  

FUNÇÃO Salário Valor H. Valor 
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Refeição Indenização 
Motorista R$ 1.962,97 R$ 14,03 R$ 7,02 
Mot. Junior R$ 1.625,80 R$ 11,62 R$ 5,81 
Cobrador R$ 1.072,97 R$  7,67 R$ 3,84 
Fiscal R$ 1.321,78 R$  9,44 R$ 4,72 
Despachante R$ 1.451,35 R$ 10,36 R$ 5,18 

    

Nas escalas de trabalho corridas, o intervalo intrajornada para repouso e alimentação, por 
interesse da própria categoria profissional e das empresas, deve ser pago 30 (trinta) minutos 
da hora extra, podendo ser fracionado os outros 30 (trinta) minutos. Os 30 (trinta) minutos 
indenizados deverão constar com expressa menção no recibo salarial. 

  

 Fica, ainda, ajustado que somente será fracionado o intervalo intrajornada acima previsto, na 
forma do §5º do Artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, o período relativo aos 30 
(trinta) minutos não pagos em períodos não inferiores a 5 (cinco) minutos, bastando a 
constatação do fato. 

  

    A forma de concessão do intervalo intrajornada previsto nesta Cláusula prevalecerá mesmo 
na hipótese de prorrogação da jornada de trabalho, face a natureza do trabalho a que são 
submetidos os empregados no setor de transporte coletivo de passageiros. 

  

 Parágrafo Único:  

     As empresas que concederem a pausa de 1 (uma) hora para refeição e descanso, 
conforme estipulado no artigo 71 da CLT, ficam desobrigados do pagamento da indenização 
constante da tabela acima. Em caso de não concessão, deverão observar o disposto no artigo 
71, parágrafo 4º da CLT. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - INTERVALO / DUAS PEGADAS  
 
 
Com fundamento em exceção prevista no art. 71 da CLT, as partes acordantes estabelecem que a título 
excepcional, o horário de refeição e repouso dos motoristas, cobradores, despachantes, fiscais e 
bilheteiros, utilizados no sistema de duas pegadas, poderá ser prorrogado, atendendo a real necessidade 
do serviço.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
A jornada diária dos motoristas, cobradores, despachantes, fiscais e bilheteiros, utilizados em veículo 
com tempo de refeição e repouso superior a 02 (duas) horas (sistema de duas pegadas), será de 7:36 (sete 
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horas e trinta e seis minutos) de segunda a sexta-feira, totalizando 38 (trinta e oito horas) semanais, 
recebendo os sábados e domingos como repouso semanal remunerado, admitindo-se o regime de 
compensação mensal de horário com a concessão de folga extra, a critério da empresa, para esse fim. O 
referido intervalo, destinado a refeição e repouso, ainda que excedente a 02 (duas) horas, não será 
computado na duração do trabalho, razão de não ser devida qualquer remuneração nesse período. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 

As empresas poderão utilizar até 40% (quarenta por cento) de sua frota nos serviços 
sujeitos a período de descanso e alimentação superior a 02 (duas) horas (sistema de duas pegadas). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Somente trabalharão no regime de que trata a presente cláusula, motoristas, cobradores, despachantes, 
fiscais e bilheteiros que fizerem acordo pessoal, com aceitação da modalidade de horário nele 
estabelecido. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
Fica expressamente vedada a prestação de serviço, aos sábados, domingos e feriados federais e estaduais, 
dos motoristas, cobradores, despachantes, fiscais e bilheteiros que trabalhem no regime de que trata a 
presente cláusula. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
 
 
A cada um dos integrantes da categoria profissional prevista neste instrumento, que não tenha praticado 
falta não justificada no respectivo mês, e não tenha feito vale na féria do veículo, será fornecido ticket 
alimentação no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais) mensais, valor este vigente a partir 
de 01/06/2014, que será entregue junto com o pagamento do mês, mediante desconto do equivalente em 
até 20% (vinte por cento) do valor do ticket, não se integrando tal valor ao salário para qualquer efeito, 
sendo concedido sob forma de cartão ou ticket alimentação a ser indicado pelo sindicato laboral. 
  
PARAGRAFO PRIMEIRO:  
Fica vedado à substituição do auxilio alimentação da presente cláusula por qualquer outra modalidade de 
benefício, inclusive pagamento em espécie. 
  
PARAGRAFO SEGUNDO: 
No caso de descumprimento da presente cláusula, inclusive quanto ao previsto no parágrafo 1º, haverá 
imediata integração do valor do beneficio recebido pelo empregado ao seu salário mensal para todos os 
efeitos legais, ficando vedado que seja efetuado qualquer desconto nos seus pagamentos. 
  
PARAGRAFO TERCEIRO:  
Embora vedada à substituição, caso a mesma ocorra, além do previsto no parágrafo segundo da presente 
cláusula, será devido ao trabalhador o valor correspondente a 20% do benefício concedido. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DIÁRIAS DE VIAGEM  
 
 
As empresas, quando desviarem seus veículos para fora de sua sede, para viagens especiais, 
reembolsarão aos motoristas as despesas de refeição e estadia, podendo, aquela que desejar, conceder 
diária de viagem a esse título, sem natureza salarial. 
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Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GRATUIDADE DE TRANSPORTE  
 
 

A partir de 01 de junho de 2014, as empresas das bases territoriais dos sindicatos convenentes fornecerão 
aos trabalhadores rodoviários do tráfego, cartão RIOCARD,  para os deslocamentos de ida para o 
trabalho e retorno para a residência em número  necessário para esses deslocamentos, sem ônus para o 
trabalhador. 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalida des  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BAIXA NA CTPS  
 
 
As empresas que deixarem de efetuar a respectiva baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado no ato de sua demissão, ficam obrigadas a pagar aos mesmos, as diárias correspondentes até 
o dia da efetiva baixa, salvo se o mesmo deixar de comparecer à empresa num prazo de 07 (sete) dias 
úteis, contados de seu efetivo desligamento do serviço, fato que deverá ser comunicado em igual prazo 
pela empresa ao sindicato profissional a fim de que o empregador fique desobrigado do pagamento das 
diárias e da multa prevista na cláusula vigésima segunda. 
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e mod alidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MOTORISTA JUNIOR  
 
 
Objetivando incentivar o desenvolvimento profissional dos cobradores que possuem Carteira Nacional 
de Habilitação Categoria “D”, oferecendo-lhes novas perspectivas de trabalho e salário, e visando 
melhor identificá-los com as empresas onde exercem as suas funções, as partes resolvem manter a 
Categoria de Motorista Junior, a ser utilizada, exclusivamente, para condução de veículo do tipo micro-
master. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO :  
  O profissional indicado no “Caput“, que terá no mínimo 120 dias de contrato de trabalho 
na mesma empregadora, podendo ter a função de cobrador, fiscal ou despachante, deverá ser submetido a 
treinamento ministrado pela própria empresa onde trabalha, pelo Centro de Formação de Condutores do 
sindicato laboral ou pelo SEST/SENAT. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
  Vencida a fase de treinamento e devidamente aprovado nos testes a que for submetido, o 
cobrador, fiscal ou despachante, será considerado apto para desempenhar suas novas funções, devendo a 
empresa, dispondo dos veículos indicados no “Caput” deste artigo, proceder a competente anotação em 
sua carteira profissional, promovendo-o à Categoria de Motorista Junior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  
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  As partes, desde já estabelecem que os profissionais da categoria ora criada, perceberão os 
salários fixados na cláusula terceira, ficando, ao mesmo tempo, consignado que dentre suas obrigações 
profissionais inclui-se a de se responsabilizar pelo recebimento das passagens pagas pelos usuários. 
  
PARÁGRAFO QUARTO:  
  O Motorista Junior que permanecer no efetivo exercício deste cargo pelo período de vinte 
e quatro meses contínuos na mesma empresa, será automaticamente promovido à motorista à partir do 
25º mês. 
  
PARÁGRAFO QUINTO:  
  O disposto no parágrafo anterior não poderá ser interpretado como garantia de emprego de 
qualquer espécie. 
  
PARÁGRAFO SEXTO:  
  Cumprindo o Motorista Junior as condições do parágrafo quarto, caso seja rescindido, 
posteriormente o seu Contrato de Trabalho, estará habilitado para exercer a função de motorista em outra 
empresa. 
  
PARAGRAFO SÉTIMO:  
  Somente será considerado Motorista Junior os profissionais que estejam enquadrados nos 
moldes da cláusula segunda e que dirijam veículos que transportem até 35 passageiros sentados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FIANÇA  
 
 
O sindicato dos trabalhadores poderá prestar fiança aos cobradores e aos motoristas do seu quadro social, 
às empresas que assim desejarem, mediante as seguintes condições: 
 
a) A fiança dos cobradores será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e terá por finalidade, apenas, 
cobrir a apropriação indébita de valores pecuniários sob sua guarda, a qual caracteriza-se quando o
cobrador se apossar ou gastar o produto da féria; 
 
b) A fiança dos motoristas será de R$ 500,00 (quinhentos reais) e terá por finalidade, apenas, cobrir 
vales ou empréstimos que os mesmos deixarem de pagar, exceto os referentes a avarias; 
 
c) Findo o contrato de trabalho do afiançado por qualquer motivo, a empresa comunicará a rescisão ao 
fiador para desobrigá-lo, fazendo a liquidação em favor da empresa, do crédito se existir, até o limite da 
fiança. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
  As empresas, mediante autorização firmada pelo empregado afiançado, descontarão a 
favor do sindicato dos trabalhadores, as mensalidades devidas em decorrência de sua condição de 
associado, com recolhimento aos cofres da entidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
desconto, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% (dez por cento), além das demais 
penalidades cabíveis. 
 

 
Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Norma s de Pessoal e Estabilidades  

 
Atribuições da Função/Desvio de Função  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MOTORISTA DE ÔNIBUS "A" E FRESCÕES  
 
 

As passagens dos ônibus constantes nesta cláusula, serão cobradas antecipadamente pelos bilheteiros nos 
respectivos terminais, ficando convencionado que fazem parte das atribuições funcionais dos motoristas 
destes ônibus as eventuais cobranças de passagens por eles efetuadas no percurso entre os respectivos 
terminais e as vias seletivas, não se constituindo, assim, em dupla função, a cobrança feita pelos 
motoristas. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ESCALAS DE SERVIÇO  
 
 

As empresas se obrigam a afixar nas garagens, as escalas diárias abrangendo os turnos e os respectivos 
horários, devendo manter a guarda das mesmas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TROCO  
 
 
Fica estabelecido que as empresas fornecerão aos cobradores um mínimo de R$ 30,00 (trinta reais) 
destinados a troco. 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Contro le, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DURAÇÃO DO TRABALHO  
 
 
A duração do trabalho semanal dos motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e bilheteiros não será 
superior a 42 (quarenta e duas) horas semanais, quando prestados em sistema de linha regular, (pegada 
única) e a 38 (trinta e oito) horas semanais, quando prestados em sistema de duas pegadas, admitindo-se 
o regime de compensação mensal de horários. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

 A jornada diária de trabalho poderá ser prorrogada até o máximo de 02 (duas) horas 
suplementares, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 59 da CLT, podendo ser exigido o trabalho 
extraordinário, em caso de necessidade excepcional de serviço, remunerado na forma do parágrafo 
seguinte. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
  Para os fins do parágrafo anterior serão remuneradas as horas extraordinárias apuradas da 
seguinte forma: 
a) Com adicional de 50%, as doze primeiras horas no regime de 42 (quarenta e duas) horas semanais no 
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sistema de linha regular; 
b) Com adicional de 50% as dez primeiras horas no regime de 38 (trinta e oito) horas semanais no 
sistema de 2 (duas) pegadas; 
c) Com adicional de 100% as demais horas extraordinárias que excederem os limites anteriores. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
  Fica pactuado que o tempo de prestação de contas da féria, será paga pela média de tempo 
gasto, que ora se fixa em até 15 minutos por dia de trabalho. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
Será considerada como uma hora à fração de hora superior a trinta minutos e como trinta minutos a 
fração de hora inferior a esse tempo, no resultado do somatório das horas e frações de horas prestadas na 
semana. 
 
 

Compensação de Jornada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXCED ENTES - BANCO DE HORAS  
 
 
As horas adicionais prestadas pelo empregado, excedentes de 42 horas semanais ou 7 horas diárias, 
quando prestados em sistema de linha regular (pegada única) e a 38 (trinta e oito) horas semanais, 
quando prestados em sistema de duas pegadas, bem como as de 44 horas semanais prestados pelos 
demais empregados,  poderão ser objeto de compensação, através do regime de Banco de Horas com a 
redução da jornada em outro dia, desde que a mencionada redução da carga horária seja procedida no 
período máximo de 4 (quatro) a 5 (cinco) semanas, dependendo do mês em questão. 
 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - APLICAÇÃO DO REGIME DE BANCO  DE HORAS  
 
 
O regime de Banco de Horas poderá ser aplicado tanto para antecipação de horas de trabalho, como 
liberação posterior, quanto para liberação de horas com reposição posterior. 
  
PARAGRAFO PRIMEIRO:  O acréscimo de salário correspondente as horas suplementares será 
dispensado quando o excesso de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em 
outro dia, de maneira que não exceda o período máximo de 4 ou 5 semanas, a soma das jornadas 
semanais de trabalho. 
  
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão de contrato por iniciativa  do empregador, por 
pedido de demissão ou demissão por justa causa, sem que tenha havido a compensação integral da 
jornada de trabalho, será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, ficando certo de que havendo 
crédito em favor do trabalhador, o adicional  das horas extras devidas será pago nos moldes constantes  
da Clausula Décima Sétima,  Parágrafo Segundo da presente convenção , sobre o valor do salário na data 
da rescisão. 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Uniforme  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORNECIMENTO DE UNIFORME  
 
 

Será fornecido, nos meses de março/2014 e setembro/2014  2 (duas) mudas de uniformes contendo, cada 
uma,  2 camisas, 1 calça. Será fornecido também um par de sapatos anualmente, no mês de junho. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO E ODON TOLÓGICO  
 
 

Observada a legislação previdenciária em vigor, as Empresas concordam em aceitar os atestados 
fornecidos pelos médicos e dentistas da entidade dos trabalhadores, que tenham por finalidade a 
justificação de ausência ao trabalho motivado por doença, com incapacidade laboral, devendo os 
mesmos serem apresentados à empresa, no prazo de 24 horas de sua concessão. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CUSTEIO ASSISTENCIAL  
 
 
Para possibilitar que o sindicato dos empregados possa oferecer aos seus associados em benefício da 
categoria um melhor atendimento médico, odontológico e laboratorial, as empresas recolherão aos cofres 
do sindicato, MENSALIDADE a partir de JUNHO/2014 o valor correspondente a 1% (um por cento) do 
líquido – excluídos os encargos – da folha de pagamento dos Rodoviários de cada Empresa da Categoria 
Econômica, que será recolhido na CONTA CORRENTE Nº 07971-2 AGÊNCIA-6091, BANCO ITAÚ, 
em nome do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Nova Iguaçu, até o 10º 
(décimo) dia do mês subseqüente ao mês de competência. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas terão que encaminhar ao sindicato profissional a 
comprovação do depósito efetuado, bem como o comprovante de que o valor depositado, corresponde ao 
percentual constante da presente cláusula, até 5 (cinco) dias após o depósito. 
  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contribuição acima ajustada, se fará por parte das Empresas, sem 
nenhum ônus ou desconto nos salários dos empregados. 
  
 

 
Disposições Gerais  

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15072015491953800000022799448

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15072015491953800000022799448
Assinado eletronicamente por: Vilma Leal de Mello Seljan - 20/07/2015 15:50:25 - 5913010

ID. 5913010 - Pág. 9

Fls.: 34



Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DESCUMPRIMENTO DE CLÁU SULAS  
 
 
O não cumprimento de qualquer das cláusulas da presente Convenção, implicará no pagamento de multa 
correspondente a R$ 1.000,00 (Hum mil reais),  em favor do trabalhador que tiver seus direitos violados, 
independentemente da aplicação das demais sanções legais cabíveis. 
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - IMPLEMENTAÇÃO DA CCP  
 
 

No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do depósito do presente instrumento no órgão competente, as 
entidades convenentes avaliarão a possibilidade e fixarão normas quanto à implementação e ao 
funcionamento de Câmara de Conciliação Prévia, conforme previsto na Lei nº 9.958, de 12/1/2000, 
através de Termo Aditivo. 

 

 
 

JOAQUIM GRACIANO DA SILVA  
Presidente  

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOV DE NOVA IGUACU 
 
 
 

NARCISO GONCALVES DOS SANTOS  
Presidente  

SIND DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAG DE N IGUACU  
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 MARGARETH MEDINA DE MEDEIROSDESTINATÁRIO(S):

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 18/11/2015
Hora: 08:50

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 455 do CPC c/c art. 849 da CLT). O não comparecimento do
RECLAMANTE à audiência importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no
julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art. 844 da CLT e Inteligênci

).a da Súmula 74 TST

2)As partes deverão comparecer munidas de documentos de identificação: o reclamante da sua CTPS, e o
reclamado, através de seu representante legal, sócio, diretor ou empregado registrado, que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente(CLT, art. 843, § 1º; CPC, art. 12 c/c
art. 769), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos citados, além da carta de
preposto ou instrumento que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem como contrato
social ou atos constitutivos da pessoa jurídica(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao
processo, observando-se o disposto no item 09 deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados(Constituição Federal, art. 133).

 As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente de intimação. Caso desejem4)
notificação de testemunhas, deverão requerer até 20 (vinte) dias antes da audiência designada, oferecendo
rol com os endereços residenciais das testemunhas, sob pena de preclusão. A parte interessada deve
acompanhar o andamento processual e diligenciar na hipótese de devolução da notificação. A condução
coercitiva só será deferida para as testemunhas arroladas. Caso não cumpridas as determinações será
observado o artigo 412, § 1º do CPC.

5)Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento sumaríssimo, além do estabelecido acima, só
serão admitidos o adiamento da audiência e a condução coercitiva sem apresentação de rol de
testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência da testemunha convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos, conferir se os mesmos encontram-se em
ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os
referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores
à audiência designada, a fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa, observadas as
regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário
, devendo os documentos serem apresentados em arquivosprevisto para início da audiência

individualizados, agrupando-se os de mesma natureza, observando o limite de 1,5 Mb por arquivo,
podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado
neste fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em observância
à Resolução n.º 94/2012 do CSJT.
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8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de frequência e
recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 355 c/c art. 359 e incisos do CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos que acompanham a defesa, conferir se os
mesmos encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se
correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos
documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05 dias antes da audiência designada com o
propósito de verificar se foram juntados documentos complementares pelo reclamante, a fim de exercer
de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma notificada da
apresentação de documentos complementares pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao
processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento por meio de dispositivo de armazenamento
removível, como pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se observar o prazo supra
para apresentação da defesa e documentos.

12) Deverá o advogado, a fim de possibilitar a CONSULTA da íntegra dos processos sem a utilização de
Certificação Digital, cadastrar-se previamente no sistema PJ-e para acesso com login e senha, observando
o seguinte caminho: "Configuração>Pessoa>Cadastro de Senha> (preencher os campos)". Para o
cadastramento prévio, é necessário estar "logado".

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados cadastrados no momento
da autuação da petição inicial, sendo responsabilidade do advogado peticionante informar o nº
de inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou pedidos de exclusividade
de intimação dirigidas para outros advogados.

 

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDADESTINATÁRIO(S):
AVENIDA GETULIO DE MOURA, 674, CENTRO, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26221-040

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 18/11/2015
Hora: 08:50

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 455 do CPC c/c art. 849 da CLT). O não
comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no arquivamento da reclamação
e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de
confissão (art. 844 da CLT e Inteligência da Súmula 74 TST). 

2)As partes deverão comparecer munidas de documentos de identificação: o reclamante da
sua CTPS, e o reclamado, através de seu representante legal, sócio, diretor ou empregado
registrado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente(CLT,
art. 843, § 1º; CPC, art. 12 c/c art. 769), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso.
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Os documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a qualidade
de representante da reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da pessoa
jurídica(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se o
disposto no item 09 deste despacho. 

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados(Constituição Federal, art. 133). 

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente de intimação.
Caso desejem notificação de testemunhas, deverão requerer até 20 (vinte) dias antes da
audiência designada, oferecendo rol com os endereços residenciais das testemunhas, sob pena
de preclusão. A parte interessada deve acompanhar o andamento processual e diligenciar na
hipótese de devolução da notificação. A condução coercitiva só será deferida para as
testemunhas arroladas. Caso não cumpridas as determinações será observado o artigo 412, §
1º do CPC. 

5)Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento sumaríssimo, além do estabelecido
acima, só serão admitidos o adiamento da audiência e a condução coercitiva sem
apresentação de rol de testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência da testemunha
convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos, conferir se os mesmos
encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e
se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento,
os referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares deverá fazê-lo em até 05 dias
anteriores à audiência designada, a fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de
defesa, observadas as regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no sistema PJe-JT, até uma hora
, devendo os documentos seremantes do horário previsto para início da audiência

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza, observando
o limite de 1,5 Mb por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de
Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste fórum, na forma do artigo 2º do ato da
presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do
CSJT.

8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de
frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 355 c/c art.
359 e incisos do CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos que acompanham a defesa,
conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura
nos monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os
referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05 dias antes da audiência
designada com o propósito de verificar se foram juntados documentos complementares pelo
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reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente de
que não será a mesma notificada da apresentação de documentos complementares pelo
reclamante, uma vez que possui acesso integral ao processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento por meio de dispositivo de
armazenamento removível, como pen drive, por exemplo, no momento da audiência,
devendo-se observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

12) Deverá o advogado, a fim de possibilitar a CONSULTA da íntegra dos processos sem a
utilização de Certificação Digital, cadastrar-se previamente no sistema PJ-e para acesso com
login e senha, observando o seguinte caminho: "Configuração>Pessoa>Cadastro de Senha>
(preencher os campos)". Para o cadastramento prévio, é necessário estar "logado".

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados cadastrados no momento
da autuação da petição inicial, sendo responsabilidade do advogado peticionante informar o
nº de inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou pedidos de
exclusividade de intimação dirigidas para outros advogados.

 

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
CONVENÇÃO COLETIVA Convenção Coletiva de Trabalho 15072015491953800000022799448
RECIBOS SALARIAIS Recibo de Salário 15072015484236600000022799374
OFICIO Documento Diverso 15072015480893700000022799300
GUIA MINISTERIAL Documento Diverso 15072015470783600000022799161
EXTRATO FGTS Extrato de Conta do FGTS 15072015464383400000022799109
DOC IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação 15072015454873600000022798958
CTPS CTPS 15072015452627100000022798903
COMP RESIDENCIA Documento Diverso 15072015450069100000022798854
PROCURAÇÃO Procuração 15072015443201100000022798794
Petição Inicial Petição Inicial 15072015365414700000022798106

 

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15072913582455500000023220399

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15072913582455500000023220399
Assinado eletronicamente por: JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS - 29/07/2015 13:58:24 - 66df741

ID. 66df741 - Pág. 3

Fls.: 40



NOVA IGUACU ,29 de Julho de 2015

JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA

 MARIA AUXILIADORA DE SOUZADESTINATÁRIO/ENDEREÇO:
RUA ZEFERINO, 668, VILA EMIL, MESQUITA - RJ - CEP: 26580-090

 

                        Comparecer à audiência    neste Juízo, no dia, horário e local abaixo indicados,
observando as instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 18/11/2015
Hora: 08:50

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

                        Fica ciente de que deverá trazer sua Carteira de Trabalho , RG e CPF,   a fim de prestar
depoimento como TESTEMUNHA, no processo em referência..

            O não atendimento à presente intimação importará em condução coercitiva, com auxílio de força
policial, se necessária, além da multa legal.

ATENÇÃO:
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas 
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU , 29 de Julho de 2015

JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA

 MONICA REIS CORDEIRODESTINATÁRIO/ENDEREÇO:
RUA AMBROSINA, 16, AUSTIN, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26087-230

 

                        Comparecer à audiência    neste Juízo, no dia, horário e local abaixo indicados,
observando as instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 18/11/2015
Hora: 08:50

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

                        Fica ciente de que deverá trazer sua Carteira de Trabalho , RG e CPF,  a fim de prestar
depoimento como TESTEMUNHA, no processo em referência..

            O não atendimento à presente intimação importará em condução coercitiva, com auxílio de força
policial, se necessária, além da multa legal.

ATENÇÃO:
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas 
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU , 29 de Julho de 2015

JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

NITURVIA - NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA., nos autos do processo em epígrafe 
em que contende com , vem, em face da notificação para MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
comparecimento em audiência, por seus advogados firmatários (instrumento de mandato anexo), 
apresentar sua

 

CONTESTAÇÃO

 

pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor, onde restará provado que não merece prosperar a 
reclamação obreira, por não retratar o ocorrido no contrato de trabalho, e não observar a legislação e 
convenções coletivas que regulam a atividade.                                                                              

 

Breve intróito:
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O Reclamante foi admitido tendo como regime de horário a compensação de banco de
, conforme Convenção Coletiva. Outrossim, trabalhava em regime de revezamento de domingo ahoras

sábado, em horários variados, com uma folga semanal, a qual recaía em um domingo a cada sete
semanas, conforme o Decreto e Portaria Ministerial.

 

 Da preliminar de mérito - Prescrição:                                                

 

A Empresa-Ré argüi, nessa oportunidade a prescrição qüinqüenal (arts.7, XXIX, da
), tendo o Autor somente direito subjetivo de reclamar supostas verbas a partirCRFB/88 e 11, I, da CLT

da data da distribuição da presente ação (Sum. n°308, do TST).

 

 

 Das horas extras - ônus da prova:                                                      

 

O ônus da prova cabe a quem alega. Sendo assim, cabe ao Autor provar que trabalhou em 
hora considerada como extraordinária.

 

Conforme entendimento jurisprudencial, do , da :TRT 1ª Região

 

Hora Extra. Prova - Ônus. Horas Extras - Ônus da Prova .

"Cabe ao empregado provar em juízo o trabalho na 
jornada suplementar que indicou na peça vestibular. É fato 
constitutivo do seu direito e, por isso , é seu o ônus da prova, 
como estabelece o art. 818 da CLT. BJ - ABR99."(TRT 1ª Região, 
4ª Turma, decisão 14.10.1998, RO n° 17571,  DORJ 05.11.1998, P. 
III, S. II, Federal - grifo nosso).

 

Frise-se que nas guias ministeriais constam a carga horária desenvolvida e nelas, 
demonstram horário de entrada e saída variáveis, sendo válidos como meio de prova ( ), art.74, da CLT
não prevalecendo o horário alegado na inicial, que frise, insiste em alegar que as guias ministeriais não 
constam o tempo gasto com o deslocamento até a garagem, e para a prestação de contas e. Ressaltando 
que a Empresa cumpre a sum. 366, do TST, restando infundada a alegação autoral.
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Urge frisar que, todo o tempo em que o empregado está efetivamente à disposição da 
empresa, conforme determina a Lei (art.4º, da CLT), está anotado nas guias ministeriais, restando 
improcedente a alegação autoral de que não consta supostas diferenças de minutos.

 

Diversamente do alegado pelo autor a respeito de sua escala, a mesma é semanal tendo o 
autor sempre gozado, de pelo menos, uma folga por semana.

 

No que tange ao suposto trabalho na chamada "dobra", o autor jamais laborou dessa forma.

 

 Da idoneidade das guias ministeriais:                                               

 

As fichas diárias (guias ministeriais), ora apresentados pela empresa, são idôneos. Ressalte-
se que as referidas guias estão em conformidade com o art.74, da CLT, e com a  autorizada pelo Portaria
Ministério do Trabalho, não existindo guias nos dias em que não há labor, ou seja, nos dias de folga, 
faltas, folgas extras, férias, ausência com posterior apresentação de atestados médicos, etc. Não podendo 
incidir a norma do art.359, do CPC, sobre a ausência das guias que estejam relacionadas com esses dias.

 

A fim de comprovar os dias de presença do Autor ao serviço, a Empresa-Ré junta nessa 
oportunidade os relatórios de freqüência de todo o período contratual, respeitado o prazo da prescrição 
qüinqüenal argüida nesta peça de defesa. Cumpre ressaltar que, não há preceito legal que imponha às 
empresas de transportes coletivos a guarda de escalas de serviços.

 

Urge frisar que há confissão espontânea nos autos (art.349, do CPC), no que se refere a
idoneidade dos documentos juntados pela empresa (guias ministeriais), e ao contrário do que alega o
Demandante, o horário a ser observado pelo mesmo está consignado na guia ministerial, que compreende
desde o momento em que o mesmo comparece ao trabalho até sua saída.

 

Importante ainda frisar que nas guias constam o  (início), o horário de entrada horário de
 (hora saída real), o  (hora cheg. Real) e a começo de trabalho horário da saída/recolhimento hora do

 (término), o que em resumo significa que o Demandante já está recebendo desde aencerramento da guia
hora de entrada até a hora do encerramento da guia, incluindo o tempo despendido para a prestação de
contas, e caso haja labor em hora considerada extraordinária, a mesma é quitada em contracheque,
quando não for compensada através de folga extra.

 

Do posicionamento acerca do negociado  o legislado na 1ª Região - Intervalovs.
Intrajornada:
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Conforme decisões abaixo, estas revelam que o posicionamento que vem se construindo
na 1ª Região está em consonância com o adotado pelo TST (OJ-SDI1 - 342).

 

O ajustado entre as partes em sede de negociação coletiva ocorreu em conformidade com
o princípio do , não podendo se anular uma cláusula em detrimento do conjunto doconglobamento
acordado livremente entre as partes, ou dar parcial validade.

 

Ora, na falta de regulamentação para os rodoviários, cabe aos sindicatos preencherem a
lacuna existente, pois não é possível que o motorista e cobrador possam parar durante a viagem, por uma
hora ou até no máximo duas horas. Os usuários de transporte urbano desejam chegar ao seu destino em
tempo, por esse motivo, os sindicatos de classe e da categoria que vivenciam a realidade com maior
proximidade, estabelecem essas regras, com concessões mútuas.

 

E ainda, neste mesmo sentido têm-se os julgados, onde se confere validade a redução da
hora intrajornada estabelecida em Convenção Coletiva (cfr., por exemplo, 6ª VT/RJ, Juíza Sofia Fontes
Thompson Regueira, proc. 00705-2003-006-01-00-0,  25.11.2004; 7 Vara do Trabalho do Rio deJ.
Janeiro, Juíza Roseana Mendes Marques, proc. 01499-2005-007-01-00-4,  26/10/2006;  15 VT/RJ,DO  

 Juiz José Veillard Reis, Proc. 00886-2007-015-01-00-0,  26/09/07;DJ 17ª VT/RJ, Juíza Ana Cristina
 Magalhães Fontes, proc. 765-2004-017-01-00-8,  08/04/2005;DJ 24ª VT/RJ, Juiz José Horta de Souza

 Miranda, proc.1386-2006-024-01-00-5,  24/07/07DO ; 28ª VT/RJ, Juiz Paulo Rogério dos Santos, proc.
 00949-2005-028-01-00-2,  15.09.2005J. ; 29ª VT/RJ, Juiz André Luiz da Costa Carvalho, proc.01333-

2005-029-01-00-5,  16.05.2006; 47ª VT/RJ, Juíza Rosangela Kraus de Oliveira, proc.01544-2006-047-DJ
 01-00-0,  14.05.2007;DJ 49 VT/RJ, Juíza Claudia Regina Vianna Marques Barrozo, proc. 00278-2003-

 049-01-00-9,  27/11/2003;DJ 61ª VT/RJ, Juíza Regina Célia Silva Areal, proc. nº. 00888-2006-061-01-
00-9,  29.05.2007; 71ª Vara do Trabalho/RJ, Juíza Mauren Xavier Seeling, proc.nº 00078-2006-DORJ
071-01-00-0,  24.10.2006,  06.11.2006; 75 VT/RJ, Juíza Patrícia da Silva Lima, proc. ACP012DJ DORJ
/07-6 e RT060/07-4,  12.09.07,  24.09.07DJ DO ).

 

 Pelas razões expostas acima e pelos precedentes jurisprudenciais, deve ser reconhecido e                       
mantido o estabelecido em negociação coletiva, pois a empresa cumpriu apenas com o que foi negociado.
Outrossim, a empresa sempre cumpriu com o estabelecido na lei 12.619/12, tendo o autor efetivamente
gozado entre cinco a dez minutos do tempo de rendição nos pontos finais e de placa.

 

Dos reflexos das horas extraordinárias, adicional noturno e RSR:

 

Como o Autor não faz jus a horas extraordinárias, descabe a integração da suposta 
diferença, pleiteada e não provada na exordial, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, e todas as 
horas extraordinárias quitadas foram integradas as demais verbas trabalhistas.

 

É sempre oportuno lembrar, que descabe reflexos de horas extras sobre feriados, por 
ausência de previsão legal nesse sentido.
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Quanto ao RSR, o enunciado 147, do TST, informa que é: "indevido o pagamento dos 
repousos semanais e feriados intercorrentes nas férias indenizadas".

 

Com base na Lei 605/49, em seu art.9, não há razão para incidir RSR sobre os dias 
trabalhados em feriado, pois a Convenção Coletiva regulamenta o Banco de Horas, sendo concedido 
folga em outro dia.

 

O Autor não faz jus ao adicional noturno, pois conforme se pode observar pelos 
contracheques e guias ministeriais acostados aos autos, quando a Reclamante trabalhou em horário 
considerado como noturno, o adicional foi efetivamente pago.

 

Urge frisar que houve a real integração da média física mensal de horas extraordinárias, 
adicional noturno e repouso semanal remunerado nas férias, gratificação natalina e contribuições 
previdenciárias e fundiárias devidas.

                  

 Dos recolhimentos fiscais e previdenciários:                                   

 

No que se refere ao recolhimento do Imposto de Renda e Recolhimento Previdenciário, sobre possível 
importância a ser recebida pelo Autor, trata-se de  que deve ser suportada norma de ordem pública
igualmente pelo Reclamante.

 

 Da correção monetária:                                                                        

 

Deve ser observado os ditames do , da  e daart.459, da CLT Lei 6.899/81   sum.381, do TST,
para aplicação da correção monetária.

 

Dos juros:

 

Cumpre ressalvar que caso este Juízo julgue procedente os pedidos autorais, os juros 
requeridos pelo Autor deverão incidir a partir da data da citação válida, de acordo com o artigo 883, da 
CLT.

 

 Da expedição de ofícios:                                                                     

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721582591400000027993162

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721582591400000027993162
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:29 - 1036043

ID. 1036043 - Pág. 5

Fls.: 50



 

Deve ser rejeitada a expedição de ofícios conforme requer o Autor, visto que a Reclamada 
tem o direito submeter à apreciação do Poder Judiciário a discussão, conf. giza o art.5°, XXXV, da CRFB
/88  . Além de que é descabido o requerimento autoral, uma vez que essa providência é da conveniência do 
Juízo, não sendo o empregado, ora Autor, parte legítima para formular tais pretensões.

 

 Dos honorários advocatícios:                                                             

 

Descabido o pedido de condenação da Reclamada em honorários advocatícios, pois é requisito 
imprescindível para sua aplicação a assistência do Reclamante pelo Sindicato da categoria, e ainda a 
comprovação de que a sua situação econômica não lhe permite demandar em juízo sem prejuízo próprio e 
de sua família, conforme entendimento do  nos .TST Enunciados 219 e 329           

 

 Dos pedidos:                                                                                         

 

Face ao exposto,  a V.Exa se julgar improcedente os pedidos formulados na peça requer
vestibular, conseqüentemente, extinguindo-se o processo com resolução do mérito.

 

Requer, outrossim, que V.Exa. julgue procedente a preliminar de mérito relativo a 
prescrição qüinqüenal pleiteada nestas manifestações, como medida de direito.

 

Requer ainda, que as publicações sejam em nome do patrono da Ré VICENTE IORIO 
ARRUZZO, OAB/RJ 19.231 e ANDRÉ VICENTE CARVALHO ARRUZZO, OAB/RJ 119.162.

 

 Protesta por todas as provas em direito admitidas, mormente documental, testemunhais                        
suplementares e .depoimento pessoal do Autor

 

 Para fins de cumprimento do artigo 39, inciso I, do CPC, informa o advogado da                        
Reclamada que possui escritório profissional na Avenida Rio Branco, 156, sala 908, Centro, Rio de 
Janeiro.   

 

Termos em que,

Pede Deferimento.
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Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2015.

 

 

 Vicente Iorio Arruzzo  André Vicente                                       
Carvalho Arruzzo

 OAB/RJ 19.231  OAB/RJ 119.162                                                                       

 

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721582591400000027993162

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721582591400000027993162
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:29 - 1036043

ID. 1036043 - Pág. 7

Fls.: 52



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 1

Fls.: 53



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 2

Fls.: 54



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 3

Fls.: 55



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 4

Fls.: 56



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 5

Fls.: 57



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 6

Fls.: 58



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 7

Fls.: 59



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 8

Fls.: 60



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 9

Fls.: 61



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 10

Fls.: 62



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 11

Fls.: 63



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 12

Fls.: 64



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 13

Fls.: 65



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 14

Fls.: 66



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 15

Fls.: 67



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 16

Fls.: 68



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 17

Fls.: 69



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 18

Fls.: 70



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721590912700000027993163

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721590912700000027993163
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:30 - 850e10f

ID. 850e10f - Pág. 19

Fls.: 71



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 1

Fls.: 72



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 2

Fls.: 73



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 3

Fls.: 74



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 4

Fls.: 75



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 5

Fls.: 76



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 6

Fls.: 77



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 7

Fls.: 78



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 8

Fls.: 79



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 9

Fls.: 80



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 10

Fls.: 81



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111721595588700000027993183

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111721595588700000027993183
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - a1ecde9

ID. a1ecde9 - Pág. 11

Fls.: 82



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 1

Fls.: 83



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 2

Fls.: 84



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 3

Fls.: 85



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 4

Fls.: 86



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 5

Fls.: 87



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 6

Fls.: 88



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722001984100000027993199

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722001984100000027993199
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:31 - b896a29

ID. b896a29 - Pág. 7

Fls.: 89



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 1

Fls.: 90



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 2

Fls.: 91



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 3

Fls.: 92



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 4

Fls.: 93



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 5

Fls.: 94



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 6

Fls.: 95



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 7

Fls.: 96



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 8

Fls.: 97



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 9

Fls.: 98



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722004411800000027993217

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722004411800000027993217
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:32 - d123491

ID. d123491 - Pág. 10

Fls.: 99



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 1

Fls.: 100



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 2

Fls.: 101



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 3

Fls.: 102



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 4

Fls.: 103



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 5

Fls.: 104



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 6

Fls.: 105



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722010435700000027993228

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722010435700000027993228
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:33 - eb580ea

ID. eb580ea - Pág. 7

Fls.: 106



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 1

Fls.: 107



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 2

Fls.: 108



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 3

Fls.: 109



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 4

Fls.: 110



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 5

Fls.: 111



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 6

Fls.: 112



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15111722012392300000027993235

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15111722012392300000027993235
Assinado eletronicamente por: ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO - 17/11/2015 22:03:34 - 8152731

ID. 8152731 - Pág. 7

Fls.: 113



EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

NITURVIA - NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA., nos autos do processo em epígrafe 
em que contende com , vem, em face da notificação para MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
comparecimento em audiência, por seus advogados firmatários (instrumento de mandato anexo), 
apresentar sua

 

CONTESTAÇÃO

 

pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor, onde restará provado que não merece prosperar a 
reclamação obreira, por não retratar o ocorrido no contrato de trabalho, e não observar a legislação e 
convenções coletivas que regulam a atividade.                                                                              

 

Breve intróito:
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O Reclamante foi admitido tendo como regime de horário a compensação de banco de
, conforme Convenção Coletiva. Outrossim, trabalhava em regime de revezamento de domingo ahoras

sábado, em horários variados, com uma folga semanal, a qual recaía em um domingo a cada sete
semanas, conforme o Decreto e Portaria Ministerial.

 

 Da preliminar de mérito - Prescrição:                                                

 

A Empresa-Ré argüi, nessa oportunidade a prescrição qüinqüenal (arts.7, XXIX, da
), tendo o Autor somente direito subjetivo de reclamar supostas verbas a partirCRFB/88 e 11, I, da CLT

da data da distribuição da presente ação (Sum. n°308, do TST).

 

 

 Das horas extras - ônus da prova:                                                      

 

O ônus da prova cabe a quem alega. Sendo assim, cabe ao Autor provar que trabalhou em 
hora considerada como extraordinária.

 

Conforme entendimento jurisprudencial, do , da :TRT 1ª Região

 

Hora Extra. Prova - Ônus. Horas Extras - Ônus da Prova .

"Cabe ao empregado provar em juízo o trabalho na 
jornada suplementar que indicou na peça vestibular. É fato 
constitutivo do seu direito e, por isso , é seu o ônus da prova, 
como estabelece o art. 818 da CLT. BJ - ABR99."(TRT 1ª Região, 
4ª Turma, decisão 14.10.1998, RO n° 17571,  DORJ 05.11.1998, P. 
III, S. II, Federal - grifo nosso).

 

Frise-se que nas guias ministeriais constam a carga horária desenvolvida e nelas, 
demonstram horário de entrada e saída variáveis, sendo válidos como meio de prova ( ), art.74, da CLT
não prevalecendo o horário alegado na inicial, que frise, insiste em alegar que as guias ministeriais não 
constam o tempo gasto com o deslocamento até a garagem, e para a prestação de contas e. Ressaltando 
que a Empresa cumpre a sum. 366, do TST, restando infundada a alegação autoral.
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Urge frisar que, todo o tempo em que o empregado está efetivamente à disposição da 
empresa, conforme determina a Lei (art.4º, da CLT), está anotado nas guias ministeriais, restando 
improcedente a alegação autoral de que não consta supostas diferenças de minutos.

 

Diversamente do alegado pelo autor a respeito de sua escala, a mesma é semanal tendo o 
autor sempre gozado, de pelo menos, uma folga por semana.

 

No que tange ao suposto trabalho na chamada "dobra", o autor jamais laborou dessa forma.

 

 Da idoneidade das guias ministeriais:                                               

 

As fichas diárias (guias ministeriais), ora apresentados pela empresa, são idôneos. Ressalte-
se que as referidas guias estão em conformidade com o art.74, da CLT, e com a  autorizada pelo Portaria
Ministério do Trabalho, não existindo guias nos dias em que não há labor, ou seja, nos dias de folga, 
faltas, folgas extras, férias, ausência com posterior apresentação de atestados médicos, etc. Não podendo 
incidir a norma do art.359, do CPC, sobre a ausência das guias que estejam relacionadas com esses dias.

 

A fim de comprovar os dias de presença do Autor ao serviço, a Empresa-Ré junta nessa 
oportunidade os relatórios de freqüência de todo o período contratual, respeitado o prazo da prescrição 
qüinqüenal argüida nesta peça de defesa. Cumpre ressaltar que, não há preceito legal que imponha às 
empresas de transportes coletivos a guarda de escalas de serviços.

 

Urge frisar que há confissão espontânea nos autos (art.349, do CPC), no que se refere a
idoneidade dos documentos juntados pela empresa (guias ministeriais), e ao contrário do que alega o
Demandante, o horário a ser observado pelo mesmo está consignado na guia ministerial, que compreende
desde o momento em que o mesmo comparece ao trabalho até sua saída.

 

Importante ainda frisar que nas guias constam o  (início), o horário de entrada horário de
 (hora saída real), o  (hora cheg. Real) e a começo de trabalho horário da saída/recolhimento hora do

 (término), o que em resumo significa que o Demandante já está recebendo desde aencerramento da guia
hora de entrada até a hora do encerramento da guia, incluindo o tempo despendido para a prestação de
contas, e caso haja labor em hora considerada extraordinária, a mesma é quitada em contracheque,
quando não for compensada através de folga extra.

 

Do posicionamento acerca do negociado  o legislado na 1ª Região - Intervalovs.
Intrajornada:
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Conforme decisões abaixo, estas revelam que o posicionamento que vem se construindo
na 1ª Região está em consonância com o adotado pelo TST (OJ-SDI1 - 342).

 

O ajustado entre as partes em sede de negociação coletiva ocorreu em conformidade com
o princípio do , não podendo se anular uma cláusula em detrimento do conjunto doconglobamento
acordado livremente entre as partes, ou dar parcial validade.

 

Ora, na falta de regulamentação para os rodoviários, cabe aos sindicatos preencherem a
lacuna existente, pois não é possível que o motorista e cobrador possam parar durante a viagem, por uma
hora ou até no máximo duas horas. Os usuários de transporte urbano desejam chegar ao seu destino em
tempo, por esse motivo, os sindicatos de classe e da categoria que vivenciam a realidade com maior
proximidade, estabelecem essas regras, com concessões mútuas.

 

E ainda, neste mesmo sentido têm-se os julgados, onde se confere validade a redução da
hora intrajornada estabelecida em Convenção Coletiva (cfr., por exemplo, 6ª VT/RJ, Juíza Sofia Fontes
Thompson Regueira, proc. 00705-2003-006-01-00-0,  25.11.2004; 7 Vara do Trabalho do Rio deJ.
Janeiro, Juíza Roseana Mendes Marques, proc. 01499-2005-007-01-00-4,  26/10/2006;  15 VT/RJ,DO  

 Juiz José Veillard Reis, Proc. 00886-2007-015-01-00-0,  26/09/07;DJ 17ª VT/RJ, Juíza Ana Cristina
 Magalhães Fontes, proc. 765-2004-017-01-00-8,  08/04/2005;DJ 24ª VT/RJ, Juiz José Horta de Souza

 Miranda, proc.1386-2006-024-01-00-5,  24/07/07DO ; 28ª VT/RJ, Juiz Paulo Rogério dos Santos, proc.
 00949-2005-028-01-00-2,  15.09.2005J. ; 29ª VT/RJ, Juiz André Luiz da Costa Carvalho, proc.01333-

2005-029-01-00-5,  16.05.2006; 47ª VT/RJ, Juíza Rosangela Kraus de Oliveira, proc.01544-2006-047-DJ
 01-00-0,  14.05.2007;DJ 49 VT/RJ, Juíza Claudia Regina Vianna Marques Barrozo, proc. 00278-2003-

 049-01-00-9,  27/11/2003;DJ 61ª VT/RJ, Juíza Regina Célia Silva Areal, proc. nº. 00888-2006-061-01-
00-9,  29.05.2007; 71ª Vara do Trabalho/RJ, Juíza Mauren Xavier Seeling, proc.nº 00078-2006-DORJ
071-01-00-0,  24.10.2006,  06.11.2006; 75 VT/RJ, Juíza Patrícia da Silva Lima, proc. ACP012DJ DORJ
/07-6 e RT060/07-4,  12.09.07,  24.09.07DJ DO ).

 

 Pelas razões expostas acima e pelos precedentes jurisprudenciais, deve ser reconhecido e                       
mantido o estabelecido em negociação coletiva, pois a empresa cumpriu apenas com o que foi negociado.
Outrossim, a empresa sempre cumpriu com o estabelecido na lei 12.619/12, tendo o autor efetivamente
gozado entre cinco a dez minutos do tempo de rendição nos pontos finais e de placa.

 

Dos reflexos das horas extraordinárias, adicional noturno e RSR:

 

Como o Autor não faz jus a horas extraordinárias, descabe a integração da suposta 
diferença, pleiteada e não provada na exordial, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, e todas as 
horas extraordinárias quitadas foram integradas as demais verbas trabalhistas.

 

É sempre oportuno lembrar, que descabe reflexos de horas extras sobre feriados, por 
ausência de previsão legal nesse sentido.
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Quanto ao RSR, o enunciado 147, do TST, informa que é: "indevido o pagamento dos 
repousos semanais e feriados intercorrentes nas férias indenizadas".

 

Com base na Lei 605/49, em seu art.9, não há razão para incidir RSR sobre os dias 
trabalhados em feriado, pois a Convenção Coletiva regulamenta o Banco de Horas, sendo concedido 
folga em outro dia.

 

O Autor não faz jus ao adicional noturno, pois conforme se pode observar pelos 
contracheques e guias ministeriais acostados aos autos, quando a Reclamante trabalhou em horário 
considerado como noturno, o adicional foi efetivamente pago.

 

Urge frisar que houve a real integração da média física mensal de horas extraordinárias, 
adicional noturno e repouso semanal remunerado nas férias, gratificação natalina e contribuições 
previdenciárias e fundiárias devidas.

                  

 Dos recolhimentos fiscais e previdenciários:                                   

 

No que se refere ao recolhimento do Imposto de Renda e Recolhimento Previdenciário, sobre possível 
importância a ser recebida pelo Autor, trata-se de  que deve ser suportada norma de ordem pública
igualmente pelo Reclamante.

 

 Da correção monetária:                                                                        

 

Deve ser observado os ditames do , da  e daart.459, da CLT Lei 6.899/81   sum.381, do TST,
para aplicação da correção monetária.

 

Dos juros:

 

Cumpre ressalvar que caso este Juízo julgue procedente os pedidos autorais, os juros 
requeridos pelo Autor deverão incidir a partir da data da citação válida, de acordo com o artigo 883, da 
CLT.

 

 Da expedição de ofícios:                                                                     
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Deve ser rejeitada a expedição de ofícios conforme requer o Autor, visto que a Reclamada 
tem o direito submeter à apreciação do Poder Judiciário a discussão, conf. giza o art.5°, XXXV, da CRFB
/88  . Além de que é descabido o requerimento autoral, uma vez que essa providência é da conveniência do 
Juízo, não sendo o empregado, ora Autor, parte legítima para formular tais pretensões.

 

 Dos honorários advocatícios:                                                             

 

Descabido o pedido de condenação da Reclamada em honorários advocatícios, pois é requisito 
imprescindível para sua aplicação a assistência do Reclamante pelo Sindicato da categoria, e ainda a 
comprovação de que a sua situação econômica não lhe permite demandar em juízo sem prejuízo próprio e 
de sua família, conforme entendimento do  nos .TST Enunciados 219 e 329           

 

 Dos pedidos:                                                                                         

 

Face ao exposto,  a V.Exa se julgar improcedente os pedidos formulados na peça requer
vestibular, conseqüentemente, extinguindo-se o processo com resolução do mérito.

 

Requer, outrossim, que V.Exa. julgue procedente a preliminar de mérito relativo a 
prescrição qüinqüenal pleiteada nestas manifestações, como medida de direito.

 

Requer ainda, que as publicações sejam em nome do patrono da Ré VICENTE IORIO 
ARRUZZO, OAB/RJ 19.231 e ANDRÉ VICENTE CARVALHO ARRUZZO, OAB/RJ 119.162.

 

 Protesta por todas as provas em direito admitidas, mormente documental, testemunhais                        
suplementares e .depoimento pessoal do Autor

 

 Para fins de cumprimento do artigo 39, inciso I, do CPC, informa o advogado da                        
Reclamada que possui escritório profissional na Avenida Rio Branco, 156, sala 908, Centro, Rio de 
Janeiro.   

 

Termos em que,

Pede Deferimento.
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Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2015.

 

 

 Vicente Iorio Arruzzo  André Vicente                                       
Carvalho Arruzzo

 OAB/RJ 19.231  OAB/RJ 119.162                                                                       
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
AUTOR(ES): MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RÉU(RÉ): NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

Em 18 de novembro de 2015, na sala de sessões da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
IGUACU/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA, realizou-se
audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 09h45min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Juiz do Trabalho, apregoadas asExmo(a).
partes.

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). Talitiane da Silva Ferreira,
OAB nº 137784/RJ.

Presente o preposto do(a) réu(ré), Sr(a). Jorge Luiz Zuim, acompanhado(a) do(a) advogado(a),
Dr(a). Lucia Helena Vaz, OAB nº 79549/RJ.

Primeira proposta conciliatória recusada.

Contestação recebida com documentos. Sigilo retirado no ato.

Alçada fixada no valor da inicial.

Prova documental preclusa.

Tendo em vista a complexidade da demanda e a quantidade de documentos, defere-se ao autor o
prazo de  para se manifestar sobre a defesa e documentos.15 dias

A reclamada se compromete a entregar as guias para saque do FGTS e habilitação ao
seguro desemprego, no dia 25/11/2015, em horario comercial, na sede da empresa.

Caso não haja manifestação da autora, este Juízo presumirá que as guias foram entregues.

Para realização da  designa-se a data de INSTRUÇÃO 06/06/2016, às 10h10min.

Cientes as testemunhas da parte autora,  e ,Mônica Reis Cordeiro Maria Auxiliadora de Souza
arroladas na inicial.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de confissão
(Súmula 74 do col. TST), declarando que trarão espontaneamente as demais testemunhas, sob pena de
perda da prova, na forma do art.412, parágrafo 1º, CPC.

 

Audiência encerrada às 09h57min.

Nada mais.
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HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

Vera Lucia Oliveira Silva - Secretária de Audiências
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EXMO SR. DR. JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Proc. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS, nos autos do processo em que
contende com NITURVIA NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA, por sua advogada, vem a V.
Exª. apresentar demonstrativos e memoriais de diferenças de horas extras, ressalvados os demais pedidos
formulados na inicial, inclusive quanto ao reflexo de tais parcelas nas demais verbas contratuais, nos
termos da ata de ID 3ac329c, aduzindo o seguinte:

 

Inicialmente impugna parcialmente as guias ministeriais juntadas, visto não
consignarem os efetivos horários laborados pelo autor, conforme fundamentado na inicial.

 

No entanto, ainda que se atenha apenas aos horários registrados nas guias
ministeriais e documentos juntados, existem diferenças de horas extras excedentes a 42ª semanal, a serem
pagas de acordo com as normas coletivas juntadas, conforme se observa nos demonstrativos e memoriais
que são apresentados, ressaltando ainda que, após reconhecidas as jornadas não registradas nas guias
ministeriais, que será provada em momento oportuno, tais quantitativos de horas extras sofrerão
significativo acréscimo.
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Não há que se falar em banco de horas, visto que não se encontra nos autos
qualquer documento firmado entre o reclamante e a ré, acordando o referido banco de horas, valendo
ressaltar ainda que, a realização de labor extraordinário era habitual, bem como era extrapolado o limite
diário de duas horas extras, observada a carga diária de 7 horas de labor, fatos que tornam invalido o
banco de horas.

 

É importante esclarecer ainda que os quantitativos de horas extras apurados
nos memoriais, foram transportados para a planilha de demonstrativo de diferenças de horas extras na
forma centesimal, bem como foi observado o arredondamento semanal de frações de horas, nos termos
das convenções coletivas juntadas.

 

Por fim, conforme se observa nas guias ministeriais juntadas, não havia a
concessão do intervalo intrajornada, mesmo cumprindo jornada superior a seis horas diárias, pelo que é
devido o pagamento do referido intervalo, nos termos do art. 71 da CLT, valendo ressaltar que o referido
intervalo possui natureza de ordem pública, visando a saúde e proteção do trabalhador, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-I do TST, não podendo ser suprimido mesmo por força de
convenção coletiva de trabalho, não tendo inclusive que se falar na nova redação da citada Orientação
Jurisprudencial, visto que o requisito para a exceção das empresas de transporte público coletivo é a
observância à jornada diária de 7 horas e semanal de quarenta e duas horas, não prorrogada, fato que não
era observado pela ré, cumprindo o reclamante jornada superior ao mínimo previsto de forma habitual, o
que torna sem efeito a exceção emanada pela OJ 342 do TST.

 

No mais, reporta-se o autor aos termos de sua inicial, requerendo seja a ação
integralmente julgada procedente, por ser fato da mais completa JUSTIÇA!.

 

 

 

 

 P. deferimento.                                       

 

 

 

 

  Nova Iguaçu, 02 de dezembro de 2015.                                              
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RT - Proc. 10950/2015 - 6a. VT/NI - Autor: Margareth Medina de Medeiros

Réu: Niturvia Nova Iguaçu Turismo e Viação Ltda

mês/ano salário base no.h.e.50% vlr.h.e.50% no.h.e.100% vlr.h.e.100% vlrs.pagos dif.devida no.h.interv. vlr.h.interv. vlr.pago dif.devida rsr total

jul/10 732,85           -                -               -                  -                -             -              -                -                18,33        -              -             -              

ago/10 732,85           -                -               -                  -                -             -              14,00            73,29            12,69        60,60          10,10         70,69          

set/10 732,85           5,50              28,79           -                  -                -             28,79          20,00            104,69          36,66        68,03          16,14         112,96        

out/10 732,85           15,00            78,52           2,50                13,09            -             91,61          19,00            99,46            28,20        71,26          27,14         190,01        

nov/10 732,85           -                -               -                  -                -             -              15,00            78,52            25,38        53,14          8,86           62,00          

dez/10 732,85           6,50              34,03           -                  -                -             34,03          19,00            99,46            -            99,46          22,25         155,73        

jan/11 732,85           12,00            62,82           0,50                2,62              -             65,43          16,00            83,75            16,92        66,83          22,04         154,31        

fev/11 732,85           7,50              39,26           -                  -                -             39,26          14,00            73,29            26,79        46,50          14,29         100,05        

mar/11 806,14           7,00              40,31           -                  -                -             40,31          13,00            74,86            24,80        50,06          15,06         105,42        

abr/11 806,14           -                -               -                  -                -             -              1,00              5,76              7,75          -              -             -              

mai/11 806,14           9,50              54,70           -                  -                -             54,70          14,00            80,61            13,95        66,66          20,23         141,59        

jun/11 806,14           -                -               -                  -                -             -              13,00            74,86            41,85        33,01          5,50           38,51          

jul/11 806,14           13,50            77,73           -                  -                -             77,73          23,00            132,44          32,55        99,89          29,60         207,23        

ago/11 806,14           23,00            132,44         -                  -                -             132,44        20,00            115,16          31,00        84,16          36,10         252,70        

set/11 806,14           -                -               -                  -                -             -              6,00              34,55            15,37        19,18          3,20           22,38          

out/11 806,14           24,00            138,20         -                  -                -             138,20        11,00            63,34            32,55        30,79          28,16         197,15        

nov/11 806,14           -                -               -                  -                -             -              17,00            97,89            20,15        77,74          12,96         90,69          

dez/11 806,14           17,50            100,77         0,50                2,88              -             103,65        17,00            97,89            41,85        56,04          26,61         186,30        

jan/12 806,14           4,50              25,91           -                  -                -             25,91          14,00            80,61            34,10        46,51          12,07         84,50          

fev/12 806,14           4,00              23,03           -                  -                -             23,03          18,00            103,65          31,00        72,65          15,95         111,63        

mar/12 886,75           12,50            79,17           -                  -                -             79,17          17,00            107,68          -            107,68        31,14         217,99        

abr/12 886,75           -                -               -                  -                -             -              -                -                3,10          -              -             -              

mai/12 886,75           10,50            66,51           -                  -                -             66,51          15,00            95,01            50,65        44,36          18,48         129,34        

jun/12 886,75           12,50            79,17           -                  -                -             79,17          18,00            114,01          38,75        75,26          25,74         180,17        

jul/12 886,75           12,00            76,01           0,50                3,17              50,33         28,84          18,00            114,01          35,65        78,36          17,87         125,07        

ago/12 886,75           12,00            76,01           5,50                34,84            56,62         54,22          19,00            120,34          27,90        92,44          24,44         171,11        

set/12 886,75           12,50            79,17           -                  -                44,04         35,13          18,00            114,01          43,40        70,61          17,62         123,37        

out/12 886,75           12,00            76,01           1,50                9,50              -             85,51          13,00            82,34            31,00        51,34          22,81         159,66        

nov/12 886,75           8,00              50,67           -                  -                -             50,67          16,00            101,34          -            101,34        25,34         177,35        

dez/12 886,75           21,50            136,18         1,00                6,33              -             142,51        19,00            120,34          -            120,34        43,81         306,67        

jan/13 886,75           7,00              44,34           -                  -                -             44,34          11,00            69,67            -            69,67          19,00         133,01        

fev/13 886,75           -                -               -                  -                -             -              10,00            63,34            35,65        27,69          4,61           32,30          

mar/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              1,00              6,97              34,20        -              -             -              

abr/13 975,43           6,00              41,80           -                  -                -             41,80          12,00            83,61            -            83,61          20,90         146,31        

mai/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              5,00              34,84            -            34,84          5,81           40,64          

jun/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              12,00            83,61            -            83,61          13,93         97,54          

jul/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              -                -                -            -              -             -              

ago/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              -                -                -            -              -             -              

set/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              8,00              55,74            -            55,74          9,29           65,03          

out/13 975,43           7,00              48,77           -                  -                -             48,77          16,00            111,48          55,68        55,80          17,43         122,00        

nov/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              -                -                69,60        -              -             -              

dez/13 975,43           -                -               -                  -                -             -              3,00              20,90            66,12        -              -             -              

jan/14 975,43           5,50              38,32           -                  -                -             38,32          18,00            125,41          62,64        62,77          16,85         117,94        

fev/14 975,43           22,00            153,28         -                  -                138,41       14,87          24,00            167,22          62,64        104,58        19,91         139,36        

mar/14 975,43           8,50              59,22           -                  -                -             59,22          19,00            132,38          90,48        41,90          16,85         117,98        

abr/14 975,43           13,50            94,06           0,50                3,48              -             97,54          20,00            139,35          73,08        66,27          27,30         191,11        

mai/14 1.072,97        -                -               -                  -                106,58       -              8,00              61,31            83,52        -              -             -              

jun/14 1.072,97        -                -               -                  -                -             -              -                -                80,64        -              -             -              

jul/14 1.072,97        6,00              45,98           -                  -                45,67         0,31            20,00            153,28          61,44        91,84          15,36         107,52        

ago/14 1.072,97        1,00              7,66             -                  -                122,62       -              17,00            130,29          111,36      18,93          3,15           22,08          

set/14 1.072,97        12,50            95,80           -                  -                76,13         19,67          20,00            153,28          84,48        68,80          14,75         103,22        

out/14 1.072,97        10,50            80,47           -                  -                157,02       -              11,00            84,30            80,32        3,98            0,66           4,65            

nov/14 1.072,97        12,00            91,97           -                  -                167,53       -              23,00            176,27          99,84        76,43          12,74         89,17          

dez/14 1.072,97        17,00            130,29         -                  -                205,54       -              24,00            183,94          88,32        95,62          15,94         111,55        

jan/15 1.072,97        7,50              57,48           -                  -                137,03       -              8,00              61,31            107,52      -              -             -              

fev/15 1.072,97        9,00              68,98           -                  -                76,12         -              16,00            122,63          49,92        72,71          12,12         84,82          

mar/15 1.072,97        -                -               -                  -                30,45         -              1,00              7,66              26,88        -              -             -              

abr/15 1.072,97        13,00            99,63           -                  -                -             99,63          20,00            153,28          76,80        76,48          29,35         205,47        

mai/15 1.072,97        13,50            103,46         -                  -                -             103,46        21,00            160,95          92,16        68,79          28,71         200,96        

jun/15 1.169,54        5,50              45,95           -                  -                74,68         -              23,00            192,14          84,48        107,66        17,94         125,60        

jul/15 1.169,54        22,00            183,78         -                  -                -             183,78        23,00            192,14          -            192,14        62,65         438,58        

2.228,57    3.404,08    938,78      6.571,43     

Resumo dos cálculos:

Diferenças horas extras: 2.228,57     

Diferenças horas intervalo: 3.404,08     

RSR s/ horas extras: 938,78         

Total histórico devido: 6.571,43      divnotII3189/1
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jul/10 H E Mês/Ano ago/10 H E Mês/Ano set/10 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

QUI 1 00:00 DOM 1 14:50 23:45 08:55 QUA 1 00:00

SEX 2 00:00 SEG 2 13:00 15:10 02:10 QUI 2 06:30 15:20 08:50

SÁB 3 00:00 TER 3 13:00 20:25 07:25 SEX 3 06:30 12:30 06:00

DOM 4 00:00 QUA 4 13:35 20:50 07:15 SÁB 4 04:50 12:35 07:45

SEG 5 00:00 QUI 5 00:00 DOM 5 10:00 16:00 06:00

TER 6 00:00 SEX 6 00:00 SEG 6 04:50 13:30 08:40

QUA 7 00:00 SÁB 7 07:00 14:50 07:50 FER 7 00:00

QUI 8 00:00 DOM 8 00:00 QUA 8 06:30 15:05 08:35

SEX 9 00:00 SEG 9 07:00 14:45 07:45 QUI 9 06:00 13:47 07:47

SÁB 10 00:00 TER 10 14:50 23:55 09:05 SEX 10 06:00 13:45 07:45

DOM 11 00:00 QUA 11 13:50 15:50 02:00 SÁB 11 00:00

SEG 12 00:00 QUI 12 09:50 13:50 15:50 20:10 08:20 DOM 12 00:00

TER 13 00:00 SEX 13 09:50 13:50 15:50 20:15 08:25 SEG 13 06:40 13:20 06:40

QUA 14 00:00 SÁB 14 00:00 TER 14 05:45 13:55 08:10

QUI 15 00:00 DOM 15 00:00 QUA 15 05:45 14:20 08:35

SEX 16 00:00 SEG 16 07:50 13:00 15:00 19:55 10:05 QUI 16 06:25 12:45 06:20

SÁB 17 00:00 TER 17 09:50 14:00 16:00 20:20 08:30 SEX 17 05:45 14:15 08:30

DOM 18 00:00 QUA 18 04:50 13:20 08:30 SÁB 18 05:45 14:35 08:50

SEG 19 00:00 QUI 19 04:50 13:25 08:35 DOM 19 00:00

TER 20 06:00 12:00 06:00 SEX 20 00:00 SEG 20 05:45 14:35 08:50

QUA 21 06:00 12:00 06:00 SÁB 21 00:00 TER 21 06:50 15:00 08:10

QUI 22 06:00 12:00 06:00 DOM 22 08:00 13:20 05:20 QUA 22 06:50 14:00 07:10

SEX 23 06:00 12:00 06:00 SEG 23 00:00 QUI 23 06:50 14:05 07:15

SÁB 24 06:00 12:00 06:00 TER 24 07:05 15:45 08:40 SEX 24 00:00

DOM 25 00:00 QUA 25 07:50 15:35 07:45 SÁB 25 06:50 14:10 07:20

SEG 26 06:00 11:30 05:30 QUI 26 07:05 15:35 08:30 DOM 26 00:00

TER 27 13:00 18:00 05:00 SEX 27 07:05 16:05 09:00 SEG 27 06:50 14:15 07:25

QUA 28 13:00 18:00 05:00 SÁB 28 07:05 08:40 01:35 TER 28 00:00

QUI 29 13:00 18:00 05:00 DOM 29 00:00 QUA 29 00:00

SEX 30 00:00 SEG 30 04:50 13:20 08:30 QUI 30 04:50 13:30 08:40

SÁB 31 13:00 18:00 05:00 TER 31 04:50 13:15 08:25

1ª SEM 0:00 42:00 0:00 1ºSEM 33:35 42:00 0:00 1ª SEM 39:30 42:00 0:00

2ª SEM 0:00 42:00 0:00 2º SEM 35:35 42:00 0:00 2ª SEM 38:47 42:00 0:00

3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 35:40 42:00 0:00 3ª SEM 47:05 42:00 5:05

4ª SEM 30:00 42:00 0:00 4ª SEM 40:50 42:00 0:00 4ª SEM 38:45 42:00 0:00

5º SEM 25:30 42:00 0:00 5ª SEM TOTAL 5:05

TOTAL 0:00 TOTAL 0:00 50%: 5:30

50%: 0:00 50%: 0:00 100%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 Intervalo: 20:00

Intervalo: 0:00 Intervalo: 14:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano out/10 H E Mês/Ano nov/10 H E Mês/Ano dez/10 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEX 1 04:50 13:25 08:35 SEG 1 06:35 14:55 08:20 QUA 1 04:50 12:15 07:25

SÁB 2 04:50 13:20 08:30 FER 2 00:00 QUI 2 04:50 12:15 07:25

DOM 3 06:10 13:15 07:05 QUA 3 06:35 14:45 08:10 SEX 3 04:50 12:05 07:15

SEG 4 04:50 13:15 08:25 QUI 4 06:35 14:50 08:15 SÁB 4 00:00

TER 5 04:50 12:45 07:55 SEX 5 00:00 DOM 5 00:00

QUA 6 04:50 12:45 07:55 SÁB 6 00:00 SEG 6 04:50 12:10 07:20

QUI 7 04:50 12:45 07:55 DOM 7 07:40 14:30 06:50 TER 7 12:15 21:20 09:05

SEX 8 04:50 13:15 08:25 SEG 8 05:45 13:30 07:45 QUA 8 14:00 22:55 08:55

SÁB 9 04:50 13:15 08:25 TER 9 06:35 14:50 08:15 QUI 9 14:30 21:50 07:20

DOM 10 00:00 QUA 10 00:00 SEX 10 05:45 15:30 09:45

SEG 11 00:00 QUI 11 05:45 13:20 07:35 SÁB 11 06:00 12:00 06:00

FER 12 00:00 SEX 12 05:45 13:25 07:40 DOM 12 00:00

QUA 13 06:50 14:20 07:30 SÁB 13 00:00 SEG 13 04:50 08:30 03:40

QUI 14 06:50 14:10 07:20 DOM 14 00:00 TER 14 05:35 15:05 09:30

SEX 15 00:00 FER 15 00:00 QUA 15 04:50 13:35 08:45

SÁB 16 06:50 14:00 07:10 TER 16 10:00 15:30 05:30 QUI 16 04:50 13:40 08:50

DOM 17 00:00 QUA 17 10:00 20:10 10:10 SEX 17 00:00

SEG 18 06:50 14:05 07:15 QUI 18 10:00 19:15 09:15 SÁB 18 04:50 13:40 08:50

TER 19 06:00 12:00 06:00 SEX 19 10:00 13:40 15:40 19:35 07:35 DOM 19 00:00

QUA 20 05:45 13:45 08:00 FER 20 00:00 SEG 20 00:00

QUI 21 06:00 12:00 06:00 DOM 21 00:00 TER 21 05:00 11:00 06:00

SEX 22 06:00 12:00 06:00 SEG 22 10:00 13:30 15:30 19:45 07:45 QUA 22 05:00 12:20 07:20

SÁB 23 00:00 TER 23 00:00 QUI 23 05:00 12:55 07:55

DOM 24 06:55 15:00 08:05 QUA 24 05:00 12:55 07:55 SEX 24 05:35 13:55 08:20

SEG 25 06:00 12:00 06:00 QUI 25 05:00 12:55 07:55 FER 25 00:00

TER 26 00:00 SEX 26 05:00 12:05 07:05 DOM 26 00:00

QUA 27 06:35 14:45 08:10 SÁB 27 05:00 12:55 07:55 SEG 27 05:00 12:05 07:05

QUI 28 06:35 14:45 08:10 DOM 28 00:00 TER 28 04:40 12:45 08:05

SEX 29 06:35 12:50 06:15 SEG 29 05:00 10:30 05:30 QUA 29 00:00

SÁB 30 06:35 14:45 08:10 TER 30 04:50 12:10 07:20 QUI 30 04:40 13:15 08:35

DOM 31 00:00 SEX 31 04:40 13:05 08:25

1ª SEM 33:10 42:00 0:00 1ºSEM 24:45 42:00 0:00 1ª SEM 34:55 42:00 0:00

2ª SEM 56:05 42:00 14:05 2º SEM 38:05 42:00 0:00 2ª SEM 48:25 42:00 6:25

3ª SEM 22:00 42:00 0:00 3ª SEM 32:30 42:00 0:00 3ª SEM 39:35 42:00 0:00

4ª SEM 33:15 42:00 0:00 4ª SEM 38:35 42:00 0:00 4ª SEM 29:35 42:00 0:00

5º SEM 44:50 42:00 2:50 5ª SEM TOTAL 6:25

SOMA 16:55 TOTAL 0:00 50%: 6:30

50%: 15:00 50%: 0:00 100%: 0:00

100%: 2:30 100%: 0:00 Intervalo: 19:00

Intervalo: 19:00 Intervalo: 15:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jan/11 H E Mês/Ano fev/11 H E Mês/Ano mar/11 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

FER 1 06:10 14:25 08:15 TER 1 04:40 10:40 06:00 TER 1 05:00 12:55 07:55

DOM 2 06:00 13:35 07:35 QUA 2 04:40 10:40 06:00 QUA 2 00:00

SEG 3 00:00 QUI 3 04:40 13:15 08:35 QUI 3 05:00 13:10 08:10

TER 4 04:40 13:00 08:20 SEX 4 04:40 11:55 07:15 SEX 4 00:00

QUA 5 04:40 13:05 08:25 SÁB 5 05:00 11:00 06:00 SÁB 5 05:00 13:15 08:15

QUI 6 04:40 13:15 08:35 DOM 6 00:00 DOM 6 00:00

SEX 7 00:00 SEG 7 04:40 10:40 06:00 SEG 7 00:00

SÁB 8 00:00 TER 8 04:40 13:15 08:35 FER 8 00:00

DOM 9 06:10 14:25 08:15 QUA 9 06:00 15:00 09:00 QUA 9 00:00

SEG 10 04:40 13:20 08:40 QUI 10 00:00 QUI 10 06:00 12:00 06:00

TER 11 04:40 10:40 06:00 SEX 11 05:35 12:45 07:10 SEX 11 06:00 12:00 06:00

QUA 12 04:40 14:20 09:40 SÁB 12 00:00 SÁB 12 00:00

QUI 13 04:40 10:40 06:00 DOM 13 05:00 13:00 08:00 DOM 13 00:00

SEX 14 04:40 14:15 09:35 SEG 14 04:40 13:10 08:30 SEG 14 06:00 12:00 06:00

SÁB 15 04:40 10:40 06:00 TER 15 07:40 13:40 06:00 TER 15 00:00

DOM 16 00:00 QUA 16 07:40 13:40 06:00 QUA 16 04:40 13:25 08:45

SEG 17 04:40 10:40 06:00 QUI 17 07:40 13:40 06:00 QUI 17 04:40 13:15 08:35

TER 18 04:40 13:40 09:00 SEX 18 06:45 15:20 08:35 SEX 18 00:00

QUA 19 00:00 SÁB 19 07:40 13:40 06:00 SÁB 19 04:40 13:05 08:25

QUI 20 04:40 12:45 08:05 DOM 20 00:00 DOM 20 05:50 14:00 08:10

SEX 21 05:00 11:00 06:00 SEG 21 07:40 13:45 06:05 SEG 21 04:40 13:20 08:40

SÁB 22 04:50 10:50 06:00 TER 22 06:00 13:50 07:50 TER 22 05:35 13:50 08:15

DOM 23 00:00 QUA 23 06:35 14:45 08:10 QUA 23 05:00 13:00 08:00

SEG 24 04:40 13:10 08:30 QUI 24 03:40 11:25 07:45 QUI 24 05:55 14:10 08:15

TER 25 04:40 10:40 06:00 SEX 25 00:00 SEX 25 03:40 11:00 07:20

QUA 26 04:40 13:15 08:35 SÁB 26 00:00 SÁB 26 00:00

QUI 27 04:40 13:10 08:30 DOM 27 05:00 13:05 08:05 DOM 27 00:00

SEX 28 00:00 SEG 28 05:35 14:00 08:25 SEG 28 00:00

SÁB 29 00:00 TER 29 04:40 13:15 08:35

DOM 30 06:10 14:20 08:10 QUA 30 00:00

SEG 31 00:00 QUI 31 00:00

1ª SEM 40:25 42:00 0:00 1ºSEM 42:00 42:00 0:00 1ª SEM 40:50 42:00 0:00

2ª SEM 32:55 42:00 0:00 2º SEM 30:45 42:00 0:00 2ª SEM 12:00 42:00 0:00

3ª SEM 54:10 42:00 12:10 3ª SEM 49:05 42:00 7:05 3ª SEM 31:45 42:00 0:00

4ª SEM 35:05 42:00 0:00 4ª SEM 29:50 42:00 0:00 4ª SEM 48:40 42:00 6:40

5ª SEM 31:35 42:00 0:00 TOTAL 6:40

TOTAL 12:10 TOTAL 7:05 50%: 7:00

50%: 12:00 50%: 7:30 100%: 0:00

100%: 0:30 100%: 0:00 Intervalo: 13:00

Intervalo: 16:00 : Intervalo: 14:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano abr/11 H E Mês/Ano mai/11 H E Mês/Ano jun/11 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEX 1 00:00 FER 1 06:25 12:25 06:00 QUA 1 05:30 11:30 06:00

SÁB 2 00:00 SEG 2 05:30 11:30 06:00 QUI 2 05:30 11:30 06:00

DOM 3 00:00 TER 3 04:40 13:25 08:45 SEX 3 05:30 11:30 06:00

SEG 4 00:00 QUA 4 04:40 13:15 08:35 SÁB 4 05:30 11:30 06:00

TER 5 00:00 QUI 5 04:40 13:25 08:45 DOM 5 00:00

QUA 6 00:00 SEX 6 00:00 SEG 6 05:00 12:00 07:00

QUI 7 00:00 SÁB 7 04:40 13:10 08:30 TER 7 06:30 15:55 09:25

SEX 8 00:00 DOM 8 05:50 14:15 08:25 QUA 8 06:30 13:35 07:05

SÁB 9 00:00 SEG 9 00:00 QUI 9 06:30 16:05 09:35

DOM 10 00:00 TER 10 00:00 SEX 10 07:55 16:05 08:10

SEG 11 00:00 QUA 11 00:00 SÁB 11 00:00

TER 12 00:00 QUI 12 00:00 DOM 12 00:00

QUA 13 00:00 SEX 13 04:25 12:40 08:15 SEG 13 00:00

QUI 14 00:00 SÁB 14 04:40 13:00 08:20 TER 14 06:00 12:00 06:00

SEX 15 00:00 DOM 15 05:30 13:50 08:20 QUA 15 06:00 15:35 09:35

SÁB 16 00:00 SEG 16 04:40 13:15 08:35 QUI 16 06:00 12:00 06:00

DOM 17 00:00 TER 17 05:00 11:00 06:00 SEX 17 06:00 12:00 06:00

SEG 18 00:00 QUA 18 05:00 11:00 06:00 SÁB 18 06:00 12:00 06:00

TER 19 00:00 QUI 19 05:00 11:00 06:00 DOM 19 00:00

QUA 20 00:00 SEX 20 05:00 11:00 06:00 SEG 20 06:00 12:00 06:00

FER 21 00:00 SÁB 21 00:00 TER 21 04:40 13:15 08:35

FER 22 00:00 DOM 22 05:20 10:30 05:10 QUA 22 04:40 13:15 08:35

FER 23 00:00 SEG 23 05:00 11:00 06:00 FER 23 00:00

DOM 24 00:00 TER 24 05:35 13:45 08:10 SEX 24 04:40 12:55 08:15

SEG 25 00:00 QUA 25 05:45 14:55 09:10 SÁB 25 04:20 13:30 09:10

TER 26 00:00 QUI 26 05:25 14:15 08:50 DOM 26 00:00

QUA 27 00:00 SEX 27 00:00 SEG 27 04:40 13:15 08:35

QUI 28 00:00 SÁB 28 05:15 14:00 08:45 TER 28 05:50 14:10 08:20

SEX 29 05:30 11:38 06:08 DOM 29 06:10 14:25 08:15 QUA 29 05:15 14:05 08:50

SÁB 30 05:30 11:30 06:00 SEG 30 00:00 QUI 30 00:00

TER 31 05:30 11:30 06:00

1ª SEM 8:35 42:00 0:00 1ºSEM 46:35 42:00 4:35 1ª SEM 38:15 42:00 0:00

2ª SEM 0:00 42:00 0:00 2º SEM 25:00 42:00 0:00 2ª SEM 41:15 42:00 0:00

3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 40:55 42:00 0:00 3ª SEM 33:35 42:00 0:00

4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 46:05 42:00 4:05 4ª SEM 40:35 42:00 0:00

5º SEM 12:08 42:00 0:00 5ª SEM TOTAL 0:00

TOTAL 0:00 TOTAL 8:40 50%: 0:00

50%: 0:00 50%: 9:30 100%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 Intervalo: 13:00

Intervalo: 1:00 Intervalo: 14:00
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jul/11 H E Mês/Ano ago/11 H E Mês/Ano set/11 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEX 1 05:15 14:00 08:45 SEG 1 00:00 QUI 1 05:40 11:40 06:00

SÁB 2 05:15 14:05 08:50 TER 2 05:35 13:55 08:20 SEX 2 05:40 11:40 06:00

DOM 3 00:00 QUA 3 05:25 11:25 06:00 SÁB 3 05:40 11:40 06:00

SEG 4 05:15 14:15 09:00 QUI 4 05:50 15:20 09:30 DOM 4 00:00

TER 5 06:25 14:55 08:30 SEX 5 05:45 14:55 09:10 SEG 5 04:40 13:25 08:45

QUA 6 06:30 15:40 09:10 SÁB 6 05:00 13:35 08:35 TER 6 00:00

QUI 7 05:40 12:40 07:00 DOM 7 00:00 FER 7 00:00

SEX 8 05:40 11:42 06:02 SEG 8 05:35 13:55 08:20 QUI 8 00:00

SÁB 9 00:00 TER 9 00:00 SEX 9 00:00

DOM 10 06:25 14:40 08:15 QUA 10 05:50 15:35 09:45 SÁB 10 05:30 13:45 08:15

SEG 11 05:40 11:40 06:00 QUI 11 05:15 13:55 08:40 DOM 11 00:00

TER 12 00:00 SEX 12 00:00 SEG 12 04:40 10:10 05:30

QUA 13 05:25 14:15 08:50 SÁB 13 00:00 TER 13 05:20 11:20 06:00

QUI 14 05:25 14:15 08:50 DOM 14 06:10 14:35 08:25 QUA 14 05:20 11:20 06:00

SEX 15 05:25 14:15 08:50 SEG 15 04:25 12:35 08:10 QUI 15 05:20 11:20 06:00

SÁB 16 05:25 14:10 08:45 TER 16 06:30 14:45 08:15 SEX 16 05:20 11:20 06:00

DOM 17 00:00 QUA 17 00:00 SÁB 17 05:20 11:20 06:00

SEG 18 05:25 14:15 08:50 QUI 18 06:30 15:25 08:55 DOM 18 00:00

TER 19 05:25 14:15 08:50 SEX 19 06:30 15:45 09:15 SEG 19 05:20 11:20 06:00

QUA 20 06:30 15:20 08:50 SÁB 20 06:15 15:45 09:30 TER 20 04:25 10:25 06:00

QUI 21 06:30 15:40 09:10 DOM 21 00:00 QUA 21 04:25 10:25 06:00

SEX 22 05:15 14:20 09:05 SEG 22 06:30 15:45 09:15 QUI 22 00:00

SÁB 23 00:00 TER 23 06:30 15:50 09:20 SEX 23 00:00

DOM 24 05:00 13:10 08:10 QUA 24 05:25 14:20 08:55 SÁB 24 04:40 13:15 08:35

SEG 25 00:00 QUI 25 05:30 14:45 09:15 DOM 25 05:40 11:40 06:00

TER 26 00:00 SEX 26 00:00 SEG 26 06:30 14:45 08:15

QUA 27 05:50 15:05 09:15 SÁB 27 05:45 14:40 08:55 TER 27 04:25 10:25 06:00

QUI 28 05:15 13:50 08:35 DOM 28 07:40 15:55 08:15 QUA 28 06:20 14:45 08:25

SEX 29 04:50 13:25 08:35 SEG 29 00:00 QUI 29 06:20 12:20 06:00

SÁB 30 04:25 13:00 08:35 TER 30 00:00 SEX 30 06:20 14:15 07:55

DOM 31 06:55 15:25 08:30 QUA 31 00:00

1ª SEM 43:20 42:00 1:20 1ºSEM 50:05 42:00 8:05 1ª SEM 26:15 42:00 0:00

2ª SEM 39:42 42:00 0:00 2º SEM 26:45 42:00 0:00 2ª SEM 17:00 42:00 0:00

3ª SEM 49:30 42:00 7:30 3ª SEM 52:30 42:00 10:30 3ª SEM 35:30 42:00 0:00

4ª SEM 44:45 42:00 2:45 4ª SEM 45:40 42:00 3:40 4ª SEM 26:35 42:00 0:00

5º SEM 43:10 42:00 1:10 5ª SEM TOTAL 0:00

TOTAL 12:45 TOTAL 22:15 50%: 0:00

50%: 13:30 50%: 23:00 100%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 Intervalo: 6:00

Intervalo: 23:00 Intervalo: 20:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano out/11 H E Mês/Ano nov/11 H E Mês/Ano dez/11 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SAB 1 06:20 12:20 06:00 TER 1 00:00 QUI 1 05:20 11:20 06:00

DOM 2 00:00 FER 2 07:40 16:05 08:25 SEX 2 05:20 13:30 08:10

SEG 3 06:20 12:20 06:00 QUI 3 07:35 15:45 08:10 SÁB 3 05:20 13:00 07:40

TER 4 05:10 13:40 08:30 SEX 4 07:15 15:15 08:00 DOM 4 05:20 11:20 06:00

QUA 5 04:40 13:15 08:35 SÁB 5 07:35 15:50 08:15 SEG 5 00:00

QUI 6 04:40 13:05 08:25 DOM 6 00:00 TER 6 05:58 14:10 08:12

SEX 7 05:50 14:15 08:25 SEG 7 07:35 15:40 08:05 QUA 7 05:58 14:05 08:07

SÁB 8 04:40 13:15 08:35 TER 8 05:05 12:45 07:40 QUI 8 05:58 14:15 08:17

DOM 9 00:00 QUA 9 07:35 15:45 08:10 SEX 9 05:58 14:10 08:12

SEG 10 00:00 QUI 10 05:05 11:50 06:45 SÁB 10 05:05 13:35 08:30

TER 11 04:30 10:30 06:00 SEX 11 05:05 12:50 07:45 DOM 11 05:05 12:20 07:15

FER 12 00:00 SÁB 12 00:00 SEG 12 05:15 12:40 07:25

QUI 13 04:30 10:30 06:00 DOM 13 00:00 TER 13 00:00

SEX 14 04:30 10:30 06:00 SEG 14 00:00 QUA 14 05:58 08:25 02:27

SÁB 15 04:30 10:30 06:00 FER 15 00:00 QUI 15 00:00

DOM 16 00:00 QUA 16 00:00 SEX 16 05:05 12:35 07:30

SEG 17 06:30 15:05 08:35 QUI 17 00:00 SÁB 17 06:44 14:50 08:06

TER 18 06:10 15:00 08:50 SEX 18 00:00 DOM 18 05:20 13:15 07:55

QUA 19 05:50 15:15 09:25 SÁB 19 07:30 14:40 07:10 SEG 19 05:58 14:05 08:07

QUI 20 05:15 14:20 09:05 FER 20 00:00 TER 20 00:00

SEX 21 04:10 12:10 08:00 SEG 21 07:30 16:00 08:30 QUA 21 06:00 11:45 05:45

SÁB 22 07:55 16:15 08:20 TER 22 07:30 14:40 07:10 QUI 22 00:00

DOM 23 00:00 QUA 23 05:20 13:05 07:45 SEX 23 05:58 14:40 08:42

SEG 24 00:00 QUI 24 00:00 SÁB 24 06:30 14:35 08:05

TER 25 06:00 12:00 06:00 SEX 25 07:30 13:15 05:45 FER 25 00:00

QUA 26 06:00 12:00 06:00 SÁB 26 00:00 SEG 26 00:00

QUI 27 06:00 12:00 06:00 DOM 27 07:15 15:15 08:00 TER 27 05:30 11:30 06:00

SEX 28 06:00 12:00 06:00 SEG 28 05:58 14:10 08:12 QUA 28 00:00

SÁB 29 06:20 12:20 06:00 TER 29 05:58 14:10 08:12 QUI 29 05:30 11:30 06:00

DOM 30 06:00 12:00 06:00 QUA 30 07:35 15:40 08:05 SEX 30 06:30 15:45 09:15

SEG 31 00:00 00:00 SÁB 31 05:00 12:30 07:30

1ª SEM 48:35 42:00 6:35 1ºSEM 38:50 42:00 0:00 1ª SEM 54:19 42:00 12:19

2ª SEM 48:30 42:00 6:30 2º SEM 38:25 42:00 0:00 2ª SEM 47:18 42:00 5:18

3ª SEM 24:00 42:00 0:00 3ª SEM 7:10 42:00 0:00 3ª SEM 32:43 42:00 0:00

4ª SEM 52:15 42:00 10:15 4ª SEM 29:10 42:00 0:00 4ª SEM 38:34 42:00 0:00

5ª SEM 30:00 42:00 0:00 5ª SEM 5ª SEM 28:45 42:00 0:00

TOTAL 23:20 TOTAL 0:00 TOTAL 17:37

50%: 24:00 50%: 0:00 50%: 17:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:30

Intervalo: 11:00 Intervalo: 17:00 Intervalo: 17:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jan/12 H E Mês/Ano fev/12 H E Mês/Ano mar/12 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

FER 1 00:00 QUA 1 05:50 15:15 09:25 QUI 1 06:00 12:00 06:00

SEG 2 05:30 11:30 06:00 QUI 2 00:00 SEX 2 00:00

TER 3 05:15 14:00 08:45 SEX 3 05:50 15:10 09:20 SÁB 3 06:00 12:00 06:00

QUA 4 05:15 14:05 08:50 SÁB 4 06:00 12:00 06:00 DOM 4 06:00 12:00 06:00

QUI 5 05:15 14:00 08:45 DOM 5 07:40 16:05 08:25 SEG 5 06:00 12:00 06:00

SEX 6 05:15 14:00 08:45 SEG 6 00:00 TER 6 04:40 13:05 08:25

SÁB 7 00:00 TER 7 06:30 15:45 09:15 QUA 7 04:50 13:10 08:20

DOM 8 00:00 QUA 8 00:00 QUI 8 04:25 12:45 08:20

SEG 9 00:00 QUI 9 06:30 13:05 06:35 SEX 9 00:00

TER 10 05:30 11:30 06:00 SEX 10 06:30 15:45 09:15 SÁB 10 06:30 15:15 08:45

QUA 11 00:00 SÁB 11 06:30 15:30 09:00 DOM 11 06:55 15:15 08:20

QUI 12 05:30 11:30 06:00 DOM 12 00:00 SEG 12 00:00

SEX 13 05:30 11:30 06:00 SEG 13 06:30 15:40 09:10 TER 13 07:10 15:25 08:15

SÁB 14 05:30 11:30 06:00 TER 14 04:50 13:35 08:45 QUA 14 07:10 14:00 06:50

DOM 15 05:20 11:20 06:00 QUA 15 04:50 13:40 08:50 QUI 15 07:10 14:05 06:55

SEG 16 05:30 14:10 08:40 QUI 16 00:00 SEX 16 07:10 15:30 08:20

TER 17 00:00 SEX 17 04:50 13:25 08:35 SÁB 17 00:00

QUA 18 00:00 SÁB 18 04:50 13:35 08:45 DOM 18 00:00

QUI 19 04:40 13:10 08:30 DOM 19 04:50 14:15 09:25 SEG 19 07:10 15:30 08:20

SEX 20 04:40 13:00 08:20 SEG 20 00:00 TER 20 05:30 11:30 06:00

SÁB 21 04:40 13:00 08:20 FER 21 09:05 15:30 06:25 QUA 21 06:00 14:05 08:05

DOM 22 05:50 14:15 08:25 QUA 22 07:40 14:40 07:00 QUI 22 13:15 19:55 06:40

SEG 23 04:40 13:05 08:25 QUI 23 00:00 SEX 23 00:00

TER 24 05:15 11:15 06:00 SEX 24 05:50 15:10 09:20 SÁB 24 00:00

QUA 25 05:10 11:10 06:00 SÁB 25 00:00 DOM 25 05:45 14:50 09:05

QUI 26 00:00 DOM 26 07:40 15:45 08:05 SEG 26 05:45 14:45 09:00

SEX 27 05:15 14:05 08:50 SEG 27 05:50 15:15 09:25 TER 27 05:45 14:55 09:10

SÁB 28 05:15 13:55 08:40 TER 28 04:40 10:40 06:00 QUA 28 05:30 11:30 06:00

DOM 29 00:00 QUA 29 06:00 12:00 06:00 QUI 29 07:25 15:35 08:10

SEG 30 05:15 14:00 08:45 SEX 30 05:15 14:00 08:45

TER 31 05:50 15:20 09:30 SÁB 31 00:00

1ª SEM 41:05 42:00 0:00 1ª SEM 43:00 42:00 1:00 1ª SEM 41:30 42:00 0:00

2ª SEM 24:00 42:00 0:00 2ª SEM 42:30 42:00 0:30 2ª SEM 45:50 42:00 3:50

3ª SEM 39:50 42:00 0:00 3ª SEM 44:05 42:00 2:05 3ª SEM 38:40 42:00 0:00

4ª SEM 46:20 42:00 4:20 4ª SEM 32:10 42:00 0:00 4ª SEM 29:05 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 50:10 42:00 8:10

TOTAL 4:20 TOTAL 3:35 TOTAL 12:00

50%: 4:30 50%: 4:00 50%: 12:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 14:00 Intervalo: 18:00 Intervalo: 17:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano abr/12 H E Mês/Ano mai/12 H E Mês/Ano jun/12 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

DOM 1 00:00 FER 1 07:55 14:50 06:55 SEX 1 06:30 15:45 09:15

SEG 2 00:00 QUA 2 05:30 11:30 06:00 SÁB 2 06:30 15:30 09:00

TER 3 00:00 QUI 3 05:40 11:40 06:00 DOM 3 00:00

QUA 4 00:00 SEX 4 04:25 12:40 08:15 SEG 4 06:30 15:50 09:20

QUI 5 00:00 SÁB 5 07:40 15:25 07:45 TER 5 13:30 20:00 06:30

FER 6 00:00 DOM 6 00:00 QUA 6 13:30 17:30 04:00

SÁB 7 00:00 SEG 7 05:40 11:30 05:50 FER 7 00:00

: 8 00:00 TER 8 06:45 12:45 06:00 SEX 8 13:30 17:10 03:40

SEG 9 00:00 QUA 9 06:45 12:45 06:00 SÁB 9 13:30 19:30 06:00

TER 10 00:00 QUI 10 06:45 12:45 06:00 DOM 10 00:00

QUA 11 00:00 SEX 11 06:45 15:00 08:15 SEG 11 00:00

QUI 12 00:00 SÁB 12 07:00 13:00 06:00 TER 12 12:15 19:30 07:15

SEX 13 00:00 DOM 13 00:00 QUA 13 00:00

SÁB 14 00:00 SEG 14 06:45 12:45 06:00 QUI 14 12:15 18:55 06:40

DOM 15 00:00 TER 15 05:00 12:45 07:45 SEX 15 12:55 19:15 06:20

SEG 16 00:00 QUA 16 05:00 12:55 07:55 SÁB 16 00:00

TER 17 00:00 QUI 17 05:00 12:45 07:45 DOM 17 05:50 14:30 08:40

QUA 18 00:00 SEX 18 05:00 12:30 07:30 SEG 18 12:15 19:30 07:15

QUI 19 00:00 SÁB 19 00:00 TER 19 00:00

SEX 20 00:00 DOM 20 06:10 14:35 08:25 QUA 20 11:18 19:15 07:57

FER 21 00:00 SEG 21 05:00 12:40 07:40 QUI 21 13:25 21:20 07:55

DOM 22 00:00 TER 22 05:45 14:35 08:50 SEX 22 00:00

FER 23 00:00 QUA 23 05:45 12:35 06:50 SÁB 23 14:55 23:50 08:55

TER 24 00:00 QUI 24 05:45 11:45 06:00 DOM 24 16:00 23:35 07:35

QUA 25 00:00 SEX 25 05:45 14:15 08:30 SEG 25 14:10 23:35 09:25

QUI 26 00:00 SÁB 26 05:30 11:30 06:00 TER 26 13:30 20:25 06:55

SEX 27 00:00 DOM 27 00:00 QUA 27 13:30 23:45 10:15

SÁB 28 00:00 SEG 28 05:45 11:40 05:55 QUI 28 13:30 20:20 06:50

DOM 29 00:00 TER 29 06:30 15:35 09:05 SEX 29 13:30 20:15 06:45

SEG 30 00:00 QUA 30 06:30 15:30 09:00 SÁB 30 13:30 19:30 06:00

QUI 31 00:00

1ºSEM 0:00 42:00 0:00 1ª SEM 34:55 42:00 0:00 1ª SEM 42:15 42:00 0:15

2º SEM 0:00 42:00 0:00 2ª SEM 38:05 42:00 0:00 2ª SEM 29:30 42:00 0:00

3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 36:55 42:00 0:00 3ª SEM 20:15 42:00 0:00

4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 52:15 42:00 10:15 4ª SEM 40:42 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 53:45 42:00 11:45

TOTAL 0:00 TOTAL 10:15 TOTAL 12:00

50%: 0:00 50%: 10:30 50%: 12:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 0:00 Intervalo: 15:00 Intervalo: 18:00

:

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jul/12 H E Mês/Ano ago/12 H E Mês/Ano set/12 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

DOM 1 00:00 QUA 1 06:30 15:30 09:00 SAB 1 00:00

SEG 2 00:00 QUI 2 00:00 DOM 2 06:25 14:40 08:15

TER 3 00:00 SEX 3 00:00 SEG 3 05:45 13:55 08:10

QUA 4 12:15 20:30 08:15 SÁB 4 00:00 TER 4 04:25 12:35 08:10

QUI 5 13:30 20:25 06:55 DOM 5 07:55 16:15 08:20 QUA 5 05:25 14:50 09:25

SEX 6 12:15 19:05 06:50 SEG 6 06:30 17:00 10:30 QUI 6 06:00 15:05 09:05

SÁB 7 12:15 19:35 07:20 TER 7 05:15 13:25 08:10 FER 7 05:50 14:35 08:45

DOM 8 16:15 23:40 07:25 QUA 8 05:15 13:20 08:05 SÁB 8 00:00

SEG 9 12:15 19:15 07:00 QUI 9 05:15 13:25 08:10 DOM 9 00:00

TER 10 00:00 SEX 10 05:15 13:15 08:00 SEG 10 05:45 13:30 07:45

QUA 11 12:00 18:00 06:00 SÁB 11 05:15 13:15 08:00 TER 11 06:30 15:45 09:15

QUI 12 12:00 18:00 06:00 DOM 12 00:00 QUA 12 06:30 15:40 09:10

SEX 13 13:55 23:20 09:25 SEG 13 05:15 14:05 08:50 QUI 13 00:00

SÁB 14 12:00 18:00 06:00 TER 14 05:15 13:15 08:00 SEX 14 06:30 15:35 09:05

DOM 15 00:00 QUA 15 00:00 SÁB 15 06:30 15:20 08:50

SEG 16 12:00 18:00 06:00 QUI 16 00:00 DOM 16 07:55 14:35 06:40

TER 17 06:30 15:55 09:25 SEX 17 05:15 14:05 08:50 SEG 17 00:00

QUA 18 00:00 SÁB 18 00:00 TER 18 05:25 14:25 09:00

QUI 19 06:30 15:20 08:50 DOM 19 00:00 QUA 19 05:30 11:15 05:45

SEX 20 06:30 16:10 09:40 SEG 20 00:00 QUI 20 05:30 11:15 05:45

SÁB 21 00:00 TER 21 05:00 12:30 07:30 SEX 21 05:30 11:15 05:45

DOM 22 07:55 15:15 07:20 QUA 22 05:00 11:00 06:00 SÁB 22 05:30 11:15 05:45

SEG 23 06:30 12:30 06:00 QUI 23 05:00 12:45 07:45 DOM 23 00:00

TER 24 07:10 15:15 08:05 SEX 24 06:30 15:45 09:15 SEG 24 05:30 12:45 07:15

QUA 25 07:10 15:25 08:15 SÁB 25 05:15 15:25 10:10 TER 25 04:25 12:45 08:20

QUI 26 07:10 15:30 08:20 DOM 26 00:00 QUA 26 04:25 13:15 08:50

SEX 27 07:10 15:15 08:05 SEG 27 05:00 12:30 07:30 QUI 27 04:25 12:30 08:05

SÁB 28 07:10 15:30 08:20 TER 28 00:00 SEX 28 00:00

DOM 29 00:00 QUA 29 05:45 13:45 08:00 SÁB 29 04:25 12:55 08:30

SEG 30 06:30 15:50 09:20 QUI 30 05:45 13:40 07:55 DOM 30 00:00

TER 31 07:10 15:30 08:20 SEX 31 05:45 13:50 08:05

1ª SEM 29:20 42:00 0:00 1ª SEM 26:40 42:00 0:00 1ª SEM 31:30 42:00 0:00

2ª SEM 41:50 42:00 0:00 2ª SEM 59:15 42:00 17:15 2ª SEM 51:50 42:00 9:50

3ª SEM 33:55 42:00 0:00 3ª SEM 25:40 42:00 0:00 3ª SEM 44:05 42:00 2:05

4ª SEM 54:25 42:00 12:25 4ª SEM 40:40 42:00 0:00 4ª SEM 38:40 42:00 0:00

5º SEM 5ª SEM 5ª SEM 41:00 42:00 0:00

TOTAL 12:25 TOTAL 17:15 TOTAL 11:55

50%: 12:00 50%: 12:00 50%: 12:30

100%: 0:30 100%: 5:30 100%: 0:00

Intervalo: 18:00 Intervalo: 19:00 Intervalo: 18:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano out/12 H E Mês/Ano nov/12 H E Mês/Ano dez/12 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEG 1 04:25 12:45 08:20 QUI 1 04:55 14:05 09:10 SAB 1 05:15 13:30 08:15

TER 2 05:45 14:50 09:05 FER 2 00:00 DOM 2 00:00

QUA 3 05:45 14:45 09:00 SÁB 3 00:00 SEG 3 05:15 13:20 08:05

QUI 4 05:45 15:00 09:15 DOM 4 06:25 14:50 08:25 TER 4 12:00 17:00 05:00

SEX 5 00:00 SEG 5 05:00 12:40 07:40 QUA 5 12:10 19:35 07:25

SÁB 6 00:00 TER 6 00:00 QUI 6 13:55 22:05 08:10

DOM 7 00:00 QUA 7 05:00 11:00 06:00 SEX 7 13:55 23:05 09:10

SEG 8 07:25 14:30 07:05 QUI 8 05:00 12:40 07:40 SÁB 8 05:00 13:40 08:40

TER 9 06:45 12:30 05:45 SEX 9 05:00 12:40 07:40 DOM 9 00:00

QUA 10 06:45 12:15 05:30 SÁB 10 05:00 10:45 05:45 SEG 10 00:00

QUI 11 06:45 12:30 05:45 DOM 11 06:00 11:45 05:45 TER 11 00:00

FER 12 00:00 SEG 12 05:00 12:30 07:30 QUA 12 13:00 20:35 07:35

SÁB 13 07:00 12:45 05:45 TER 13 00:00 QUI 13 05:00 10:45 05:45

DOM 14 00:00 QUA 14 05:45 14:55 09:10 SEX 14 05:00 10:45 05:45

SEG 15 06:45 12:30 05:45 FER 15 07:25 15:15 07:50 SÁB 15 05:00 10:45 05:45

TER 16 00:00 SEX 16 05:45 15:10 09:25 DOM 16 06:10 14:40 08:30

QUA 17 00:00 SÁB 17 05:30 14:15 08:45 SEG 17 05:50 15:35 09:45

QUI 18 00:00 DOM 18 00:00 TER 18 05:15 14:10 08:55

SEX 19 00:00 SEG 19 00:00 QUA 19 00:00

SÁB 20 06:00 14:50 08:50 FER 20 00:00 QUI 20 05:50 15:20 09:30

DOM 21 07:40 15:40 08:00 QUA 21 05:15 14:15 09:00 SEX 21 05:50 15:45 09:55

SEG 22 05:50 11:35 05:45 QUI 22 05:45 11:30 05:45 SÁB 22 00:00

TER 23 04:25 12:30 08:05 SEX 23 05:25 14:30 09:05 DOM 23 00:00

QUA 24 04:25 12:40 08:15 SÁB 24 00:00 SEG 24 06:00 15:35 09:35

QUI 25 04:25 12:45 08:20 DOM 25 05:00 12:55 07:55 FER 25 05:50 15:50 10:00

SEX 26 04:25 12:30 08:05 SEG 26 00:00 QUA 26 05:15 14:00 08:45

SÁB 27 04:25 13:05 08:40 TER 27 05:15 13:25 08:10 QUI 27 05:15 14:00 08:45

DOM 28 00:00 QUA 28 00:00 SEX 28 04:25 12:45 08:20

SEG 29 04:25 12:40 08:15 QUI 29 05:15 13:25 08:10 SÁB 29 05:50 15:15 09:25

TER 30 05:00 10:45 05:45 SEX 30 05:15 13:25 08:10 DOM 30 00:00

QUA 31 05:00 10:45 05:45 SEG 31 06:30 15:25 08:55

1ª SEM 35:40 42:00 0:00 1ºSEM 28:55 42:00 0:00 1ª SEM 40:40 42:00 0:00

2ª SEM 29:50 42:00 0:00 2º SEM 43:10 42:00 1:10 2ª SEM 46:30 42:00 4:30

3ª SEM 14:35 42:00 0:00 3ª SEM 48:25 42:00 6:25 3ª SEM 24:50 42:00 0:00

4ª SEM 55:10 42:00 13:10 4ª SEM 23:50 42:00 0:00 4ª SEM 46:35 42:00 4:35

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 54:50 42:00 12:50

TOTAL 13:10 TOTAL 7:35 TOTAL 21:55

50%: 12:00 50%: 8:00 50%: 21:30

100%: 1:30 100%: 0:00 100%: 1:00

Intervalo: 13:00 Intervalo: 16:00 Intervalo: 19:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jan/13 H E Mês/Ano fev/13 H E Mês/Ano mar/13 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

FER 1 07:55 13:00 05:05 SEX 1 05:15 14:15 09:00 SEX 1 07:46 16:35 08:49

QUA 2 06:30 15:15 08:45 SÁB 2 05:15 14:10 08:55 SÁB 2 00:00

QUI 3 06:30 15:15 08:45 DOM 3 06:00 11:45 05:45 DOM 3 06:00 11:45 05:45

SEX 4 00:00 SEG 4 00:00 SEG 4 06:00 11:45 05:45

SÁB 5 00:00 TER 5 05:45 15:05 09:20 TER 5 06:00 11:45 05:45

DOM 6 00:00 QUA 6 06:00 11:45 05:45 QUA 6 06:00 11:45 05:45

SEG 7 07:55 15:05 07:10 QUI 7 06:00 11:45 05:45 QUI 7 06:00 11:45 05:45

TER 8 06:30 15:35 09:05 SEX 8 05:45 14:25 08:40 SEX 8 06:00 11:45 05:45

QUA 9 05:50 15:05 09:15 SÁB 9 06:00 11:45 05:45 SÁB 9 00:00

QUI 10 05:50 14:25 08:35 DOM 10 00:00 DOM 10 00:00

SEX 11 00:00 SEG 11 07:00 14:50 07:50 SEG 11 00:00

SÁB 12 00:00 FER 12 00:00 TER 12 00:00

DOM 13 00:00 QUA 13 00:00 QUA 13 00:00

SEG 14 05:15 14:00 08:45 QUI 14 00:00 QUI 14 00:00

TER 15 06:00 11:45 05:45 SEX 15 00:00 SEX 15 00:00

QUA 16 05:15 14:15 09:00 SÁB 16 00:00 SÁB 16 00:00

QUI 17 06:25 14:45 08:20 DOM 17 07:30 15:10 07:40 DOM 17 00:00

SEX 18 05:15 14:00 08:45 SEG 18 05:58 14:45 08:47 SEG 18 00:00

SÁB 19 05:15 13:35 08:20 TER 19 00:00 TER 19 00:00

DOM 20 00:00 QUA 20 00:00 QUA 20 00:00

SEG 21 00:00 QUI 21 07:46 16:15 08:29 QUI 21 00:00

TER 22 00:00 SEX 22 07:46 16:00 08:14 SEX 22 00:00

QUA 23 00:00 SÁB 23 00:00 SÁB 23 00:00

QUI 24 00:00 DOM 24 00:00 DOM 24 00:00

SEX 25 00:00 SEG 25 07:46 15:45 07:59 SEG 25 00:00

SÁB 26 00:00 TER 26 07:46 11:45 03:59 TER 26 00:00

DOM 27 00:00 QUA 27 06:00 11:45 05:45 QUA 27 00:00

SEG 28 00:00 QUI 28 06:00 11:45 05:45 QUI 28 00:00

TER 29 00:00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 FER 29 00:00

QUA 30 00:00 SÁB 30 00:00

QUI 31 00:00 DOM 31 00:00

1ºSEM 31:30 42:00 0:00 1ºSEM 17:55 42:00 0:00 1ª SEM 32:17 42:00 0:00

2º SEM 34:05 42:00 0:00 2º SEM 41:00 42:00 0:00 2ª SEM 34:30 42:00 0:00

3ª SEM 48:55 42:00 6:55 3ª SEM 7:50 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00

4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 33:10 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 0:00 42:00 0:00

TOTAL 6:55 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 7:00 50%: 0:00 50%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 11:00 Intervalo: 10:00 Intervalo: 1:00

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano abr/13 H E Mês/Ano mai/13 H E Mês/Ano jun/13 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEG 1 07:30 16:10 08:40 FER 1 00:00 SAB 1 00:00

TER 2 06:00 12:00 06:00 QUI 2 00:00 DOM 2 00:00

QUA 3 06:00 12:00 06:00 SEX 3 00:00 SEG 3 00:00

QUI 4 06:00 11:00 05:00 SÁB 4 00:00 TER 4 00:00

SEX 5 06:00 11:45 05:45 DOM 5 00:00 QUA 5 05:20 11:05 05:45

SÁB 6 06:00 13:15 07:15 SEG 6 00:00 QUI 6 05:20 13:30 08:10

DOM 7 00:00 TER 7 00:00 SEX 7 05:58 14:00 08:02

SEG 8 00:00 QUA 8 00:00 SÁB 8 06:21 14:30 08:09

TER 9 06:00 16:05 10:05 QUI 9 00:00 DOM 9 00:00

QUA 10 06:00 11:45 05:45 SEX 10 00:00 SEG 10 00:00

QUI 11 06:00 11:45 05:45 SÁB 11 00:00 TER 11 07:35 09:35 02:00

SEX 12 06:00 15:50 09:50 DOM 12 00:00 QUA 12 05:58 14:05 08:07

SÁB 13 06:00 11:45 05:45 SEG 13 00:00 QUI 13 00:00

DOM 14 00:00 TER 14 00:00 SEX 14 00:00

SEG 15 06:00 11:45 05:45 QUA 15 00:00 SÁB 15 06:40 12:25 05:45

TER 16 06:20 12:05 05:45 QUI 16 00:00 DOM 16 00:00

QUA 17 00:00 SEX 17 00:00 SEG 17 00:00

QUI 18 06:21 14:25 08:04 SÁB 18 00:00 TER 18 07:15 15:25 08:10

SEX 19 06:21 11:45 05:24 DOM 19 00:00 QUA 19 00:00

SÁB 20 06:30 12:15 05:45 SEG 20 00:00 QUI 20 07:15 15:20 08:05

FER 21 06:30 12:15 05:45 TER 21 00:00 SEX 21 07:15 15:25 08:10

SEG 22 06:21 14:20 07:59 QUA 22 00:00 SÁB 22 07:30 14:35 07:05

FER 23 00:00 QUI 23 00:00 DOM 23 00:00

QUA 24 05:15 13:30 08:15 SEX 24 05:58 14:20 08:22 SEG 24 05:50 14:30 08:40

QUI 25 05:15 13:25 08:10 SÁB 25 06:30 12:15 05:45 TER 25 07:30 16:05 08:35

SEX 26 05:15 15:00 09:45 DOM 26 00:00 QUA 26 07:30 11:00 03:30

SÁB 27 06:21 14:15 07:54 SEG 27 05:20 13:10 07:50 QUI 27 07:30 09:30 02:00

DOM 28 00:00 TER 28 05:20 13:05 07:45 SEX 28 07:30 15:50 08:20

SEG 29 05:15 13:15 08:00 QUA 29 05:20 13:10 07:50 SÁB 29 07:30 16:15 08:45

TER 30 05:15 13:20 08:05 FER 30 00:00 DOM 30 00:00

SEX 31 05:20 13:00 07:40

1ª SEM 38:40 42:00 0:00 1ºSEM 16:05 42:00 0:00 1ª SEM 31:05 42:00 0:00

2ª SEM 37:10 42:00 0:00 2º SEM 0:00 42:00 0:00 2ª SEM 30:06 42:00 0:00

3ª SEM 30:43 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 15:52 42:00 0:00

4ª SEM 47:48 42:00 5:48 4ª SEM 14:07 42:00 0:00 4ª SEM 31:30 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 39:50 42:00 0:00

TOTAL 5:48 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 6:00 50%: 0:00 50%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 12:00 Intervalo: 5:00 Intervalo: 12:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jul/13 H E Mês/Ano ago/13 H E Mês/Ano set/13 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

SEG 1 00:00 QUI 1 00:00 DOM 1 00:00

TER 2 00:00 SEX 2 00:00 SEG 2 00:00

QUA 3 00:00 SÁB 3 00:00 TER 3 00:00

QUI 4 00:00 DOM 4 00:00 QUA 4 00:00

SEX 5 00:00 SEG 5 00:00 QUI 5 00:00

SÁB 6 00:00 TER 6 00:00 SEX 6 05:00 10:45 05:45

DOM 7 00:00 QUA 7 00:00 FER 7 00:00

SEG 8 00:00 QUI 8 00:00 DOM 8 00:00

TER 9 00:00 SEX 9 00:00 SEG 9 08:30 18:40 10:10

QUA 10 00:00 SÁB 10 00:00 TER 10 06:00 11:45 05:45

QUI 11 00:00 DOM 11 00:00 QUA 11 06:00 11:45 05:45

SEX 12 00:00 SEG 12 00:00 QUI 12 07:30 14:05 06:35

SÁB 13 00:00 TER 13 00:00 SEX 13 06:00 11:45 05:45

DOM 14 00:00 QUA 14 00:00 SÁB 14 06:00 11:45 05:45

SEG 15 00:00 QUI 15 00:00 DOM 15 00:00

TER 16 00:00 SEX 16 00:00 SEG 16 06:00 11:45 05:45

QUA 17 00:00 SÁB 17 00:00 TER 17 05:58 14:10 08:12

QUI 18 00:00 DOM 18 00:00 QUA 18 05:58 14:05 08:07

SEX 19 00:00 SEG 19 00:00 QUI 19 00:00

SÁB 20 00:00 TER 20 00:00 SEX 20 05:58 14:05 08:07

DOM 21 00:00 QUA 21 00:00 SÁB 21 05:58 14:10 08:12

SEG 22 00:00 QUI 22 00:00 DOM 22 00:00

TER 23 00:00 SEX 23 00:00 SEG 23 00:00

QUA 24 00:00 SÁB 24 00:00 TER 24 05:30 11:15 05:45

QUI 25 00:00 DOM 25 00:00 QUA 25 05:30 11:15 05:45

SEX 26 00:00 SEG 26 00:00 QUI 26 06:15 14:20 08:05

SÁB 27 00:00 TER 27 00:00 SEX 27 05:30 11:15 05:45

DOM 28 00:00 QUA 28 00:00 SÁB 28 05:30 11:15 05:45

SEG 29 00:00 QUI 29 00:00 DOM 29 00:00

TER 30 00:00 SEX 30 00:00 SEG 30 06:21 14:25 08:04

QUA 31 00:00 SÁB 31 00:00

1ª SEM 0:00 42:00 0:00 1ºSEM 0:00 42:00 0:00 1ª SEM 5:45 42:00 0:00

2ª SEM 0:00 42:00 0:00 2º SEM 0:00 42:00 0:00 2ª SEM 39:45 42:00 0:00

3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 38:23 42:00 0:00

4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 31:05 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 0:00 42:00 0:00 5ª SEM

TOTAL 0:00 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 0:00 50%: 0:00 50%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 0:00 Intervalo: 0:00 Intervalo: 8:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano out/13 H E Mês/Ano nov/13 H E Mês/Ano dez/13 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

TER 1 00:00 SEX 1 06:25 12:25 06:00 DOM 1 00:00

QUA 2 00:00 FER 2 00:00 SEG 2 00:00

QUI 3 00:00 DOM 3 00:00 TER 3 00:00

SEX 4 00:00 SEG 4 00:00 QUA 4 00:00

SÁB 5 00:00 TER 5 00:00 QUI 5 00:00

DOM 6 00:00 QUA 6 00:00 SEX 6 00:00

SEG 7 06:21 14:21 08:00 QUI 7 00:00 SÁB 7 00:00

TER 8 06:21 14:35 08:14 SEX 8 00:00 DOM 8 00:00

QUA 9 06:21 15:00 08:39 SÁB 9 00:00 SEG 9 00:00

QUI 10 06:21 14:25 08:04 DOM 10 00:00 TER 10 00:00

SEX 11 05:05 12:50 07:45 SEG 11 00:00 QUA 11 00:00

FER 12 06:21 14:25 08:04 TER 12 00:00 QUI 12 00:00

DOM 13 00:00 QUA 13 00:00 SEX 13 00:00

SEG 14 06:44 14:44 08:00 QUI 14 00:00 SÁB 14 00:00

TER 15 06:21 14:20 07:59 FER 15 00:00 DOM 15 00:00

QUA 16 06:21 14:30 08:09 SÁB 16 00:00 SEG 16 00:00

QUI 17 06:21 14:35 08:14 DOM 17 00:00 TER 17 00:00

SEX 18 00:00 SEG 18 00:00 QUA 18 00:00

SÁB 19 00:00 TER 19 00:00 QUI 19 00:00

DOM 20 00:00 FER 20 00:00 SEX 20 00:00

SEG 21 06:21 08:15 01:54 QUI 21 00:00 SÁB 21 00:00

TER 22 06:15 14:20 08:05 SEX 22 00:00 DOM 22 00:00

QUA 23 06:15 14:20 08:05 SÁB 23 00:00 SEG 23 00:00

QUI 24 06:15 14:20 08:05 DOM 24 00:00 TER 24 05:05 12:40 07:35

SEX 25 06:15 14:20 08:05 SEG 25 00:00 FER 25 00:00

SÁB 26 00:00 TER 26 00:00 QUI 26 05:58 14:05 08:07

DOM 27 00:00 QUA 27 00:00 SEX 27 07:15 13:00 05:45

SEG 28 06:15 14:20 08:05 QUI 28 00:00 SÁB 28 00:00

TER 29 07:15 15:20 08:05 SEX 29 00:00 DOM 29 00:00

QUA 30 07:30 13:15 05:45 SÁB 30 00:00 SEG 30 06:15 13:10 06:55

QUI 31 00:00 TER 31 06:00 11:45 05:45

1ª SEM 8:04 42:00 0:00 1ºSEM 27:55 42:00 0:00 1ª SEM 0:00 42:00 0:00

2ª SEM 48:46 42:00 6:46 2º SEM 0:00 42:00 0:00 2ª SEM 0:00 42:00 0:00

3ª SEM 32:22 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00

4ª SEM 34:14 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 21:27 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 0:00 42:00 0:00

TOTAL 6:46 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 7:00 50%: 0:00 50%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 16:00 Intervalo: 0:00 Intervalo: 3:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jan/14 H E Mês/Ano fev/14 H E Mês/Ano mar/14 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

FER 1 00:00 SAB 1 05:20 13:05 07:45 SAB 1 00:00

QUI 2 06:00 11:45 05:45 DOM 2 00:00 DOM 2 00:00

SEX 3 07:00 12:45 05:45 SEG 3 05:20 14:40 09:20 SEG 3 00:00

SÁB 4 07:00 12:45 05:45 TER 4 05:35 13:30 07:55 FER 4 00:00

DOM 5 00:00 QUA 5 05:35 13:20 07:45 QUA 5 00:00

SEG 6 00:00 QUI 6 05:35 13:35 08:00 QUI 6 05:35 13:10 07:35

TER 7 05:46 13:35 07:49 SEX 7 05:35 13:40 08:05 SEX 7 05:35 12:40 07:05

QUA 8 05:46 13:35 07:49 SÁB 8 05:35 13:20 07:45 SÁB 8 05:35 13:15 07:40

QUI 9 05:46 11:35 05:49 DOM 9 00:00 DOM 9 00:00

SEX 10 00:00 SEG 10 05:35 14:05 08:30 SEG 10 05:35 13:15 07:40

SÁB 11 05:46 13:35 07:49 TER 11 05:20 13:25 08:05 TER 11 05:25 13:10 07:45

DOM 12 00:00 QUA 12 05:20 13:05 07:45 QUA 12 05:25 13:15 07:50

SEG 13 00:00 QUI 13 05:20 13:05 07:45 QUI 13 05:25 13:15 07:50

TER 14 07:30 14:35 07:05 SEX 14 05:20 13:10 07:50 SEX 14 05:25 11:10 05:45

QUA 15 07:30 14:25 06:55 SÁB 15 05:20 13:10 07:50 SÁB 15 05:25 11:10 05:45

QUI 16 07:30 14:30 07:00 DOM 16 00:00 DOM 16 00:00

SEX 17 07:30 14:30 07:00 SEG 17 05:20 13:00 07:40 SEG 17 05:25 11:10 05:45

SÁB 18 00:00 TER 18 05:35 13:10 07:35 TER 18 06:21 14:30 08:09

DOM 19 00:00 QUA 19 05:35 13:25 07:50 QUA 19 06:21 14:30 08:09

SEG 20 07:30 14:35 07:05 QUI 20 05:35 13:15 07:40 QUI 20 06:21 14:25 08:04

TER 21 05:20 13:10 07:50 SEX 21 05:35 13:15 07:40 SEX 21 06:21 14:40 08:19

QUA 22 05:20 13:30 08:10 SÁB 22 05:35 13:10 07:35 SÁB 22 06:21 14:40 08:19

QUI 23 05:20 14:10 08:50 DOM 23 00:00 DOM 23 00:00

SEX 24 05:20 13:05 07:45 SEG 24 05:35 13:15 07:40 SEG 24 06:21 14:30 08:09

SÁB 25 05:20 13:05 07:45 TER 25 05:25 13:10 07:45 TER 25 05:25 13:15 07:50

DOM 26 00:00 QUA 26 05:25 13:15 07:50 QUA 26 05:25 13:15 07:50

SEG 27 05:20 13:05 07:45 QUI 27 05:25 13:25 08:00 QUI 27 05:25 12:15 06:50

TER 28 05:20 13:15 07:55 SEX 28 05:25 13:20 07:55 SEX 28 05:25 13:15 07:50

QUA 29 05:20 13:00 07:40 SÁB 29 05:25 11:10 05:45

QUI 30 05:20 13:00 07:40 DOM 30 00:00

SEX 31 05:20 13:10 07:50 SEG 31 05:25 13:15 07:50

1ºSEM 29:55 42:00 0:00 1ºSEM 46:35 42:00 4:35 1ª SEM 39:10 42:00 0:00

2º SEM 29:16 42:00 0:00 2º SEM 48:50 42:00 6:50 2ª SEM 22:20 42:00 0:00

3ª SEM 28:00 42:00 0:00 3ª SEM 47:45 42:00 5:45 3ª SEM 42:35 42:00 0:35

4ª SEM 47:25 42:00 5:25 4ª SEM 46:00 42:00 4:00 4ª SEM 46:45 42:00 4:45

5ª SEM 5ª SEM 5ª SEM 44:14 42:00 2:14

TOTAL 5:25 TOTAL 21:10 TOTAL 7:34

50%: 5:30 50%: 22:00 50%: 8:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 18:00 Intervalo: 24:00 Intervalo: 19:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano abr/14 H E Mês/Ano mai/14 H E Mês/Ano jun/14 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

TER 1 06:30 12:15 05:45 FER 1 00:00 DOM 1 00:00

QUA 2 06:21 14:10 07:49 SEX 2 06:44 15:00 08:16 SEG 2 00:00

QUI 3 06:21 14:15 07:54 SÁB 3 00:00 TER 3 00:00

SEX 4 06:30 12:15 05:45 DOM 4 00:00 QUA 4 00:00

SÁB 5 06:21 14:25 08:04 SEG 5 06:44 15:15 08:31 QUI 5 00:00

DOM 6 00:00 TER 6 06:21 14:35 08:14 SEX 6 00:00

SEG 7 05:46 13:45 07:59 QUA 7 00:00 SÁB 7 00:00

TER 8 05:46 13:40 07:54 QUI 8 00:00 DOM 8 00:00

QUA 9 05:46 13:40 07:54 SEX 9 00:00 SEG 9 00:00

QUI 10 05:46 13:30 07:44 SÁB 10 06:21 14:45 08:24 TER 10 00:00

SEX 11 00:00 DOM 11 00:00 QUA 11 00:00

SÁB 12 06:15 15:40 09:25 SEG 12 06:15 15:25 09:10 QUI 12 00:00

DOM 13 05:46 13:45 07:59 TER 13 06:21 14:30 08:09 SEX 13 00:00

SEG 14 06:15 15:35 09:20 QUA 14 07:15 15:25 08:10 SÁB 14 00:00

TER 15 06:15 15:45 09:30 QUI 15 06:15 15:15 09:00 DOM 15 00:00

QUA 16 06:15 15:55 09:40 SEX 16 00:00 SEG 16 00:00

QUI 17 07:35 15:50 08:15 SÁB 17 00:00 TER 17 00:00

FER 18 00:00 DOM 18 00:00 QUA 18 00:00

SÁB 19 06:15 15:35 09:20 SEG 19 00:00 FER 19 00:00

DOM 20 05:46 13:35 07:49 TER 20 00:00 SEX 20 00:00

FER 21 05:46 13:40 07:54 QUA 21 00:00 SÁB 21 00:00

TER 22 05:46 13:40 07:54 QUI 22 00:00 DOM 22 00:00

FER 23 00:00 SEX 23 00:00 SEG 23 00:00

QUI 24 00:00 SÁB 24 00:00 TER 24 00:00

SEX 25 00:00 DOM 25 00:00 QUA 25 00:00

SÁB 26 00:00 SEG 26 00:00 QUI 26 00:00

DOM 27 00:00 TER 27 00:00 SEX 27 00:00

SEG 28 00:00 QUA 28 00:00 SÁB 28 00:00

TER 29 05:20 13:05 07:45 QUI 29 00:00 DOM 29 00:00

QUA 30 05:20 13:05 07:45 SEX 30 00:00 SEG 30 00:00

SÁB 31 00:00

1ª SEM 43:07 42:00 1:07 1ºSEM 23:46 42:00 0:00 1ª SEM 0:00 42:00 0:00

2ª SEM 40:56 42:00 0:00 2º SEM 25:09 42:00 0:00 2ª SEM 0:00 42:00 0:00

3ª SEM 54:04 42:00 12:04 3ª SEM 34:29 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00

4ª SEM 23:37 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 0:00 42:00 0:00 5ª SEM

TOTAL 13:11 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 13:30 50%: 0:00 50%: 0:00

100%: 0:30 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 20:00 Intervalo: 8:00 Intervalo: 0:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jul/14 H E Mês/Ano ago/14 H E Mês/Ano set/14 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

TER 1 00:00 SEX 1 00:00 SEG 1 00:00

QUA 2 06:00 11:45 05:45 SÁB 2 00:00 TER 2 00:00

QUI 3 06:44 14:45 08:01 DOM 3 00:00 QUA 3 00:00

SEX 4 06:44 14:35 07:51 SEG 4 05:46 13:40 07:54 QUI 4 00:00

SÁB 5 07:35 15:45 08:10 TER 5 00:00 SEX 5 05:46 13:45 07:59

DOM 6 00:00 QUA 6 00:00 SÁB 6 05:46 13:55 08:09

SEG 7 06:00 15:10 09:10 QUI 7 00:00 FER 7 00:00

TER 8 05:46 13:35 07:49 SEX 8 00:00 SEG 8 05:45 13:50 08:05

QUA 9 06:00 11:45 05:45 SÁB 9 05:46 13:55 08:09 TER 9 05:46 13:40 07:54

QUI 10 06:00 14:20 08:20 DOM 10 00:00 QUA 10 05:45 13:45 08:00

SEX 11 06:00 14:50 08:50 SEG 11 05:46 13:55 08:09 QUI 11 05:45 13:50 08:05

SÁB 12 05:25 13:10 07:45 TER 12 06:55 13:50 06:55 SEX 12 05:46 13:40 07:54

DOM 13 00:00 QUA 13 05:46 13:40 07:54 SÁB 13 05:45 11:30 05:45

SEG 14 06:00 11:45 05:45 QUI 14 06:55 15:30 08:35 DOM 14 00:00

TER 15 05:25 13:40 08:15 SEX 15 06:55 15:15 08:20 SEG 15 05:58 14:05 08:07

QUA 16 05:25 13:15 07:50 SÁB 16 00:00 TER 16 05:58 14:05 08:07

QUI 17 05:25 12:00 06:35 DOM 17 00:00 QUA 17 05:58 14:10 08:12

SEX 18 05:25 13:10 07:45 SEG 18 07:15 15:20 08:05 QUI 18 05:58 14:10 08:12

SÁB 19 05:25 11:10 05:45 TER 19 06:55 15:25 08:30 SEX 19 05:58 14:05 08:07

DOM 20 00:00 QUA 20 05:45 13:45 08:00 SÁB 20 05:58 14:05 08:07

SEG 21 05:25 13:00 07:35 QUI 21 06:55 15:25 08:30 DOM 21 00:00

TER 22 05:45 13:45 08:00 SEX 22 05:00 12:15 07:15 SEG 22 06:55 15:30 08:35

QUA 23 05:45 13:45 08:00 SÁB 23 00:00 TER 23 06:55 15:20 08:25

QUI 24 05:45 11:30 05:45 DOM 24 00:00 QUA 24 00:00

SEX 25 00:00 SEG 25 05:00 12:15 07:15 QUI 25 06:40 15:20 08:40

SÁB 26 13:27 20:35 07:08 TER 26 05:00 12:20 07:20 SEX 26 06:40 15:30 08:50

DOM 27 00:00 QUA 27 05:00 12:15 07:15 SÁB 27 06:40 15:35 08:55

SEG 28 05:46 13:45 07:59 QUI 28 05:45 11:30 05:45 DOM 28 00:00

TER 29 05:46 13:45 07:59 SEX 29 05:00 12:15 07:15 SEG 29 07:15 15:20 08:05

QUA 30 05:46 13:45 07:59 SÁB 30 05:45 13:45 08:00 TER 30 05:46 13:40 07:54

QUI 31 05:46 13:40 07:54 DOM 31 00:00

1ª SEM 29:47 42:00 0:00 1ºSEM 31:51 42:00 0:00 1ª SEM 16:08 42:00 0:00

2ª SEM 47:39 42:00 5:39 2º SEM 16:03 42:00 0:00 2ª SEM 45:43 42:00 3:43

3ª SEM 41:55 42:00 0:00 3ª SEM 39:53 42:00 0:00 3ª SEM 48:52 42:00 6:52

4ª SEM 36:28 42:00 0:00 4ª SEM 40:20 42:00 0:00 4ª SEM 43:25 42:00 1:25

5ª SEM 5ª SEM 42:50 42:00 0:50 5ª SEM

TOTAL 5:39 TOTAL 0:50 TOTAL 12:00

50%: 6:00 50%: 1:00 50%: 12:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 20:00 Intervalo: 17:00 Intervalo: 20:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano out/14 H E Mês/Ano nov/14 H E Mês/Ano dez/14 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

QUA 1 06:21 14:35 08:14 SAB 1 06:35 15:30 08:55 SEG 1 00:00

QUI 2 06:21 14:55 08:34 FER 2 00:00 TER 2 06:21 13:50 07:29

SEX 3 00:00 SEG 3 06:35 15:15 08:40 QUA 3 06:21 13:40 07:19

SÁB 4 00:00 TER 4 06:35 15:20 08:45 QUI 4 06:21 14:30 08:09

DOM 5 00:00 QUA 5 06:35 15:45 09:10 SEX 5 06:21 14:09 07:48

SEG 6 06:21 14:35 08:14 QUI 6 06:35 15:25 08:50 SÁB 6 06:21 14:25 08:04

TER 7 05:35 15:25 09:50 SEX 7 06:35 15:20 08:45 DOM 7 00:00

QUA 8 05:35 13:35 08:00 SÁB 8 07:15 15:15 08:00 SEG 8 06:21 14:30 08:09

QUI 9 05:35 11:20 05:45 DOM 9 00:00 TER 9 05:00 12:25 07:25

SEX 10 05:35 13:25 07:50 SEG 10 06:35 15:30 08:55 QUA 10 05:00 12:45 07:45

SÁB 11 05:35 11:20 05:45 TER 11 05:20 13:05 07:45 QUI 11 05:00 12:35 07:35

FER 12 00:00 QUA 12 05:20 13:20 08:00 SEX 12 05:00 12:35 07:35

SEG 13 05:35 12:50 07:15 QUI 13 05:25 14:50 09:25 SÁB 13 05:00 12:45 07:45

TER 14 06:15 13:00 06:45 SEX 14 06:25 15:05 08:40 DOM 14 00:00

QUA 15 06:15 15:50 09:35 FER 15 00:00 SEG 15 00:00

QUI 16 06:15 15:50 09:35 DOM 16 00:00 TER 16 05:58 14:05 08:07

SEX 17 06:15 16:00 09:45 SEG 17 06:20 14:25 08:05 QUA 17 05:58 14:20 08:22

SÁB 18 07:35 13:20 05:45 TER 18 06:25 15:05 08:40 QUI 18 05:58 14:10 08:12

DOM 19 00:00 QUA 19 06:25 14:55 08:30 SEX 19 05:58 15:10 09:12

SEG 20 00:00 FER 20 06:20 14:00 07:40 SÁB 20 05:58 14:25 08:27

TER 21 00:00 SEX 21 06:25 14:55 08:30 DOM 21 00:00

QUA 22 00:00 SÁB 22 00:00 SEG 22 05:58 19:50 13:52

QUI 23 00:00 DOM 23 00:00 TER 23 05:20 13:25 08:05

SEX 24 00:00 SEG 24 06:25 15:15 08:50 QUA 24 05:20 15:15 09:55

SÁB 25 00:00 TER 25 06:44 14:35 07:51 FER 25 00:00

DOM 26 00:00 QUA 26 06:25 15:00 08:35 SEX 26 05:20 13:05 07:45

SEG 27 00:00 QUI 27 06:25 14:50 08:25 SÁB 27 05:20 13:00 07:40

TER 28 00:00 SEX 28 00:00 DOM 28 00:00

QUA 29 00:00 SÁB 29 06:44 15:05 08:21 SEG 29 05:20 13:05 07:45

QUI 30 00:00 DOM 30 06:25 15:40 09:15 TER 30 06:21 14:20 07:59

SEX 31 00:00 QUA 31 06:21 14:15 07:54

1ª SEM 32:47 42:00 0:00 1ºSEM 8:55 42:00 0:00 1ª SEM 48:04 42:00 6:04

2ª SEM 45:24 42:00 3:24 2º SEM 52:10 42:00 10:10 2ª SEM 46:14 42:00 4:14

3ª SEM 48:40 42:00 6:40 3ª SEM 42:45 42:00 0:45 3ª SEM 42:20 42:00 0:20

4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 41:25 42:00 0:00 4ª SEM 47:17 42:00 5:17

5ª SEM 5ª SEM 42:02 42:00 0:02

TOTAL 10:04 TOTAL 10:57 TOTAL 15:55

50%: 10:30 50%: 12:00 50%: 17:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 11:00 Intervalo: 23:00 Intervalo: 24:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano jan/15 H E Mês/Ano fev/15 H E Mês/Ano mar/15 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

FER 1 00:00 DOM 1 00:00 DOM 1 00:00

SEX 2 00:00 SEG 2 06:21 14:55 08:34 SEG 2 00:00

SÁB 3 00:00 TER 3 06:25 14:55 08:30 TER 3 00:00

DOM 4 00:00 QUA 4 06:25 14:45 08:20 QUA 4 00:00

SEG 5 00:00 QUI 5 06:25 15:00 08:35 QUI 5 00:00

TER 6 00:00 SEX 6 06:44 15:15 08:31 SEX 6 00:00

QUA 7 00:00 SÁB 7 06:40 15:00 08:20 SÁB 7 00:00

QUI 8 00:00 DOM 8 00:00 DOM 8 00:00

SEX 9 00:00 SEG 9 00:00 SEG 9 00:00

SÁB 10 00:00 TER 10 06:35 15:30 08:55 TER 10 00:00

DOM 11 00:00 QUA 11 06:35 15:30 08:55 QUA 11 00:00

SEG 12 00:00 QUI 12 06:35 15:30 08:55 QUI 12 00:00

TER 13 00:00 SEX 13 06:35 15:45 09:10 SEX 13 00:00

QUA 14 00:00 SÁB 14 00:00 SÁB 14 00:00

QUI 15 00:00 DOM 15 00:00 DOM 15 00:00

SEX 16 00:00 SEG 16 00:00 SEG 16 00:00

SÁB 17 00:00 TER 17 00:00 TER 17 00:00

DOM 18 00:00 QUA 18 00:00 QUA 18 00:00

SEG 19 00:00 QUI 19 06:25 14:55 08:30 QUI 19 00:00

TER 20 00:00 SEX 20 05:58 14:15 08:17 SEX 20 00:00

QUA 21 00:00 SÁB 21 00:00 SÁB 21 00:00

QUI 22 00:00 DOM 22 00:00 DOM 22 00:00

SEX 23 05:46 13:45 07:59 SEG 23 06:21 14:30 08:09 SEG 23 00:00

SÁB 24 05:46 13:30 07:44 FER 24 06:21 13:45 07:24 TER 24 00:00

DOM 25 00:00 QUA 25 00:00 QUA 25 00:00

SEG 26 05:46 13:45 07:59 QUI 26 06:35 15:35 09:00 QUI 26 00:00

TER 27 06:21 14:25 08:04 SEX 27 06:35 15:25 08:50 SEX 27 00:00

QUA 28 06:21 14:25 08:04 SÁB 28 00:00 SÁB 28 00:00

QUI 29 06:21 14:20 07:59 DOM 29 00:00

SEX 30 06:21 15:30 09:09 SEG 30 06:35 15:40 09:05

SÁB 31 06:21 14:25 08:04 TER 31 00:00

1ª SEM 23:38 42:00 0:00 1ºSEM 50:50 42:00 8:50 1ª SEM 0:00 42:00 0:00

2ª SEM 0:00 42:00 0:00 2º SEM 35:55 42:00 0:00 2ª SEM 0:00 42:00 0:00

3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 16:47 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00

4ª SEM 15:43 42:00 0:00 4ª SEM 33:23 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00

5ª SEM 49:19 42:00 7:19 5ª SEM 5ª SEM

TOTAL 7:19 TOTAL 8:50 TOTAL 0:00

50%: 7:30 50%: 9:00 50%: 0:00

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 8:00 Intervalo: 16:00 Intervalo: 1:00

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 15120720000979600000028847071
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº

E Mês/Ano abr/15 H E Mês/Ano mai/15 H E Mês/Ano jun/15 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

QUA 1 06:15 16:15 10:00 FER 1 00:00 SEG 1 05:58 14:05 08:07

QUI 2 00:00 SÁB 2 05:15 13:15 08:00 TER 2 05:46 14:25 08:39

SEX 3 06:15 14:45 08:30 DOM 3 00:00 QUA 3 00:00

SÁB 4 07:35 15:45 08:10 SEG 4 00:00 QUI 4 05:46 13:40 07:54

DOM 5 00:00 TER 5 05:20 13:20 08:00 SEX 5 05:46 13:55 08:09

SEG 6 06:15 15:55 09:40 QUA 6 00:00 SÁB 6 05:46 13:35 07:49

TER 7 05:58 14:35 08:37 QUI 7 05:20 13:30 08:10 DOM 7 00:00

QUA 8 06:21 15:00 08:39 SEX 8 05:20 13:25 08:05 SEG 8 05:46 13:58 08:12

QUI 9 06:25 14:55 08:30 SÁB 9 05:20 13:25 08:05 TER 9 05:46 13:45 07:59

FER 10 06:21 14:30 08:09 DOM 10 00:00 QUA 10 05:46 13:45 07:59

SÁB 11 00:00 SEG 11 00:00 FER 11 05:46 13:45 07:59

DOM 12 00:00 TER 12 00:00 SEX 12 05:46 13:45 07:59

SEG 13 05:46 13:50 08:04 QUA 13 05:35 13:25 07:50 SÁB 13 00:00

TER 14 06:15 15:40 09:25 QUI 14 07:35 15:50 08:15 DOM 14 00:00

QUA 15 05:58 14:05 08:07 SEX 15 05:35 13:20 07:45 SEG 15 05:46 13:40 07:54

QUI 16 06:15 15:45 09:30 SÁB 16 05:35 13:15 07:40 TER 16 05:46 13:40 07:54

SEX 17 06:15 15:55 09:40 DOM 17 00:00 QUA 17 05:46 13:35 07:49

SÁB 18 07:35 15:45 08:10 SEG 18 05:35 13:15 07:40 QUI 18 05:46 13:40 07:54

DOM 19 00:00 TER 19 05:46 14:15 08:29 SEX 19 05:46 13:40 07:54

SEG 20 00:00 QUA 20 05:46 13:46 08:00 SÁB 20 05:46 13:45 07:59

FER 21 00:00 QUI 21 05:46 13:35 07:49 DOM 21 00:00

QUA 22 05:00 12:15 07:15 SEX 22 05:46 13:35 07:49 SEG 22 05:46 13:45 07:59

QUI 23 00:00 SÁB 23 05:46 13:45 07:59 TER 23 05:46 14:30 08:44

SEX 24 05:00 12:25 07:25 DOM 24 00:00 QUA 24 06:21 14:50 08:29

SÁB 25 05:00 12:15 07:15 SEG 25 05:46 13:40 07:54 QUI 25 06:21 14:45 08:24

DOM 26 00:00 TER 26 05:55 14:15 08:20 SEX 26 06:21 14:30 08:09

SEG 27 05:00 12:40 07:40 QUA 27 05:58 14:00 08:02 SÁB 27 00:00

TER 28 05:15 12:35 07:20 QUI 28 05:58 14:05 08:07 DOM 28 00:00

QUA 29 00:00 SEX 29 05:58 14:30 08:32 SEG 29 06:21 14:39 08:18

QUI 30 05:00 12:15 07:15 SÁB 30 05:58 14:10 08:12 TER 30 06:25 13:05 06:40

DOM 31 00:00

1ª SEM 35:45 42:00 0:00 1ºSEM 30:15 42:00 0:00 1ª SEM 40:38 42:00 0:00

2ª SEM 43:35 42:00 1:35 2º SEM 32:20 42:00 0:00 2ª SEM 40:08 42:00 0:00

3ª SEM 52:56 42:00 10:56 3ª SEM 31:30 42:00 0:00 3ª SEM 47:24 42:00 5:24

4ª SEM 21:55 42:00 0:00 4ª SEM 47:46 42:00 5:46 4ª SEM 41:45 42:00 0:00

5ª SEM 5ª SEM 49:07 42:00 7:07 5ª SEM

TOTAL 12:31 TOTAL 12:53 TOTAL 5:24

50%: 13:00 50%: 13:30 50%: 5:30

100%: 0:00 100%: 0:00 100%: 0:00

Intervalo: 20:00 Intervalo: 21:00 Intervalo: 23:00
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S NOME: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS Nº S Nº S Nº

E Mês/Ano jul/15 H E Mês/Ano ago/15 H E Mês/Ano set/15 H

M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O M        HORÁRIO O

A D R A D R A D R

N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A N I HORA     INTERVALO HORA A

A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S A A ENTRADA SAÍDA S

QUA 1 06:25 14:55 08:30 SAB 1 00:00 TER 1 00:00

QUI 2 06:25 15:10 08:45 DOM 2 00:00 QUA 2 00:00

SEX 3 06:25 13:55 07:30 SEG 3 00:00 QUI 3 00:00

SÁB 4 06:44 14:50 08:06 TER 4 00:00 SEX 4 00:00

DOM 5 00:00 QUA 5 00:00 SÁB 5 00:00

SEG 6 06:15 15:50 09:35 QUI 6 00:00 DOM 6 00:00

TER 7 06:25 15:05 08:40 SEX 7 00:00 FER 7 00:00

QUA 8 06:15 15:50 09:35 SÁB 8 00:00 TER 8 00:00

QUI 9 00:00 DOM 9 00:00 QUA 9 00:00

SEX 10 06:15 15:50 09:35 SEG 10 00:00 QUI 10 00:00

SÁB 11 07:35 15:45 08:10 TER 11 00:00 SEX 11 00:00

DOM 12 00:00 QUA 12 00:00 SÁB 12 00:00

SEG 13 06:15 15:45 09:30 QUI 13 00:00 DOM 13 00:00

TER 14 06:15 15:50 09:35 SEX 14 00:00 SEG 14 00:00

QUA 15 06:35 15:30 08:55 SÁB 15 00:00 TER 15 00:00

QUI 16 00:00 DOM 16 00:00 QUA 16 00:00

SEX 17 06:15 16:00 09:45 SEG 17 00:00 QUI 17 00:00

SÁB 18 07:35 15:40 08:05 TER 18 00:00 SEX 18 00:00

DOM 19 07:50 15:40 07:50 QUA 19 00:00 SÁB 19 00:00

SEG 20 06:15 15:50 09:35 QUI 20 00:00 DOM 20 00:00

TER 21 06:15 15:45 09:30 SEX 21 00:00 SEG 21 00:00

QUA 22 05:35 13:25 07:50 SÁB 22 00:00 TER 22 00:00

QUI 23 05:35 13:20 07:45 DOM 23 00:00 QUA 23 00:00

SEX 24 05:55 13:15 07:20 SEG 24 00:00 QUI 24 00:00

SÁB 25 00:00 TER 25 00:00 SEX 25 00:00

DOM 26 00:00 QUA 26 00:00 SÁB 26 00:00

SEG 27 05:35 13:15 07:40 QUI 27 00:00 DOM 27 00:00

TER 28 06:21 14:25 08:04 SEX 28 00:00 SEG 28 00:00

QUA 29 06:21 14:35 08:14 SÁB 29 00:00 TER 29 00:00

QUI 30 00:00 DOM 30 00:00 QUA 30 00:00

SEX 31 00:00 SEG 31 00:00

1ª SEM 47:49 42:00 5:49 1ºSEM 23:58 42:00 0:00 1ª SEM 0:00 42:00 0:00

2ª SEM 45:35 42:00 3:35 2º SEM 0:00 42:00 0:00 2ª SEM 0:00 42:00 0:00

3ª SEM 45:50 42:00 3:50 3ª SEM 0:00 42:00 0:00 3ª SEM 0:00 42:00 0:00

4ª SEM 49:50 42:00 7:50 4ª SEM 0:00 42:00 0:00 4ª SEM 0:00 42:00 0:00

5ª SEM 0:00 42:00 0:00

TOTAL 21:04 TOTAL 0:00 TOTAL 0:00

50%: 22:00

100%: 0:00

Intervalo: 23:00
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6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUACU

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

Em 06 de junho de 2016, na sala de sessões da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
IGUACU/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz MARCELO RIBEIRO SILVA, realizou-se audiência
relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0010950-95.2015.5.01.0006 ajuizada por 

   MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS em face de NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO
LTDA.

Às 11h56min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o autor, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). Silvia Cristina Nunes de Melo,
OAB nº 65145D/RJ.

Presente o preposto do réu, Sr(a). Jorge Luiz Zuim, CPF 052.854.177-32, acompanhado(a) do
(a) advogado(a), Dr(a). Lucia Helena Vaz, OAB nº 79549/RJ.

Conciliação recusada.

Depoimento pessoal do(a) autor(es): que descansava um dia na semana; que desde 2015 sua
folga caia em domingos; que antes conseguia gozar de folga em um domingo por mês; que geralmente
gozava de folgas aos feriados; que as horas extras eram descontadas na folga do feriado; que quando
fazia muitas horas extras conseguia gozar de duas folgas por semana; que essa segunda folga constava da
escala; que a linha de Austim, em que trabalhava, parou de ser explorada em 2013/2014, ao que se
recorda; que a partir dali foi transferida para Belford Roxo; que quando estava de plantão o horário não
era reduzido; que abria a guia às 6h, na garagem, e fechava no ponto por volta das 12h; que os horários
das escalas variava; que não trabalhava sem a guia estar aberta, quando iniciava a jornada; que no fim da
jornada a guia era fechada no ponto, com projeção de 15min para deslocamento até a garagem, mas na
prática, levava em torno de 25min; que levava em torno de 10/15min prestando contas, sem a guia estar
aberta; que não sabe estimar a quilometragem do ponto ao local em que presta contas. Nada mais lhe foi
perguntado.

Primeira testemunha do : VÊNUS ROSA, CPF 849.942.827-49, residente eautor(es)
domiciliado(a) na Rua das Américas, 127, Califórnia - Nova Iguaçu/RJ.

Aos costumes disse que tem ação em face da ré, com patrocínio diverso, já instruído; que a
reclamante não funcionou como sua testemunha.

Advertida e compromissada.

Depoimento: "que trabalhou na reclamada de 1/3/1997 a 1/8/2015; que a praxe na empresa
era de rodízio entre as linhas de uma semana para outra; que em razão disso rodou por todas as linhas;
que o mesmo ocorreu com a reclamante; que a reclamante era funcionária mais antiga que a depoente;
que o ponto final das linhas operadas pela ré fica na Rua Coronel Francisco Soares, centro - Nova
Iguaçu; que a garagem fica ao lado do parque, na rua Getúlio de Moura; que acha que o número é 647,
centro; que o deslocamento do ponto à garagem leva em torno de 20/25min; que a guia é fechada no
ponto; que na guia constava uma projeção de 15min para o deslocamento ponto/garagem; que a depoente
era cobradora; que prestava contas diariamente; que levava em torno de 20min para a prestação de
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contas; que esse tempo não constava do controle, guias; que a reclamante também prestava contas; que
ela demorava um pouco mais, em torno de 25min; que havia tempo de placa, 5min, só para embarque e
desembarque; que fazia em média 4 viagens com tempo de placa total de 20min. Nada mais lhe foi
perguntado.

Sem mais provas, encerra-se a instrução processual.

Em razões finais, reportam-se as partes aos elementos dos autos.

Renovada a proposta conciliatória, foi esta recusada pelas partes.

Adiado sine die para sentença.

Partes cientes.

Encerrada às: 12h27min.

 

 

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho

 

 

 

Ata redigida por Vera Lucia Oliveira Silva, Secretário(a) de Audiência.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

DESPACHO PJe-JT
 

Vistos, etc.

Compulsando os autos para prolação da sentença observo que a parte autora apresentou 
demonstrativo das alegadas diferenças das horas extras (ID 5b1cf47), porém não foi 
concedida oportunidade à parte ré de se pronunciar a respeito, ou seja, não houve observância 
do princípio do contraditório (CRFB/88, art. 5º, LV).

Tal providência se impõe em resguardo do direito de defesa, até porque na audiência em que 
foi recebida a defesa (ID 3ac329c) foi concedido apenas prazo para a parte autora se 
manifestar sobre a defesa, sendo certo que apresentou demonstrativo das alegadas diferenças 
das extraordinárias solvidas, sem que tenha sido viabilizado à parte ré oportunidade de se 
pronunciar a respeito.

Nesse cenário, converto o julgamento em diligência para que a parte ré se manifeste em 
quinze dias (prazo igual ao concedido à parte autora) e, com ou sem manifestação dela, 
seguir-se-á um prévio pronunciamento da contadoria a respeito do(s) demonstrativo(s) 
apresentado(s) pela(s) parte(s).

Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se as partes.

 

          NOVA IGUAÇU, 29 de Julho de 2016

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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DESTINATÁRIO(S):
NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que se manifeste em quinze dias (prazo
igual ao concedido à parte autora).
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [talitiane da silva ferreira, PAULO ROBERTO ROMUALDO MONTEIRO, Vilma Leal de Mello Seljan, Silvia:AUTUAÇÃO
Cristina Nunes de Melo, CRISTIANE MOZER DA SILVA, MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS] x [ANDRE VICENTE
CARVALHO ARRUZZO, NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA]

 ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

16 de Setembro de 2016

 ANDRE VICENTE CARVALHO ARRUZZO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
IGUAÇU – RJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°. 0010950-95.2015.5.01.0226 
 
 

NITURVIA – NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA. , nos 
autos do processo em epígrafe em que contende com MARGARETH MEDINA 
DE MEDEIROS, vem a V.Exa. apresentar suas manifestações. 
 
                                                                                               Dos fat os:  
 

No que se refere a jornada de trabalho a autora confessou em Juízo 
questões diversas das alegadas em sua exordial. Assim vejamos: 
 
“QUE DESCANSAVA UM DIA NA SEMANA; QUE DESDE 2015 SUA  FOLGA 
CAIA EM DOMINGOS; QUE ANTES CONSEGUIA GOZAR DE FOLG A EM UM 
DOMINGO POR MÊS; QUE GERALMENTE GOZAVA DE FOLGAS AO S 
FERIADOS; QUE AS HORAS EXTRAS ERAM DESCONTADAS NA F OLGA DO 
FERIADO; QUE QUANDO FAZIA MUITAS HORAS EXTRAS CONSE GUIA 
GOZAR DE DUAS FOLGAS POR SEMANA; QUE ESSA SEGUNDA F OLGA 
CONSTAVA DA ESCALA ”. (grifo nosso). 
 

Diante da prova apontada acima, resta patente que a empresa 
cumpriu a Lei no que concerne as horas trabalhadas, pois restou evidenciado que 
as escalas de serviço, que frise são semanais, estas foram cumpridas fielmente. 
Houve inclusive de concessão de folgas extras, conforme confissão real. 
 

No que se refere ao suposto tempo de deslocamento e de prestação 
de contas, data venia o Juízo deve rechaçar os mesmos, posto que estão 
dissonantes, tendo a Autora informado em Juízo um determinado tempo e a sua 
testemunha informa outro.  
 

Dessa forma, tanto a narrativa da petição inicial, como o testemunhal 
infirmaram a jornada de trabalho descrito na exordial, tornando impossível 
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prevalecer a suposta hora extra indicada na peça inaugural, o que faz, 
indubitavelmente, concluir que as narrativas da inicial não são verdadeiras.  

 
O TRT da 7ª Região  assim decidiu: 
 

“HORAS EXTRAS – PROVA 
TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA –  
INDEFERIMENTO. Consoante 
remansosas jurisprudência e doutrina 
pátrias, a condenação do empregador 
ao pagamento de horas extras, em 
razão da própria natureza dessa 
parcela, pressupõe a produção de 
provas cabais e induvidosas. 
Constatando-se, pois, a contradição 
nos depoimentos das testemunhas 
apresentadas pelo reclamante, impõe-
se o indeferimento do pedido”.  (TRT da 7ª 
Região, Desª. Relª. Maria José Girão, proc. 
0071500-35.2008.5.07.0032, 1ª Turma, DJ 
05/09/2011, DeJT 12/09/2011 – grifo nosso). 

 
No que se refere aos cálculos apresentados, de igual sorte não estão corretos, 
além do que data venia feito pela parte que tem interesse na causa. Assim 
vejamos o arquivo (Escala 04): 
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Como se pode verificar no arquivo autoral de controle de ponto, o 
mesmo não seguiu a escala, tendo apontado trabalho no sábado, quando este 
não ocorreu, conforme escala acima. 

 
Portanto, diante da amostragem apontada, a planilha deve ser 

rejeitada. Não podendo prevalecer os cálculos apresentados nas manifestações, 
como se eles fossem absolutos, verdadeiros e não fossem objeto de impugnação. 
Ora, a Empresa-Ré impugnou os cálculos não só pelo fato de terem sido 
apresentados de forma aleatória, superficial e unilateral, faltando a imparcialidade 
necessária que corresponda ao devido processo legal. Como também, quanto ao 
fato de terem sido apresentados na fase de cognição, o que não encontra amparo 
legal, tendo em vista que nessa fase busca-se apenas a verdade dos fatos1. 

 
O TRT, da 1ª Região  assim decidiu: 

 
“Não há razão para ser 

adotado, de pronto, o demonstrativo 
contábil das horas extras apresentado 
pelo Autor, devendo a apuração ficar 
para a fase própria da liquidação do 
julgado, observado o contraditório. 
Nego provimento”. (TRT 1ª Região, 2ª Turma, 
Rel. Des. Marcelo Antero de Carvalho, proc. 
00896-2004-221-01-00-0, j. 19.10.2005, D.O. 
24.01.2006 – grifo nosso). 

 
                                                                                          Dos pedidos:  
 

Diante do exposto, requer a V.Exa. seja rejeitado o pleito autoral. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2016. 

 
André Vicente Carvalho Arruzzo 

OAB/RJ 119.162 

                                    
1 DINAMARCO, Candido Rangel. Fundamentos do Processo Civil Moderno. 5ª ed., 

Tomo II,  rev., atual., NETO, Antônio Rulli. Malheiros : São Paulo, 2002,  p. 935.  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em atenção à determinação contida no r. despacho de Id: 01fc2f2, procedi à análise
determinada, observando a documentação constante dos autos e os cálculos apresentados, sendo
verificada, por amostragem, a apuração de horas extras do mês de outubro de 2010, o mesmo período
utilizado pela Reclamada.

Desta forma, cumpre-me informar a V. Exa. os seguintes aspectos observados:

Inicialmente, observa-se que autor impugna parcialmente as guias ministeriais alegando a existência de
horários que não eram consignados (deslocamento do ponto à garagem e prestação de contas na
garagem), além de impugnar a compensação de horas extras por meio do banco de horas, desta forma, o
autor efetua a apuração de horas extras com base nas guias ministeriais, alegando que seria para
demonstrar que, mesmo sendo considerado apenas os horários ali registrados, haveriam   diferenças de
horas extras a serem pagas.

Por outro lado, a Ré alega na contestação(Id: 1036043) que as horas extras eram pagas ou compensadas
através de folga extra; e na manifestação sobre os cálculos(Id: 7e5dfdd) afirma que o autor confessa a
existência de folgas compensatórias em seu depoimento e aponta erros na apuração de horas extras
efetuada pelo autor.

A partir do confronto entre as guias ministeriais e a apuração realizada pelo autor para o mês de outubro
/16, verifica-se que assiste razão à Ré ao alegar que existem equívocos nos demonstrativos, visto que, o
autor confunde-se em algumas datas e horários, registrando labor em dias sem prestação de serviço,
como nos dias 09 e 14/10/2016, e, ainda, troca os horários nos dias 29 e 30/10/2016, não podendo

. O cerne da questãoprevalecer os quantitativos de horas extras 50% e 100% apurados pela parte autora
reside na validade ou não da compensação de horas extras efetuada pela reclamada e na possível
existência de outros horários não consignados nas guias, para se apurar os corretos quantitativos de horas
extras e eventuais diferenças.

Quanto ao intervalo intrajornada, as guias ministeriais apontam que o reclamante não gozava
regularmente do intervalo de uma hora, ocorrido em poucos dias durante o contrato de trabalho, visto que
verificam-se apenas pequenos intervalos entre as viagens, sendo possível observar nos contracheques a
ocorrência de pagamentos de horas refeição em quantidades inferiores às horas suprimidas, desta forma, o
s elementos dos autos sinalizam a existência de diferenças de horas extras em função da supressão do
intervalo intrajornada.

Nesta data, faço os autos conclusos a V. Exa.
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NOVA IGUAÇU, 26 de Outubro de 2016.

ALEX FERREIRA VIANA

Secretário Calculista
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

 

I - Relatório:

, já qualificado na inicial, ajuizou reclamaçãoMARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
trabalhista em face de ,NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA
pleiteando pelas razões fáticas e de direito que expôs os títulos insertos no rol de pedidos, que
passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

Na audiência designada os litigantes compareceram com seus respectivos advogados. Não
houve conciliação. A parte ré apresentou contestação escrita. Alçada pelo valor da exordial.
A parte autora requereu e foi deferido para se manifestar sobre a defesa e documentos. A
parte autora se pronunciou e apresentou planilha demonstrativa das alegadas diferenças das
horas extras.

Na audiência designada os litigantes compareceram com seus respectivos advogados. Não
houve conciliação. Foi produzida prova oral: colhido o depoimento da parte autora; foi
ouvida uma testemunha da parte autora. As partes declararam que não tinham mais provas,
razão por que foi encerrada a instrução. Razões finais orais e remissivas. Rejeitada a última
proposta conciliatória. O julgamento foi convertido em diligência para a ré se manifestar
sobre o demonstrativo, seguindo-se promoção da contadoria. É o relatório. Decide-se.

 

II - Fundamentação:

 

Da gratuidade de justiça:

Defere-se a gratuidade de justiça, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060 de 05/02/50 c/c art.
1º da Lei nº 7.115/83, tendo em vista a declaração apresentada.

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 16110622013157900000044145371

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16110622013157900000044145371
Assinado eletronicamente por: MARCELO RIBEIRO SILVA - 09/01/2017 23:42:00 - 8209f90

ID. 8209f90 - Pág. 1

Fls.: 1030



Da prescrição:

Acolho a prescrição parcial para declarar inexigíveis as verbas anteriores a ,20/7/2010
inclusive quanto ao FGTS, na esteira do entendimento do Egrégio STF e do item II da
Súmula 362 TST.

Convém registrar que em virtude da modulação dos efeitos pelo Eg. STF o prazo
prescricional reduzido de cinco anos incide nos casos em que a ciência da lesão ocorreu a
partir de 13/11/2014, bem como naqueles em que a ciência da lesão era anterior, mas que
faltem mais de cinco anos para se verificar a prescrição trintenária (caso deste processo).

 

Das horas extras:

 

(a) guias ministeriais:

A parte autora impugnou os controles de horário apresentados, as guias ministeriais, sendo
certo que a prova oral confirmou que não era computada a integralidade do tempo de
deslocamento ponto-garagem (25min), nem o de prestação de contas (15min).

(b) diferenças das horas extras:

A prova testemunhal confirmou a alegação autoral de que existem diferenças das horas extras
adimplidas no curso do contrato de trabalho. Repita-se que as guias não computavam a
integralidade do tempo de deslocamento do ponto até a garagem, nem o tempo efetivo de
prestação de contas.

Portanto, o horário efetivamente cumprido era mais elástico do que o assinalado nos
controles. Ou seja, havia habitual cumprimento de extraordinárias.

Fixo como jornada média, escala 6 x 1, com o total de 25min diários a título de horas
extras (diferença do tempo de deslocamento ponto-garagem [10min] e tempo da
prestação de contas [15min]).

No mais, saliente-se a imprestabilidade do demonstrativo apresentado pela parte autora, haja
vista os equívocos nos lançamentos dos dias e horários, conforme pronunciamento do setor
de cálculos.

Neste passo, vale destacar a inteligência do inciso IV da Súmula 85 do C. TST "A prestação
. Portanto, asde horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada"

horas extras devem ser apuradas a partir do módulo semanal contratual ou legal incidente
sobre o contrato de trabalho. No caso, 42 horas semanais.

Defiro, então, o pedido de horas extras com adicional de 50% até o ajuizamento da ação
(contrato de trabalho em curso), observado o marco prescricional. Na apuração, deve ser
observada: a evolução salarial da parte autora; os dias efetivamente trabalhados; módulo
semanal de 42h; a inteligência da súmula 264 TST como base de cálculo; os arredondamentos
previstos nas normas coletivas da categoria; a inteligência da súmula 376 TST.
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Por fim, vale frisar que não se ignora o compromisso assumido em ata pela ré de entrega das
guias de FGTS e seguro-desemprego (ata de 18/11/2015), porém não há nos autos elemento
probatório algum de eventual rompimento contratual. Note-se que a própria inicial registra a
continuidade do contrato de trabalho. Daí porque concluo que apontamento supramencionado
é um mero erro material.

 Do intervalo intrajornada:

 

É incontroverso que não havia intervalo intrajornada de 1h durante o período contratual. A
defesa é clara neste sentido. Ela se centra nas peculiaridades da categoria dos rodoviários, que
legitimariam a não concessão do intervalo intrajornada, conforme previsão inserta em norma
coletiva (fracionamento).

O exame das normas coletivas revela existir previsão normativa de supressão do intervalo
intrajornada com o pagamento de um indenizatório. Contudo, o C. TST firmouplus
entendimento no sentido de reconhecer a invalidade da cláusula normativa (Acordo ou
Convenção Coletiva de Trabalho) que contemple a redução do intervalo intrajornada, mesmo
diante das peculiaridades da categoria dos rodoviários (condutores e cobradores funcionários
das empresas de transporte público coletivo urbano - Súmula 437, II, TST[1]).

No exame da colisão dos interesses envolvidos acabou preponderando na Alta Corte
trabalhista o entendimento de que o fracionamento do intervalo previsto no artigo 71 da CLT
entre as viagens (tempo de "placa") não permite ao empregado o necessário descanso para a
recuperação das energias física e mental. Por isso não pode ser convertido em indenização,
ainda que se trate de atividade laboral pertinente a um serviço publico notoriamente
ininterrupto, pois relacionado à higiene, saúde e segurança do trabalho.

Certamente assim se concluiu porque o tempo é ínfimo, de modo que o trabalhador não pode
se afastar do veículo permanecendo inteiramente a disposição do empregador (art. 4º, CLT).
Ou seja, inválida a transação coletiva porque firmada em antagonismo às normas protetivas
laborais. Além disso, o habitual cumprimento de labor extraordinário redundaria mesmo na
invalidade do fracionamento do intervalo intrajornada pelos próprios termos da norma
coletiva.

Neste passo, impõe-se examinar a questão da incidência do comando inserto da Lei 12.619
/12, que acrescentou o § 5º ao artigo 71 da CLT, permitindo o fracionamento do intervalo
intrajornada na categoria dos rodoviários por meio de norma coletiva.

O aspecto digno de nota é que houve habitual cumprimento de horas extras, conforme
exposto acima, de forma que não se pode dar validade ao fracionamento previsto na Lei
12.619/12.

Enfim, os profissionais que trabalham no transporte rodoviário coletivo (motoristas e
cobradores) podem ter o intervalo intrajornada fracionado desde que respeitada à jornada
diária, mas isso não ocorreu no presente caso.

Portanto, acolho o pedido de pagamento do intervalo intrajornada com adicional de 50% (art.
71, § 4º, CLT) até o ajuizamento da ação (contrato de trabalho em curso), observado o marco
prescricional. Desde já fica autorizada a dedução do pagamento pertinente ao intervalo de
alimentação, isso para evitar o enriquecimento sem causa do trabalhador.
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Das diferenças de FGTS:

 

A parte autora postula diferenças do FGTS declinando os períodos em que não houve
depósitos: março de 1993 a janeiro de 1994; janeiro de 2000; abril de 2001; outubro de 2001
e dezembro de 2012 até o ajuizamento da ação (contrato de trabalho em curso).

 

O exame do extrato analítico da conta-vinculada da parte autora demonstra que nem todos os
depósitos foram realizados durante o período não prescrito (a partir de 20/7/2010). Logo, são
devidas diferenças de FGTS de dezembro de 2012 até o ajuizamento da ação, conforme se
apurar em liquidação. O valor encontrado deve ser depositado na conta vinculada da parte
autora.

 

Do recolhimento previdenciário:

O pedido de comprovação dos recolhimentos previdenciários é genérico, isto é, não foi
esclarecido, encontra-se solto no rol, de forma que trilha a rota da improcedência.

 

Dos honorários assistenciais:

Encontram-se preenchidos os requisitos cumulativos previstos na Lei 5.584/70 (art. 14, §§ 1º
e 2º). A parte autora encontra-se assistida pelo sindicato de sua classe, com o devido
reconhecimento pelo juízo de sua condição de miserabilidade jurídica. Os honorários são
devidos no percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação (OJ 348 SDI I TST).

Das retenções tributárias:

Os descontos tributários (imposto de renda e contribuição previdenciária) devem ser feitos da
seguinte forma: a) IRRF: em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU
30/10/2014) e inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI I TST[2]; b) INSS:
por meio do regime de competência (apuração mensal - Súmula 368, III, TST), com
observância do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99,
conforme os Provimentos nº 2/93 e 01/96 da CGJT (TST).

Os juros de mora e multa pelo recolhimento serôdio das contribuições previdenciárias devem
ser apurados a partir da fixação do valor devido considerando a incidência do tributo nos
créditos devidos ao trabalhador.

Da natureza jurídica das parcelas:

Para os fins do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
10.035, de 25.10.2000, registre-se que a natureza jurídica das parcelas deferidas é definida
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segundo o disposto no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 214, § 9º, do Decreto nº
3.048/99. A alíquota a incidir sobre a quota do empregado é definida no artigo 198 do
Decreto nº 3.048/99 e respectivas tabelas do Ministério da Previdência Social.

Da correção monetária e dos juros:

Os juros de mora são contados a partir da data de ajuizamento da demanda, conforme artigo
883 da CLT, incidindo sobre o capital corrigido (Súmula 200 TST), na base de 1% ao mês, na
forma da Lei 8.177/91. A atualização monetária corre a partir do mês subsequente ao da
prestação dos serviços (Súmula 381 TST).

III - Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

a) acolher a prescrição parcial para declarar inexigíveis as verbas anteriores a ,20/7/2010
julgando extinto o processo com resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do
artigo 487, inciso II, do CPC;

b) julgar  o pedido contido na exordial para condenar a partePROCEDENTE EM PARTE
ré  a satisfazer a parte autora NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 os seguintes títulos, observado o marcoMARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
prescricional e a data do ajuizamento desta ação:

diferenças das horas extras com adicional de 50%;
intervalo intrajornada com adicional de 50%;
diferenças do FGTS (deve ser depositado na conta vinculada);
honorários de advogado em razão da assistência sindical (15% sobre o valor líquido da 
condenação);

O montante será apurado em fase de liquidação por cálculos.

 

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos aos ora deferidos
nesta demanda, a fim de elidir o enriquecimento sem causa.

Custas de R$ 500,00, pela parte ré, calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em
R$ 25.000,00, na forma do artigo 789, § 2º, da CLT.

Atualização monetária a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços
(súmula 381 TST), devendo ser observada a súmula 200 do C. TST, computando-se
juros moratórios simples de 1% ao mês, na forma do artigo 39, § 1º da Lei nº 8.177/91.
O FGTS é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

Autoriza-se a dedução do imposto de renda e das contribuições previdenciárias. A parte
ré deve comprovar nos autos o recolhimento destas obrigações legais, sujeitando-se a
execução de ofício quanto aos créditos do INSS, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB
/88 c/c artigo 876, parágrafo único, da CLT e, ainda, a expedição de ofício a Receita
Federal.
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O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte autora, cabendo à parte
ré apenas o cálculo, retenção e recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº
1500 (DOU 30/10/2014).

Quanto aos recolhimentos previdenciários, cada parte arcará com sua cota parte em
relação ao custeio do sistema, devendo-se observar as épocas próprias dos
recolhimentos (regime de competência - súmula 368, III, TST) e a responsabilidade da
parte ré pelos encargos da mora, conforme Provimento nº 2/93 da CGJT (TST). A
natureza jurídica das parcelas deferidas é definida[3] segundo o disposto no artigo 28 da
Lei nº 8.212/91 c/c artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de
enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou indenizatória. Este critério
deve ser observado, conforme tópico inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, em oito dias (art. 832, § 1º, CLT).

Intimem-se as partes.

NOVA IGUAÇU, 9 de Janeiro de 2017

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

 

[1] "É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

[2] "IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de pagamento em
dinheiro não integram a base de cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação
inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora".

[3] Art. 832, § 3º, da CLT, acrescentado pela Lei nº 10.035/00.

NOVA IGUACU, 9 de Janeiro de 2017

MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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DESTINATÁRIO(S):
NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da sentença de Id 8209f
.90

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

CERTIDÃO PJe-JT

DECURSO DE PRAZO

 

            Certifico que no dia 03/02/2017 decorreu o prazo de  8  dias, sem que houvesse 

interposição de recurso, tendo transitado em julgado a decisão.

NOVA IGUACU , 21 de Fevereiro de 2017

MONALISA DE SA JAEGGER AMADEU
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

 

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a liquidar o julgado no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte ré, em igual prazo, para manifestar-se sobre os mesmos, devendo, 
no caso de impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e observando 
os descontos previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para verificação dos números apresentados e, se for 

o caso, homologação, caso estejam em sintonia com a res judicata.      

NOVA IGUACU, 21 de Fevereiro de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) do Trabalho

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 17022113500695000000048838220
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DESTINATÁRIO(S):
MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para liquidar o julgado no prazo de 
10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 17030710580947600000049367458

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17030710580947600000049367458
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 07/03/2017 10:58:09 - 0073eb2

ID. 0073eb2 - Pág. 1

Fls.: 1039



 

EXMO SR. DR. JUIZ DA 6a. VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

 

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS, nos autos do processo em que
contende com NITURVIA NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA, por sua advogada, vem a V.
Exª. apresentar cálculos de liquidação, nos exatos termos do sentenciado, já atualizados até 31.08.2017,
nos termos da Súmula nº 381 do TST, requerendo sejam os mesmos aceitos e homologados, para fixar o
valor da condenação em conformidade com a anexa planilha.

 

 

 

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 17090616565328200000061155671
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  P. deferimento.                                               

 

 

 

 

 

 

  Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2017.                                         
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RT - Proc. 10950/2015 - 6a. VT/NI - Autor: Margareth Medina de Medeiros

Réu: Niturvia Nova Iguaçu Turismo e Viação Ltda

mês/ano salário base base FGTS no.h.e.50% vlr.h.e.50% vlrs.pagos dif.devida no.h.interv. vlr.h.interv. vlrs.pagos dif.devida FGTS (-) INSS total índice c.m. vlr.corrigido inss rda. inss total

jul/10 732,85           -                3,57                18,69             -              18,69            8,57                44,86               18,33            26,53           -               3,62            41,60          1,075579      44,75               9,95           13,57           

ago/10 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            12,69            121,89         -               14,24         163,72        1,074602      175,93            39,15         53,39           

set/10 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            36,66            97,92           -               12,32         141,67        1,073849      152,13            33,88         46,20           

out/10 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            28,20            106,38         -               13,00         149,45        1,073342      160,41            35,74         48,73           

nov/10 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            25,38            109,20         -               13,22         152,04        1,072981      163,14            36,36         49,58           

dez/10 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            -                134,58         -               15,25         175,39        1,071475      187,93            41,94         57,19           

jan/11 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            16,92            117,66         -               13,90         159,83        1,070709      171,13            38,22         52,12           

fev/11 732,85           -                10,71             56,06             -              56,06            25,71              134,58            26,79            107,79         -               13,11         150,75        1,070149      161,32            36,05         49,16           

mar/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            24,80            123,24         -               14,79         170,12        1,068853      181,83            40,68         55,47           

férias 806,14           -                -                  -                 -              -                 -                  -                   -                -                -               -              -               1,068459      -                   -             -               

mai/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            13,95            134,09         -               15,66         180,10        1,066784      192,13            43,07         58,73           

jun/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            41,85            106,19         -               13,43         154,43        1,065597      164,56            36,93         50,36           

jul/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            32,55            115,49         -               14,17         162,99        1,064289      173,47            38,98         53,15           

ago/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            31,00            117,04         -               14,30         164,41        1,062084      174,62            39,32         53,61           

set/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            13,37            134,67         -               15,71         180,63        1,061020      191,66            43,20         58,90           

out/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            32,55            115,49         -               14,17         162,99        1,060363      172,83            38,98         53,15           

nov/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            20,15            127,89         -               15,16         174,40        1,059679      184,80            41,70         56,87           

dez/11 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            41,85            106,19         -               13,43         154,43        1,058687      163,50            36,93         50,36           

jan/12 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            34,10            113,94         -               14,05         161,56        1,057773      170,90            38,63         52,68           

fev/12 806,14           -                10,71             61,67             -              61,67            25,71              148,04            31,00            117,04         -               14,30         164,41        1,057773      173,91            39,32         53,61           

férias 806,14           -                -                  -                 -              -                 -                  -                   -                -                -               -              -               1,056645      -                   -             -               

abr/12 886,75           -                10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            5,10              157,75         -               18,05         207,54        1,056405      219,24            49,63         67,67           

mai/12 886,75           -                10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            35,65            127,20         -               15,60         179,43        1,055911      189,46            42,91         58,51           

jun/12 886,75           -                10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            38,75            124,10         -               15,35         176,58        1,055911      186,45            42,22         57,58           

jul/12 886,75           -                10,71             67,84             50,33          17,51            25,71              162,85            35,65            127,20         -               11,58         133,13        1,055759      140,55            31,83         43,41           

ago/12 886,75           -                10,71             67,84             56,62          11,22            25,71              162,85            27,90            134,95         -               11,69         134,47        1,055629      141,95            32,16         43,85           

set/12 886,75           -                10,71             67,84             44,04          23,80            25,71              162,85            43,40            119,45         -               11,46         131,78        1,055629      139,11            31,51         42,97           

out/12 886,75           -                10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            31,00            131,85         -               15,97         183,71        1,055629      193,93            43,93         59,90           

nov/12 886,75           -                10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            27,40            135,45         -               16,26         187,02        1,055629      197,42            44,72         60,98           

dez/12 886,75           1.330,13      10,71             67,84             67,84            25,71              162,85            162,85         106,41        18,45         318,64        1,055629      336,36            50,75         69,20           

jan/13 886,75           886,75         10,71             67,84             67,84            25,71              162,85            162,85         70,94           18,45         283,17        1,055629      298,92            50,75         69,20           

fev/13 886,75           916,50         10,71             67,84             -              67,84            25,71              162,85            35,65            127,20         73,32           15,60         252,75        1,055629      266,81            42,91         58,51           

mar/13 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            34,20            144,93         78,03           17,56         280,02        1,055629      295,60            48,30         65,87           

férias 975,43           1.909,21      -                  -                 -              -                 -                  -                   -                -                152,74        -              152,74        1,055629      161,23            -             -               

mai/13 975,43           390,17         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            -                179,13         31,21           20,30         264,66        1,055629      279,39            55,83         76,13           

jun/13 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            -                179,13         78,03           20,30         311,49        1,055629      328,81            55,83         76,13           

jul/13 975,43           975,43         10,71             74,62             74,62            25,71              179,13            179,13         78,03           20,30         311,49        1,055408      328,74            55,83         76,13           

ago/13 975,43           1.007,94      10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            -                179,13         80,64           20,30         314,09        1,055408      331,49            55,83         76,13           

set/13 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            -                179,13         78,03           20,30         311,49        1,055325      328,72            55,83         76,13           

out/13 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            55,68            123,45         78,03           15,85         260,26        1,054355      274,41            43,58         59,42           

nov/13 975,43           1.463,14      10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            69,60            109,53         117,05        14,73         286,47        1,054137      301,98            40,51         55,25           

dez/13 975,43           1.463,15      10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            66,12            113,01         117,05        15,01         289,67        1,053616      305,20            41,28         56,29           
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mês/ano salário base base FGTS no.h.e.50% vlr.h.e.50% vlrs.pagos dif.devida no.h.interv. vlr.h.interv. vlrs.pagos dif.devida FGTS (-) INSS total índice c.m. vlr.corrigido inss rda. inss total

jan/14 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            62,64            116,49         78,03           15,29         253,86        1,052431      267,17            42,04         57,33           

fev/14 975,43           1.113,84      10,71             74,62             138,41       -                 25,71              179,13            62,64            116,49         89,11           9,32            196,28        1,051866      206,46            25,63         34,95           

mar/14 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            90,48            88,65           78,03           13,06         228,24        1,051587      240,02            35,92         48,98           

abr/14 975,43           975,43         10,71             74,62             -              74,62            25,71              179,13            73,08            106,05         78,03           14,45         244,25        1,051104      256,73            39,75         54,20           

mai/14 1.072,97        1.179,55      10,71             82,08             106,58       -                 25,71              197,04            83,52            113,52         94,36           9,08            198,81        1,050470      208,84            24,98         34,06           

jun/14 1.072,97        1.072,97      10,71             82,08             -              82,08            25,71              197,04            80,64            116,40         85,84           15,88         268,44        1,049981      281,86            43,67         59,55           

jul/14 1.072,97        1.118,64      10,71             82,08             45,67          36,41            25,71              197,04            61,44            135,60         89,49           13,76         247,75        1,048876      259,85            37,84         51,60           

ago/14 1.072,97        1.245,76      10,71             82,08             137,03       -                 25,71              197,04            35,76            161,28         99,66           12,90         248,04        1,048245      260,01            35,48         48,38           

set/14 1.072,97        1.142,09      10,71             82,08             96,12          -                 25,71              197,04            84,48            112,56         91,37           9,01            194,93        1,047330      204,15            24,76         33,77           

out/14 1.072,97        1.210,00      10,71             82,08             127,02       -                 25,71              197,04            80,72            116,32         96,80           9,31            203,82        1,046244      213,24            25,59         34,90           

nov/14 1.072,97        1.776,98      10,71             82,08             167,53       -                 25,71              197,04            99,84            97,20           142,16        7,78            231,59        1,045739      242,18            21,38         29,16           

dez/14 1.072,97        1.278,51      10,71             82,08             205,54       -                 25,71              197,04            88,32            108,72         102,28        8,70            202,31        1,044639      211,34            23,92         32,62           

jan/15 1.072,97        1.210,00      10,71             82,08             137,03       -                 25,71              197,04            107,52         89,52           96,80           7,16            179,16        1,043723      186,99            19,70         26,86           

férias 1.072,97        1.951,30      -                  -                 96,12          -                 -                  -                   49,92            49,92-           156,10        3,99-            110,18        1,043548      114,98            10,98-         14,98-           

mar/15 1.072,97        602,70         10,71             82,08             30,45          51,63            25,71              197,04            26,88            170,16         48,22           17,74         252,27        1,042197      262,91            48,80         66,54           

abr/15 1.072,97        1.072,97      10,71             82,08             -              82,08            25,71              197,04            76,80            120,24         85,84           16,19         271,98        1,041079      283,15            44,51         60,70           

mai/15 1.072,97        1.037,20      10,71             82,08             -              82,08            25,71              197,04            92,16            104,88         82,98           14,96         254,98        1,039880      265,15            41,13         56,09           

jun/15 1.169,54        1.244,22      10,71             89,47             74,68          14,79            25,71              214,78            84,48            130,30         99,54           11,61         233,02        1,037998      241,87            31,92         43,53           

jul/15 1.169,54        1.169,54      7,14                59,65             -              59,65            17,14              143,19            -                143,19         93,56           16,23         280,17        1,035611      290,15            44,62         60,85           

2.927,74     809,38       12.235,56  12.903,78       2.225,78   3.035,16     

Juros (25,37%): 3.273,69         

Total devido atualizado até 31.08.2017 (conf. Súmula 381/TST): 16.177,46      

Apuração do Imposto de Renda (Conforme IN/RFB 1127/2011)

Base de cálculo I.R. (76,07% - vlr.corrigido): 9.815,90        

Quantidade de meses de apuração: 61,00             

Alíquota I.R. (7,5%): 736,19           

Parcela a deduzir: 8.710,80        

I.R. a ser retido: -                 

Subtotal: 16.177,46      

Honorários advocatícios (15%): 2.426,62         

 divnotII4065/4 Total líquido devido: 18.604,08       
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

 NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELIDESTINATÁRIO(S):

 

Manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, em 15 dias, devendo, no caso de impugnação,
apresentar os valores que entender devidos, de forma discriminada e observando os descontos
previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

NOVA IGUACU, 11 de Setembro de 2017

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17091114123737400000061301975
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 11/09/2017 14:12:37 - 705d92b

ID. 705d92b - Pág. 1

Fls.: 1044



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU.

 

 

   

PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226

                       

 devidamente qualificada nos autos                                   MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,
da Reclamação Trabalhista em epígrafe em que contende em face de NITURVIA NOVA IGUAÇU

 vem, por sua advogada infra-assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls...,TURISMO E VIAÇÃO,
expor para ao final requerer o que se segue :

 Excia., requer a reclamante a homologação                                    dos cálculos de liquidação adunados às
fls...  devidamente atualizado no importe de R$  18.604,08 (dezoito mil seiscentos e quatro reais e oito
centavos),  acrescido de juros e correção monetária, a época do efetivo pagamento.

                                   Nestes Termos,

                                   Pede Deferimento.  

                  Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2018.

                SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO
                              OAB/RJ nº  65.145
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

 mediante os cálculos elaborados pelo Reclamante eTORNO LÍQUIDA A SENTENÇA
atualizados pela Contadoria do Juízo, para que produzam seus efeitos legais, fixando o valor
total da condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas:

 Crédito líquido do Reclamante: R$ 16.826,53
Honorários advocatícios: R$ 2.523,98
INSS do Reclamante: R$ 809,38
INSS da Reclamada: R$ 2.225,78

 Total Devido ao INSS: R$ 3.035,16
 Custas: R$ 502,13

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)
    Total Devido pela Executada: R$ 22.887,80 , equivalentes a 1.744.800,05 ID

TR's.

 

, para, querendo, apresentarDê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias
impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob
pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para homologação.

, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.Apresentada eventual impugnação
           

 

NOVA IGUAÇU, 30 de Janeiro de 2018.

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) do Trabalho
 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

CERTIDÃO PJe-JT

Em atenção ao r. despacho, informo a V. Exa. que não houve impugnação aos cálculos apresentados pelo
Autor, .não tendo esta Contadoria verificado impropriedades nos cálculos

Desta forma, em respeito aos Princípios da Celeridade e da Economia Processual, procedi à atualização
dos cálculos autorais a partir de seus valores corrigidos ,e cômputo de juros desde o ajuizamento
conforme planilha(s) de atualização, ora anexada(s), para fins de apreciação.

Nesta data, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

NOVA IGUAÇU, 30 de Janeiro de 2018.

ALEX FERREIRA VIANA

Secretário Calculista
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  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO Página

  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 1

Cálculo de JAM (Juros e Atualização Monetária) 
Processo: 0010950-95-2015 .5.01.0226 Atualização até

31/01/2018

Atualização Monetária Aplicação de Juros:   Faixa de Juros Somadas

Início: Subsequente Juros A – 0,5% A.M. Simples ###

Indexação: 31/01/18 Juros B – 1,0% A.M. Capitalizados Ajuizamento: Limite:

Indexador: Tipo: IDTR Juros C – 1,0% A.M. Simples 20 / 07 / 2015 a 31 / 01 / 2018

Valor: 0,013117720
1) VERBAS DEVIDAS

Época Própria (dt. do cálc. anterior) Principal Corrigido INSS INSS Índices mês subs. Valor atualizado Juros A   Juros B Juros C Valor atualizado INSS atual. INSS atual.
atualização a partir de: Líquido Empregado Empregador Tab.  Janeiro/18 0,00% 0,00% 30,40% e com juros Empregado Empregador

31 ago/2017 R$ 12.903,78 R$ 809,38 R$ 2.225,78 1,000000000 R$ 12.903,78 0,00% 0,00% 30,40% 31 1 0 R$ 16.826,53 R$ 809,38 R$ 2.225,78

R$ 12.903,78 R$ 809,38 R$ 2.225,78 R$ 12.903,78 R$ 16.826,53 R$ 809,38 R$ 2.225,78

Valor Qtde de IDTRs
Verba Corrigida sem juros: R$ 12.903,78 983.690,76

JUROS R$ 3.922,75 299.041,99

VERBA CORRIGIDA COM JUROS R$ 16.826,53 1.282.732,76

(-)IMPOSTO DE RENDA: ISENTO R$ 0,00 0,00

CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 16.826,53 1.282.732,76

HONORÁRIOS ADV.   ( 15% ) R$ 2.523,98 192.409,91

R$ 809,38 61.701,27
R$ 2.225,78 169.677,35 Nova Iguaçu, 30 de janeiro de 2018.

R$ 3.035,16 231.378,62

( 09/01/17 ) R$ 500,00  1,004260092 R$ 502,13 38.278,76 ALEX FERREIRA VIANA

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA: R$ 22.887,80 1.744.800,05 Secretário Calculista

INSS Empregado:

INSS Empregador:

INSS TOTAL:

CUSTAS:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

 MARGARETH MEDINA DE MEDEIROSDESTINATÁRIO(S):

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência do despacho de id
" ".870fd12  

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

 NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELIDESTINATÁRIO(S):

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência do despacho de id
" ".870fd12  

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

NITURVIA - NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA., nos autos do processo em epígrafe 
em que contende com , vem a V.Exa. requerer, face a MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
complexidade da matéria, a devolução do prazo para apresentação da impugnação. 

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 Vicente Iorio Arruzzo  André Vicente                                       
Carvalho Arruzzo

 OAB/RJ 19.231  OAB/RJ 119.162                                                                       
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe

 

 

 para, querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itensIntime-se a ré
e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 08
dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.

 

 

NOVA IGUACU , 21 de Março de 2018

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

DESTINATÁRIO(S): NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, querendo, apresentar
impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão, na forma do art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 08 dias.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc...

 os cálculos apresentados pelo(a)  HOMOLOGO Reclamante e  atualizadospela
Contadoria (Id:e1f948c) , para que produzam os efeitos legais, fixando o valor total da
condenação, conforme a seguir discriminado: 

Crédito líquido do Reclamante: R$ 16.826,53
Honorários advocatícios: R$ 2.523,98
INSS do Reclamante: R$ 809,38
INSS da Reclamada: R$ 2.225,78
Total Devido ao INSS: R$ 3.035,16
Custas: R$ 502,13
Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)
Total Devido pela Executada: R$ 22.887,80 , equivalentes a 1.744.800,05 
IDTR's.

 

, Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados sendo a ré para

que efetue o pagamento do valor da execução, no prazo de 15 dias, nos termos do art.

, ficando desde já ciente a parte autora de que, em caso de inércia da ré, deverá523 do CPC

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).

Nova Iguaçu,  21 de Junho de 2018.

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz(a) do Trabalho
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 06ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

 

VICENTE IORI0 ARRUZZO, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 19.231, e ANDRÉ
, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 119.162, vem, perante V.VICENTE CARVALHO ARRUZZO

Exa. informar que não são mais patronos da EMPRESA-RÉ, conforme se depreende do termo de
renúncia, anexado ao presente, requerendo, ainda, a retirada de seus nomes, bem como dos demais
advogados de seu escritório, os quais estejam eventualmente habilitados, da capa dos presentes autos, não
mais se procedendo as publicações em seu nome, sob pena de nulidade dos atos praticados.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2018.
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 Vicente Iorio Arruzzo  André Vicente                                                                 
Carvalho Arruzzo

           OAB/RJ 19.231  OAB/RJ 119.162                                                             
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·'
IORIOARRUZZO

ADVOGADOS

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2018.

À Niturvia Nova Iguaçu Turismo e Viação Ltda.
AT. DIRETORIA

IORIO ARRUZZO ADVOGADOS, por meio de seus sócios
advogados abaixo assinados, vem, através do presente expediente, diante de
prevista na Lei Processual, Código de Ética e Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil, que impõem a formalização da comunicação,
NOTIFICAR essa Empresa, na pessoa de seus representantes legais que, por
motivo de foro íntimo, a partir desta notificação, RENUNCIAMOS a todos os
poderes conferidos para atuação nos processos trabalhistas abaixo listados em
que essa empresa figura como parte (notificação de renúncia com total de 02
laudas)

0000475-94.2012.5.01.0223 Sergio Mendes da Silva
0001030-08.2012.5.01.0225 Roberto Carlos da Ressurreição Teixeira
0010283-86.2013.5.01.0224 Ernande Gouvea de Oliveira
0010766-16.2013.5.01.0225 Carlos Alberto Ribeiro do Nascimento
0011180-17.2013.5.01.0224 Samuel Bezerra Teixeira
0011581-19.2013.5.01.0223 Angelica Reis Almada
0010162-24.2014.5.01.0224 Rosemeire Pinto dos Reis
0010161-39.2014.5.01.0224 Lusenia Oliveira de Araujo Serra
0010275-72.2014.5.01.0225 RENATO BARRETOFORMOSO
0011817-71.2013.5.01.0222 JOÃO RIBEIROBALBINO
0010154-50.2014.5.01.0223 lara Teixeira da Silva
0010251-50.2014.5.01.0223 MARIA AUXILIADORA
0010691-40.2014.5.01.0225 NELSONBOATO COUTINHO
0011197-28.2014.5.01.0221 MONICA REISCORDEIRO
0011916-98.2014.5.01.0224 EMILlA GARCIA DEALMEIDA
0011625-98.2014.5.01.0224 ZILDA FERREIRAFERNANDES
0011591-32.2014.5.01.0222 MARIA DA GUIA SOARESDEOLIVEIRA
0010097-89.2015.5.01.0225 ERNANDE GOUVEA DEOLIVEIRA
0010768-09.2015.5.01.0227 Dulcélia Luiz da Silveira
0010378-51.2015.5.01.0223 ELlANA MARIA DESOUSA
0012141-61.2013.5.01.0222 JORGELUIZ FERNANDESJANUZZI
0010950-95.2015.5.01.0226 MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
0105000-45.2003.5.01.0223 Nilo Eugênio Pereira
0010765-69.2015.5.01.0222 VENUS ROSA
0011015-08.2015.5.01.0221 ANGELICA CRISTINATAVARESTELLES
0011084-40.2015.5.01.0221 SANDRA SOUZA CASE
0010963-972015.5.01.0225 VERENEBARRETOREIS
0011183-92.2015.5.01.0226 MARGARETH MEDINA DEMEDEIROS
0012880-48.2015.5.01.0227 ELlSETECRISTINA BALBINA DEALMEIDA

Av. Rio Branco, 156, sala908 - Centro RJ
Cep20040-901 ITel.: 21 2210-1470

www.iorloarruzzo.com.br
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IORJOARRUZZO
ADVOGADOS

0012881-33.2015.5.01.0227 ANGELA MARIA DA SILVA
0013219-07.2015.5.01.0227 MONICA REISCORDEIRO
0010623-62.2015.5.01.0223 MONICA REGINA DOS PRAZERESSANTANA
0013860-92.2015.5.01.0227 MARIA DA CONCEiÇÃO DOSSANTOS BATISTA
0011481-02.2015.5.01.0221 RAQUEL CECrLlA DE MOURA MAGALHAES
0011117-21.2015.5.01.0224 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA
0100334-44.2016.5.01.0223 SUELI PACHECOMACHADO
0100225-21.2016.5.01.0226 RAIMUNDO NASCIMENTO DE SOUZA
0011458-47.2015.5.01.0224 JOÃO MARTINS MORAES
0100209-82.2016.5.01.0221 TANIA MARIA DEALMEIDA SÁ
0100343-12.2016.5.01.0221 ALDA MARTINS DA SILVA
0013936-19.2015.5.01.0227 LUCIMAR MACIEL RIBEIRO
0101011-65.2016.5.01.0226 CARLOSALBERTO DEANDRADE
0014612-64.2015.5.01.0227 GILSON DE SOUZA UBALDO
0100528-44.2016.5.01.0223 DULCÉLlA LUIZ DA SILVEIRA
0100129-03.2016.5.01.0227 CELIA FERRARIOVIEIRA
0100133-40.2016.5.01.0227 EVA MARIA DE MACEDO PONTES
0101899-46.2016.5.01.0222 LUClANA PEREIRALOURAS EOUTRO
0001258-03.2017.5.01.0000 PLANO ESPECIALDE EXECUÇÃO
0101107-61.2017.5.01.0221 UBIRATAN DEOLIVEIRA ROCHA
0101081-54.2017.5.01.0224 MARCIO ALEXANDRE DESOUZA LIMA

Este termo de Renúncia é apresentado em face das exigências
legais e continuaremos atuando nos processos referidos apenas nos 10 (dez)
dias subsequentes a essa notificação.

Informamos, inda, que na qualidade de patronos do escritório
contratado pela empres e por us sócios, a Renúncia se estende a todos os
demais advogados co onent desta banca.

Vitor lorio Arruzzo
OAB/RJ 113.696

icente Carvalho Arruzzo
OAB/RJ 119.162

Ciente e de acordo na data acima,
(\ L ~r\ (\.'»h ~\W . ,~~

Niturvia Nova Ig açu Turismo e Viação Ltda.
CNPJ:30.838.346/0001-24

Av. RioBranco. 156. sala908· Centro RJ
Cep20040-901 ITel.: 21 2210-1470

www.lorloarruzzo.com.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe

 

Retifique-se a autuação para excluir do polo passivo o patrocínio da ré.

Após, cumpra-se a decisão de ID de3d430, sendo a intimação da ré, via mandado (inclusive para
regularizar sua representação).

 

NOVA IGUAÇU, 3 de Julho de 2018

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe

 

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo a ré (por mandado), para

que efetue o pagamento no prazo de 48 horas.

A parte autora deverá ficar ciência que, em caso de inércia da ré, deverá requerer o que for de

seu interesse, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).

 

 

NOVA IGUAÇU, 12 de Julho de 2018

 

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência dos cálculos
homologados,em caso de inércia da ré, deverá requerer o que for de seu interesse.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 18071908245602200000077912116
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

  : NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
- EIRELI
26221-040 - AVENIDA GETULIO DE MOURA, 674 - CENTRO - NOVA IGUACU - RIO DE 
JANEIRO

 

 O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, NOTIFIQUE NITURVIA NOVA

  para IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI ciência dos cálculos homologados, sendo a ré (por
mandado), para que efetue o pagamento no prazo de 48 horas(inclusive para regularizar sua
representação).

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU ,19 de Julho de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

 RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 ID do mandado: 30c1e39
 Destinatário: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO POSITIVA

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, compareci à Avenida Getúlio de

Moura, 674, Centro, Nova Iguaçu e, ai sendo, procedi à NOTIFICAÇÃO de Niturvia Nova

 na pessoa de , que se identificou comoIguaçu Turismo e Viação EIRELLI Jorge Luiz Zuime

gerente,tomou conhecimento de todo conteúdo do mandado e recebeu a contrafé.

 

Nova Iguaçu, 31 de julho de 2018.

 

Dainara Souza Barbosa

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

 

 

 

NOVA IGUACU, 1 de Agosto de 2018

DAINARA SOUZA BARBOSA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Requer a juntada de Procuração.
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE   NOVA IGUAÇU.

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226

 

                                  

 devidamente qualificada nos autos                                   MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,
da Reclamação Trabalhista em epígrafe em que contende em face de  NITURVIA NOVA IGUAÇU

vem, por sua advogada infra-assinada, expor para ao final requerer oTURISMO VIAÇÃO LTDA.,    
que se segue :

                                          Excia., Inicialmente requer a reclamante  o  do feitoDESARQUIVAMENTO
em tela.

                                   Requer, ainda,  que se digne este MMº Juízo em determinar o bloqueio das contas
do executado, via BACEN, do valor  de  R$ 22.887,80 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e
oitenta centavos)   conforme planilha de atualização dos cálculos juntada aos autos id.... às fls..., e
homologadas id....

                                         Nestes Termos,  

                                          Pede Deferimento.
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                                   Nova Iguaçu, 1º  de novembro   de 2018.

                                  SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO

                                                       OAB/RJ nº  65.145
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe

 

Ante a inércia da ré em efetuar o pagamento, ative-se o Bacenjud.

 

NOVA IGUAÇU, 14 de Novembro de 2018

 

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

CERTIDÃO PJe-JT

 

            Certifico que, nesta data, anexei ao presente processo o protocolo de requisição de

bloqueio por meio do sistema BacenJud, com resultado negativo.

NOVA IGUAÇU, 24 de Janeiro de 2019

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBR.MRS

quinta-feira,
24/01/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser
líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a
mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as
instituições financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190000400987

Número do Processo:  0010950-95.2015.5.01.0226

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO

Vara/Juízo:  2891 - 6ª VT DE NOVA IGUAÇU

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcelo Ribeiro Silva

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 30.838.346/0001-24 - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/01/2019
16:46

Bloq. Valor
Marcelo
Ribeiro
Silva 

22.887,80
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

22/01/2019
19:58

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 2 24/01/2019 10:29
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(R$)

22/01/2019
16:46

Bloq. Valor
Marcelo
Ribeiro
Silva 

22.887,80
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

23/01/2019
05:32

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/01/2019
16:46

Bloq. Valor
Marcelo
Ribeiro
Silva 

22.887,80
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

23/01/2019
02:07

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/01/2019
16:46

Bloq. Valor
Marcelo
Ribeiro
Silva 

22.887,80
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

23/01/2019
20:31

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBR. 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 de 2 24/01/2019 10:29

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19012413155065000000087167162
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

Em atendimento ao disposto no art.1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST, determino 
a inclusão dos dados da ré no BNDT.

Ante o exposto na certidão retro, intime-se o exequente para promover o andamento da execução, em 30
dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A, ambos da CLT, ficando desde
já indeferidas as diligências já realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos.

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19012413171488300000087167281

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19012413171488300000087167281
Assinado eletronicamente por: MARCELO RIBEIRO SILVA - 24/01/2019 13:29:55 - 53d102e
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

CERTIDÃO PJe

           Certifico que incluí o réu  no BNDT, conforme determinação contida no NITURVIA

despacho de ID:53d102e.

NOVA IGUAÇU, 4 de Fevereiro de 2019

FABIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO SILVA

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19020414054538200000087732249

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020414054538200000087732249
Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - 04/02/2019 14:05:44 - d9a2d45
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para promover o andamento da
execução, em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A, ambos da
CLT, ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas. 

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19021411043595100000088398937

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021411043595100000088398937
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 14/02/2019 11:04:40 - 7cee67d
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª  VARA DO TRABALHO DE NOVA 
IGUAÇU.

 

    

  PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226

 

                             MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,  devidamente qualificada
nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, em que contende em face de NITURVIA -

  vem, por sua advogada infra-assinada,.,NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO - EIRELI
em cumprimento ao r. despacho de fls... , expor para ao final requerer o que se segue  :

                            Excia.,  requer a reclamante expedição de ofícios a Renajud e Infojud, no   
sentido de obter informações patrimoniais da parte devedora, a fim de localizar bens 
penhoráveis da reclamada, para satisfação do credito do crédito da reclamante.       

                             Nestes Termos, 
                             Pede Deferimento. 
 
                              Nova Iguaçu, 25 de fevereiro  de 2019.

 

                             SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO
                                            OAB/RJ  nº  65.145

 

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19022511592952700000088999216

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022511592952700000088999216
Assinado eletronicamente por: Silvia Cristina Nunes de Melo - 25/02/2019 11:59:29 - 2a6f35b
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESPACHO PJe

 

 

Ante o requerimento da parte autora, ative-se o RENAJUD.

Caso apresente resultado negativo, ative-se o INFOJUD.

     

NOVA IGUAÇU, 13 de Março de 2019

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19031315321671000000089743161

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19031315321671000000089743161
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MM JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

 

Processo RT nº 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NITURVIA - N. I TURISMO E VIAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 308383346/001-24,

com endereço na Rua Getúlio de Moura, 674, galpão - parte, Centro, Nova Iguaçu - RJ, CEP 26.221-040,

vem perante V. Excelência, por sua advogada que subscreve a presente, nos autos da RECLAMAÇÃO T

  que lhe move RABALHISTA MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS, requerer a juntada do

seguinte documento: procuração, para que produza os devidos efeitos legais, ratificando todos os atos

praticados.

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19042211070282800000091902206

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042211070282800000091902206
Assinado eletronicamente por: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO - 22/04/2019 11:07:50 - 8c36b14
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Termos em que,

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 

 

Lenisa Monteiro Dantas Carneiro Rocha 

OAB/RJ 96.023 

 

 

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19042211070282800000091902206
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Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19042211073484900000091902212
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

Certifico que, na consulta ao Renajud foram localizados como sendo de propriedade do

réu os seguintes veículos, para os quais foi inserida restrição de circulação, conforme

comprovante abaixo:

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19052014253992100000093468144

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052014253992100000093468144
Assinado eletronicamente por: CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES - 20/05/2019 14:25:39 - 4f8f682
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À conclusão.

 

NOVA IGUAÇU, 20 de Maio de 2019.

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19052014253992100000093468144

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052014253992100000093468144
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe-JT

 

Ante o exposto na certidão retro,  para que seja procedida aexpeça-se Mandado,

Penhora e Avaliação dos veículos da ré, no endereço já cadastrado no Pje.

Caso o resultado seja negativo, ative-se o Infojud, conforme já determinado no

despacho de id n° 2698da3.

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19052014265081800000093468356
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
- EIRELI
26221-040 - AVENIDA GETULIO DE MOURA, 674 - CENTRO - NOVA IGUACU - RIO DE 
JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E
AVALIAÇÃO dos veículos indicados na certidaõ de id "  do(s) executado(s)    quanto bastem"4f8f682
à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):

 

Total: R$ 22.887,80

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU ,12 de Julho de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19071210390137300000096630969
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MM. JUÍZO FEDERAL DO TRABALHO DA  6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226

 

 

LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO ROCHA, advogada inscrita na OAB/RJ

sob o nº 96.023, vem, apresentar sua renúncia aos poderes conferidos na procuração.

 

Na mesma oportunidade, requer a juntada do documento que comprova a ciência do

mandante sobre a renúncia.

 

Requer, ainda, a retirada de seu nome da capa dos autos.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019

 

LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO ROCHA

OAB/RJ 96.023

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19080611531857700000097936029
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1

Anne Zanco

De: Lenisa Monteiro <lenisa@monteirodantas.com.br>

Enviado em: terça-feira, 30 de julho de 2019 15:22

Para: Jorge Zuim; Empresa niturvia ltda; Gabriel Nascimento

Cc: HB Investimentos; Maria Cecilia; Anne Zanco; Luciana Rocha

Assunto: Rescisão Contratual

Prezados Senhores , 

 

Conforme diversos contatos telefônicos e email a empresa não tem conseguido suportar com o pagamento mensal dos honorários contratados, gerando 

inadimplência. 

 

Desta forma, considerando o não pagamento dos honorários estamos da data de amanhã encerrando o contrato de honorários que possuímos , sem prejuízo da 

cobrança de todo o valor devido. 

 

Assim, amanhã  até o final do dia estaremos enviando o relatório dos processos em que atuávamos para ciência de  V.S.a , como também a pauta de audiências 

do mês de agosto. 

 

Estamos a disposição para qualquer  esclarecimentos para os novos patronos caso seja de interesse da empresa. 

 

Diante do exposto , fica v.S.a através deste email noficados de que amanhã serão  protocoladas as renúncias em todos os processos. 

 

Atenciosamente. 

 
Lenisa Monteiro Dantas 

Monteiro & Dantas Advogados Associados 

Rua Senador Dantas, 118  grupo 901, Centro, 
Rio de Janeiro – RJ     CEP: 20.031-205 

Tel./Fax. (55)(21) 2533-6665 

_________________________________________________ 

A informação transmitida é de uso exclusivo da pessoa ou entidade à qual ela foi endereçada e pode conter material confidencial e/ou privilegiado. Fica proibida qualquer 
revisão, disseminação, utilização e/ou tomada de decisões por pessoas ou entidades, exceto pelo destinatário pretendido. Se por um erro você recebeu este e-mail, por favor 
apague-o de qualquer computador e contacte o remetente. 
  

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

 RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 ID do mandado: e68d7c7
 Destinatário: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO POSITIVA

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me à Avenida
Getúlio de Moura, 674, Centro, Nova Iguaçu e, ai sendo, após obedecidas as
formalidades legais,  procedi à penhora determinada (veículo Placa LPV 6911),

.conforme auto de penhora que segue anexo

Ademais, a avaliação foi realizada após pesquisa de preços de veículos
similares no site "mercadolivre.com", assim como considerando o estado de
conservação do bem.

Certifico ainda que, no momento da diligência, fui recebida pelo Sr. Jorge Luiz
Zuim, gerente das empresas de ônibus Alto Minho e Vila Emil que funcionam no
local. Diante do mandado de penhora, afirmou que a destinatária, Niturvia Nova
Iguaçu Turismo e Viação - IERELLI, encerrou as suas atividades ali, e mudou-se
para Rua Bárbara de Castilha, 99, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ. Apesar
disso, declarou que as empresas de transporte rodoviário ali estabelecidas utilizam
alguns veículos da destinatária, haja vista a existência de contrato de comodato
celebrado entre elas.

Por esse motivo, deixei de dar ciência da penhora, bem como nomear
depositário fiel do bem penhorado.

À apreciação de V. Exa.
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Nova Iguaçu, 27 de agosto de 2019.

 

Dainara Souza Barbosa

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

 

 

NOVA IGUACU, 2 de Setembro de 2019

DAINARA SOUZA BARBOSA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 

DESPACHO PJe

 

Inicialmente, .retifique-se a autuação para excluir o patrocínio da ré

Após, aguarde-se o retorno do mandado de ID e68d7c7, por mais 10 dias.

 

NOVA IGUAÇU, 2 de Setembro de 2019

 

ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

Juiz(a) do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19082715314164400000099339099
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

CERTIDÃO PJe

                     Certifico que retifiquei a presente autuação a fim de excluir do polo passivo o

patrocínio (  da reclamada, conforme oDra. LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO ROCHA)
determinado em despacho retro.

NOVA IGUAÇU, 5 de Setembro de 2019

FÁBIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO SILVA

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19101100365950800000099967536
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESPACHO PJe

 

Intimem-se as partes para ciência da penhora de ID 37400f5. Prazo de 05 dias.

 

NOVA IGUAÇU, 11 de Outubro de 2019

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19101100383022200000102217382
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814 - e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESPACHO PJe

 

Intimem-se as partes para ciência da penhora de ID 37400f5. Prazo de 05 dias.

NOVA IGUAÇU, 11 de Outubro de 2019

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19102115180977100000102815435
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814 - e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESPACHO PJe

 

Intimem-se as partes para ciência da penhora de ID 37400f5. Prazo de 05 dias.

NOVA IGUAÇU, 11 de Outubro de 2019

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19102115180984300000102815436

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102115180984300000102815436
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESPACHO PJe

 

Inclua-se o feito em pauta de conciliação, intimando-se as partes.

Ressalta-se que há bem penhorado em ID 37400f5.

     

NOVA IGUAÇU, 26 de Novembro de 2019

 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19112610584069700000104761143
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 MARGARETH MEDINA DE MEDEIROSDESTINATÁRIO(S):
{val endereco_destinatario_expediente}

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Conciliação

Tipo: Conciliação em Execução 
Data: 18/03/2020
Hora: 09:25

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. (PROJUS)

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação; o autor, de sua CTPS e o réu, 

através de sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto. Deverá ainda o réu trazer à 

audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, se ainda não constarem nos 

autos.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados.

ATENÇÃO: RECOMENDA-SE AO PROCURADOR DO RECLAMANTE DAR CIÊNCIA AO SEU

CONSTITUINTE DA DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, VEZ QUE A PRESENTE INTIMAÇÃO

ESTÁ SENDO PROCEDIDA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1º DA

RECOMENDAÇÃO 001/2011 DA CORREGEDORIA DO TRT DA 1ª REGIÃO.

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19121315381047400000105890873
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

 NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELIDESTINATÁRIO(S):
21220-560 - PADRE ROSER, 42 - SALA 418 - VILA DA PENHA - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Conciliação

Tipo: Conciliação em Execução 
Data: 18/03/2020
Hora: 09:25

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. (PROJUS)

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação; o autor, de sua CTPS e o réu, 

através de sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto. Deverá ainda o réu trazer à 

audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, se ainda não constarem nos 

autos.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados.

ATENÇÃO: RECOMENDA-SE AO PROCURADOR DO RECLAMANTE DAR CIÊNCIA AO SEU

CONSTITUINTE DA DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, VEZ QUE A PRESENTE INTIMAÇÃO

ESTÁ SENDO PROCEDIDA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1º DA

RECOMENDAÇÃO 001/2011 DA CORREGEDORIA DO TRT DA 1ª REGIÃO.

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 19121315381054300000105890874

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121315381054300000105890874
Assinado eletronicamente por: PATRICIA FERREIRA VIEIRA - 13/12/2019 15:38:14 - 4826f05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

Certifico que em virtude do Ato nº 1/2020 da Corregedoria do TRT da 1ª Região que suspendeu

as audiências e correições no primeiro grau de jurisdição, em todo o estado do Rio de

, redesigno a audiência anteriormente marcada para o diaJaneiro, no período entre 16 e 20/3  24

, ./06/2020 às 09 horas e 20 minutos

NOVA IGUACU/RJ, 16 de março de 2020.

 

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 16/03/2020 15:27:06 - 26e15df
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20031615270208700000109667697?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que

s e  s e g u e m :  

 

Tipo: Conciliação

 Conciliação em Execução - Sala "vt06ni": 24/06/2020 09:20 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ - CEP: 26210-190

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. (PROJUS)

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação; o autor, de sua CTPS 

e o réu, através de sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto. Deverá 

ainda o réu trazer à audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, se 

ainda não constarem nos autos.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados.

ATENÇÃO: RECOMENDA-SE AO PROCURADOR DO RECLAMANTE DAR CIÊNCIA AO SEU 

CONSTITUINTE DA DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, VEZ QUE A PRESENTE INTIMAÇÃO 

ESTÁ SENDO PROCEDIDA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1º DA 

RECOMENDAÇÃO 001/2011 DA CORREGEDORIA DO TRT DA 1ª REGIÃO.

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS 

ELETRONICAMENTE.

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 16/03/2020 15:29:54 - 3a0fe18
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas 

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 16 de março de 2020.

 

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 16/03/2020 15:29:54 - 3a0fe18
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20031615294970300000109667879?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20031615294970300000109667879
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO - EIRELI

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que

s e  s e g u e m :  

 

Tipo: Conciliação

 Conciliação em Execução - Sala "vt06ni": 24/06/2020 09:20 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ - CEP: 26210-190

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. (PROJUS)

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação; o autor, de sua CTPS 

e o réu, através de sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto. Deverá 

ainda o réu trazer à audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, se 

ainda não constarem nos autos.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados.

ATENÇÃO: RECOMENDA-SE AO PROCURADOR DO RECLAMANTE DAR CIÊNCIA AO SEU 

CONSTITUINTE DA DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, VEZ QUE A PRESENTE INTIMAÇÃO 

ESTÁ SENDO PROCEDIDA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1º DA 

RECOMENDAÇÃO 001/2011 DA CORREGEDORIA DO TRT DA 1ª REGIÃO.

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS 

ELETRONICAMENTE.

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 16/03/2020 15:29:54 - f9ae151

Fls.: 1112



1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas 

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 16 de março de 2020.

 

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 16/03/2020 15:29:54 - f9ae151
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20031615295018800000109667880?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20031615295018800000109667880
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

vt06.ni@trt1.jus.br

Tendo em vista as medidas protetivas adotadas por este E. TRT, no sentido de evitar a

proliferação do vírus covid-19 (coronavírus), .retire-se o feito de pauta

Intimem-se as partes para que, em 5 dias, informem valor e forma de parcelamento aceitável

. Em caso negativo quanto à possibilidade de acordo, providencie apara uma conciliação

Secretaria da Vara o regular prosseguimento do feito.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus ,números de telefones e e-mail disponíveis

facilitando a comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual composição.

ncm

NOVA IGUACU/RJ, 02 de junho de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 02/06/2020 11:57:42 - c17d782
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20060211571878100000112807898?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20060211571878100000112807898
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

vt06.ni@trt1.jus.br

Tendo em vista as medidas protetivas adotadas por este E. TRT, no sentido de evitar a

proliferação do vírus covid-19 (coronavírus), .retire-se o feito de pauta

Intimem-se as partes para que, em 5 dias, informem valor e forma de parcelamento aceitável

. Em caso negativo quanto à possibilidade de acordo, providencie apara uma conciliação

Secretaria da Vara o regular prosseguimento do feito.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus ,números de telefones e e-mail disponíveis

facilitando a comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual composição.

ncm

NOVA IGUACU/RJ, 02 de junho de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 02/06/2020 11:58:42 - ecfc2d1
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20060211573850500000112807925?instancia=1
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO  DA 6ª VARA DO TRABALHO DE   NOVA IGUAÇU.

 

 

 

 PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226

                                   

 devidamente qualificada nos autos                                   MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS,
da Reclamação Trabalhista em epígrafe em que contende em face de  NITURVIA NOVA IGUAÇU

vem, por sua advogada infra-assinada, expor para ao final requerer oTURISMO VIAÇÃO LTDA.,    
que se segue :

  Excia., a reclamante não se opõe ao acordo. Pretende receber o valor da                                       
execução, de fls... qual seja, R$ 22.887,80 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta e sete rais e oitenta 
centavos), podendo tal valor ser pago em até 12 parcelas de R$ 1.907,31 (um mil novecentos e sete rais e
trinta e um centavos).

  Telefone para contato : 21-2667-5932                                     

  Nestes Termos,                                      

  Pede Deferimento.                                      

  Nova Iguaçu, 07 de junho de 2020.                                      

                                      

                                        SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO
  OAB/RJ nº 65.145                                                      

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20060718051038400000113105176

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20060718051038400000113105176
Assinado eletronicamente por: Silvia Cristina Nunes de Melo - 07/06/2020 18:05:10 - 9d5f983
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

DESPACHO

Reitere-se a intimação da ré para que se manifeste acerca da possibilidade de acordo, na forma 

do despacho de id:c17d782, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se com o leilão do bem penhorado em id:37400f5.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 06 de julho de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 06/07/2020 14:48:38 - 1555dca
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20070608365133100000114808620?instancia=1
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

DESPACHO

Reitere-se a intimação da ré para que se manifeste acerca da possibilidade de acordo, na forma 

do despacho de id:c17d782, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se com o leilão do bem penhorado em id:37400f5.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 06 de julho de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 06/07/2020 14:49:39 - a5037c3
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Número do documento: 20070614481640000000114849006
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA 
IGUAÇU - RJ.   

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS RECLAMADO: NITURVIA NOVA 
IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA    

Tendo em vista a constituição de novo patrono e a necessidade de obtenção do inteiro teor dos autos 
objetivando o fim da demanda, requer a juntada do Instrumento de Mandato em anexo a fim de que seja 
habilitado o novo e a devolução do prazo para manifestação. 

Outrossim, requer que as futuras publicações venham em nome deste peticionário para que surta seus 
efeitos legais.  

N. Termos, P.E. Deferimento. 

Niterói, 07 de agosto de 2020. 

IVAN PERAZOLI JUNIOR 

OAB/RJ 161.697 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20081114404206500000116906422

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081114404206500000116906422
Assinado eletronicamente por: IVAN PERAZOLI JUNIOR - 11/08/2020 14:41:40 - eb0498e
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Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20081114413170800000116906436

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081114413170800000116906436
Assinado eletronicamente por: IVAN PERAZOLI JUNIOR - 11/08/2020 14:41:41 - 9c23b16
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA 
IGUAÇU - RJ.   

ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS RECLAMADO: NITURVIA NOVA 
IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA    

Tendo em vista a constituição de novo patrono e a necessidade de obtenção do inteiro teor dos autos 
objetivando o fim da demanda, requer a juntada do Instrumento de Mandato em anexo a fim de que seja 
habilitado o novo e a devolução do prazo para manifestação. 

Outrossim, requer que as futuras publicações venham em nome deste peticionário para que surta seus 
efeitos legais.  

N. Termos, P.E. Deferimento. 

Niterói, 07 de agosto de 2020. 

IVAN PERAZOLI JUNIOR 

OAB/RJ 161.697 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20081214451247900000116980939

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081214451247900000116980939
Assinado eletronicamente por: IVAN PERAZOLI JUNIOR - 12/08/2020 14:46:25 - 5d4fff0

ID. 5d4fff0 - Pág. 1

Fls.: 1121



Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20081214461277800000116980979

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081214461277800000116980979
Assinado eletronicamente por: IVAN PERAZOLI JUNIOR - 12/08/2020 14:46:25 - 3c3caca
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226

 RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

DESPACHO

Retificada a autuação, neste ato, quanto ao patrocínio da ré, conforme novas procurações

juntadas em id:5d4fff0.

Renove-se a intimação da ré (id:a5037c3), para que se manifeste acerca do despacho de id:

1555dca. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 17 de agosto de 2020.

 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA - Juntado em: 17/08/2020 18:13:39 - 5767684
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5767684 proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, neste ato, quanto ao patrocínio da ré, conforme novas procurações

juntadas em id:5d4fff0.

Renove-se a intimação da ré (id:a5037c3), para que se manifeste acerca do despacho de id:

1555dca. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 17 de agosto de 2020.

 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA - Juntado em: 17/08/2020 18:14:40 - 47d3293
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Número do documento: 20081718132893900000117273234

Fls.: 1124



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA
IGUAÇU - RJ.

 

PROCESSO: 0010950-95.2015.5.01.0226 

 

 

 

 

 

   

NITURVIA - NOVA IGUAÇU TURISMO E VIAÇÃO LTDA., nos
autos do processo em epígrafe em que contende com  , vem,MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
em face da notificação, por seus advogados firmatários, na presença de V.EXª, expor o que segue abaixo:

Tendo em vista a dificuldade que a empresa esta passando neste momento, 
bem como diante da pandemia que assola o país, a possibilidade de acordo ofertada pela empresa é a
penhora da renda diária da empresa no porte de 3% sob o faturamento líquido objetivando o pagamento
da dívida.

 Ressalto que, a empresa esta passando por um plano de recuperação                                              
judicial, nesse passo, o único jeito da reclamada quitar os débitos trabalhista sem dificultar na
recuperação da mesma, seria a constrição da renda diária.

 

N. Termos, P.E. Deferimento.

Niterói, 25 de agosto de 2020.

IVAN PERAZOLI JUNIOR

OAB/RJ 161.697

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20082514040587200000117788155

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082514040587200000117788155
Assinado eletronicamente por: IVAN PERAZOLI JUNIOR - 25/08/2020 14:04:05 - 33ea01e

ID. 33ea01e - Pág. 1

Fls.: 1125



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226

 RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora da petição da ré de id:33ea01e, devendo requerer o que for de seu 

interesse, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se 

início a contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 01 de outubro de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c185611 proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora da petição da ré de id:33ea01e, devendo requerer o que for de seu 

interesse, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se 

início a contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 01 de outubro de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 01/10/2020 12:10:56 - 8ac4125
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO  DA 6ª VARA DO TRABALHO DE   NOVA 
IGUAÇU.

 

 

 

 PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226                                   

                                                                     MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS, devidamente
qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe em que contende em face
de   vem, por suaNITURVIA NOVA IGUAÇU TURISMO VIAÇÃO LTDA.,    
advogada infra-assinada, expor para ao final requerer o que se segue :

  Excia., considerando a dificuldade que a executada, vem atravessando,                              
conforme noticiado na petição de fls...,  

 Considerando, ainda a proposta apresentada pela executada, às fls....,                               
no sentido de ser penhorado o faturamento "renda diária" para satisfação do crédito, a 
exequente aceita a proposta, tendo em vista não lograr êxito em localizar bens livres e
desembaraçados, para prosseguir com a execução.

 Do exposto, que sejam tomadas as providências de estilo.                                

  Nestes Termos,                               

  Pede Deferimento.                               

  Nova Iguaçu, 19 de outubro de 2020.                              

                               

                                SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO
  OAB/RJ nº 65.145                                                 

 

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 20101915185094200000121006745
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

DESPACHO

Trata-se de execução na qual foi penhora veículo de

propriedade da reclamada, conforme auto de penhora id. 37400f5.

Intimadas as partes para que informassem acerca da

possibilidade de acordo (decisão id. c17d782), a parte autora

propôs o pagamento do valor total da execução (R$ 22.887,80) em 12

parcelas de R$ 1.907,31 cada (petição id. 9d5f983). Já a parte ré,

na petição id. 33ea01e, afirmou que, em razão de dificuldades

financeiras, vem com por estar passando por um processo de

recuperação judicial, a única possibilidade de acordo seria a

penhora na renda diária no montante de 3% sobre o seu faturamento

líquido.

Intimada, a parte autora se manifestou (petição id.

63b8b94) concordando com a proposta da reclamada.

Tendo em vista a suspensão das atividades presenciais,

o que está fazendo com que muitos mandados fiquem represados, 

determino a intimação da reclamada, na pessoa de seu advogado por

Diário Oficial, para que informe ao Juízo, no prazo de 05 (cinco)

.dias, e-mail ou telefone de contato da empresa

Vindo a informação acima, deverá ser expedido mandado

de penhora de 3% da renda diária da reclamada, a ser cumprido na

forma do Ato Conjunto n. 13/2020 da Presidência e da Corregedoria

. deste TRT

Deverá ser mantida a penhora do veículo até o pagamento

integral do .quantum debeatur

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 10/05/2021 00:07:24 - 581b1e6

Fls.: 1129



fca/dss

NOVA IGUACU/RJ, 10 de maio de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581b1e6 

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução na qual foi penhora veículo de

propriedade da reclamada, conforme auto de penhora id. 37400f5.

Intimadas as partes para que informassem acerca da

possibilidade de acordo (decisão id. c17d782), a parte autora

propôs o pagamento do valor total da execução (R$ 22.887,80) em 12

parcelas de R$ 1.907,31 cada (petição id. 9d5f983). Já a parte ré,

na petição id. 33ea01e, afirmou que, em razão de dificuldades

financeiras, vem com por estar passando por um processo de

recuperação judicial, a única possibilidade de acordo seria a

penhora na renda diária no montante de 3% sobre o seu faturamento

líquido.

Intimada, a parte autora se manifestou (petição id.

63b8b94) concordando com a proposta da reclamada.

Tendo em vista a suspensão das atividades presenciais,

o que está fazendo com que muitos mandados fiquem represados, 

determino a intimação da reclamada, na pessoa de seu advogado por

Diário Oficial, para que informe ao Juízo, no prazo de 05 (cinco)

.dias, e-mail ou telefone de contato da empresa

Vindo a informação acima, deverá ser expedido mandado

de penhora de 3% da renda diária da reclamada, a ser cumprido na

forma do Ato Conjunto n. 13/2020 da Presidência e da Corregedoria

. deste TRT

Deverá ser mantida a penhora do veículo até o pagamento

integral do .quantum debeatur

fca/dss

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 10/05/2021 00:08:25 - 6a12466
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NOVA IGUACU/RJ, 10 de maio de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

Certifico que, em consulta ao sistema do PJe, verifiquei que, em 18

/05/2021, decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem que houvesse

manifestação da reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 03 de junho de 2021.

FERNANDA CABRAL DE ALMEIDA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FERNANDA CABRAL DE ALMEIDA - Juntado em: 03/06/2021 22:25:53 - 93dc660
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21060322255278900000132808576?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

Vistos, etc.

Verifico que a própria reclamada ofereceu à penhora, como modo de

saldar sua obrigação, a penhora de 3% de seu faturamento diário, o

que foi aceito pelo autor.

Entretanto, quando intimada a fim de fornecer meios de se

viabilizar o cumprimento do mandado de forma remota, simplesmente

manteve-se inerte.

A ré, assim, está criando embaraços ao cumprimento da ordem

judicial, nos termos do inciso IV do artigo 77 do CPC, ficando

advertida que a insistência neste tipo de comportamento ensejará

multa de 20% sobre o valor da causa pela prática do ato atentatório

à dignidade da justiça (artigo 77, §§1º e 2º, do CPC).

Sendo assim, intime-se a ré da presente advertência, bem como para

.que cumpra a ordem id. 581b1e6, no prazo de 05 (cinco) dias

No silêncio, será automaticamente aplicada a multa acima, devendo

os autos ser remetidos à Contadoria, para apuração do quantum

, voltando conclusos, em seguida, para novas deliberações.debeatur

fca/dss

NOVA IGUACU/RJ, 06 de junho de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 06/06/2021 17:53:06 - 55a8c70
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a8c70 

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a própria reclamada ofereceu à penhora, como modo de

saldar sua obrigação, a penhora de 3% de seu faturamento diário, o

que foi aceito pelo autor.

Entretanto, quando intimada a fim de fornecer meios de se

viabilizar o cumprimento do mandado de forma remota, simplesmente

manteve-se inerte.

A ré, assim, está criando embaraços ao cumprimento da ordem

judicial, nos termos do inciso IV do artigo 77 do CPC, ficando

advertida que a insistência neste tipo de comportamento ensejará

multa de 20% sobre o valor da causa pela prática do ato atentatório

à dignidade da justiça (artigo 77, §§1º e 2º, do CPC).

Sendo assim, intime-se a ré da presente advertência, bem como para

.que cumpra a ordem id. 581b1e6, no prazo de 05 (cinco) dias

No silêncio, será automaticamente aplicada a multa acima, devendo

os autos ser remetidos à Contadoria, para apuração do quantum

, voltando conclusos, em seguida, para novas deliberações.debeatur

fca/dss

NOVA IGUACU/RJ, 06 de junho de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 06/06/2021 17:54:06 - 74c7767
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Número do documento: 21060617525020400000132886175

Fls.: 1135



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho, procedi ao
cômputo da multa de 20%, bem como, à atualização dos valores da execução,
observando-se os cálculos homologados, de acordo com a(s) planilha(s), ora anexada(s).

Posto isto, segue a discriminação dos valores atualizados da
execução, conforme abaixo:

Crédito líquido do Reclamante: R$42.258,61 (incluindo-se a multa de 20%, 
conforme cálculos)
Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$6.338,79
Total devido ao INSS: R$3.035,16
(Sendo: INSS Reclamante: R$809,38  e INSS Reclamada: R$2.225,78) 
Custas: R$502,13
Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)
Total Devido pela Reclamada: R$52.134,69.

Nesta data, faço os autos conclusos a V. Exa.

NOVA IGUACU/RJ, 03 de agosto de 2021.

ALEX FERREIRA VIANA
Assessor

Assinado eletronicamente por: ALEX FERREIRA VIANA - Juntado em: 03/08/2021 17:56:05 - 4837959
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21080317540548400000136618611?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 21080317540548400000136618611
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0010950-95.2015.5.01.0226

Cálculo: 248594

Processo:

Reclamante

31/01/2018
NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

03/08/2021

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 42.258,61

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 3.035,16

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DO RECLAMANTE 6.338,79

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO DO RECLAMANTE 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 502,13

52.134,69Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Multa/Indenização em 06/06/2021.

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única JT Mensal', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela Única JT
Mensal' relativa a 07/2021.

1.

Contribuições sociais sobre 'salários devidos' sem acréscimos legais, que serão apurados a partir do mês subsequente ao da 'liquidação da sentença', conforme Art. 276, caput
do Decreto nº 3.048/99.

2.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada' vigente no mês da liquidação (Art. 12-A da Lei nº 7.713/1988).3.
Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 31/01/2018 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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03/08/2021

0010950-95.2015.5.01.0226

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 248594

MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS

31/01/2018Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 06/06/2021, data do(s) evento(s) Multa/Indenização (ID. 55A8C70).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

12.903,78Principal Corrigido - - 1,000000000 12.903,78 0,00 12.903,78

3.922,75Juros de Mora até 31/01/2018 - - 1,000000000 3.922,75 0,00 3.922,75

-Juros de Mora de 01/02/2018 até 06/06/2021 12.903,78 40,2000% - 5.187,32 0,00 5.187,32

20.000,00
MULTA DE 20% POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA
devida pelo Reclamado

- - 1,000000000 20.000,00 0,00 20.000,00

42.013,850,00Total Parcial 42.013,85

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 0,00 0,00 0,00

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 3.035,16 0,00 3.035,16

-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para ADVOGADO DO
RECLAMANTE

42.013,85 15,0000% - 6.302,08 0,00 6.302,08

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 502,13 0,00 502,13

9.839,370,00Total Parcial 9.839,37
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Saldo Devedor em 03/08/2021

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

12.903,78Principal Corrigido - - 1,000000000 12.903,78 0,00 12.903,78

9.110,07Juros de Mora até 06/06/2021 - - 1,000000000 9.110,07 0,00 9.110,07

-Juros de Mora de 07/06/2021 até 03/08/2021 12.903,78 1,8968% - 244,76 0,00 244,76

20.000,00
MULTA DE 20% POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA
devida pelo Reclamado

- - 1,000000000 20.000,00 0,00 20.000,00

42.258,610,00Total Parcial 42.258,61

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 0,00 0,00 0,00

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 3.035,16 0,00 3.035,16

-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para ADVOGADO DO
RECLAMANTE

42.258,61 15,0000% - 6.338,79 0,00 6.338,79

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 502,13 0,00 502,13

9.876,080,00Total Parcial 9.876,08

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos
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3.035,160,001/2018 3.035,16 1,000000000 3.035,16 0,00 0,00 3.035,16 0,00 3.035,16 0,00

3.035,16 0,000,00 3.035,16 0,00 3.035,160,000,003.035,16

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 06/06/2021 - Valor Pago: 0,00

3.035,160,001/2018 3.035,16 1,000000000 3.035,16 0,00 0,00 3.035,16 0,00 3.035,16 0,00

3.035,16 0,000,00 3.035,16 0,00 3.035,160,000,003.035,16

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 03/08/2021 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda

0,00

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 31/01/2018 a 31/01/2018

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 03/08/2021

Total Devido 0,00
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Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 06/06/2021

Juros TotalTaxaValor

31/01/2018 - 0,00 502,13502,13 1,000000000 502,13 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

502,13 0,00

Total

502,13

Ocorrência Pago

502,13 502,13

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

06/06/2021

Dif. Juros

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 03/08/2021

CUSTAS DE CONHECIMENTO
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Juros TotalTaxaValor

31/01/2018 - 0,00 502,13502,13 1,000000000 502,13 0,00 -

Juros Corr.Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

502,13 0,00

Total

502,13

Ocorrência Pago

502,13 502,13

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

03/08/2021

Dif. Juros
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

Renove-se o BACENJUD/SISBAJUD, observando-se o valor
.indicado em id:4837959

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que
for de seu interesse, indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução, no
prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se início
a contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 13 de agosto de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381cbc2 proferido nos autos.

Renove-se o BACENJUD/SISBAJUD, observando-se o valor
.indicado em id:4837959

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que
for de seu interesse, indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução, no
prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se início
a contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 13 de agosto de 2021.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

Certifico que o resultado da requisição de bloqueio, por meio do
sistema SISBAJUD, no dia 18/11/2021 e no valor de R$52.134,69, foi negativo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de novembro de 2021.

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS 
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA 

DESTINATÁRIO(S): MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para requerer o que for do
seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 22 de novembro de 2021.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor

Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - Juntado em: 22/11/2021 09:58:30 - 8d68829
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21112209582540700000143371332?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 21112209582540700000143371332
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO  DA 6ª VARA DO TRABALHO DE   NOVA 
IGUAÇU.

 

 

 

 PROC. nº  0010950-95.2015.5.01.0226   

                                

                             MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS, devidamente qualificada
nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe em que contende em face de  NITURVI

vem, por sua advogada infra-A - NOVA IGUAÇU TURISMO VIAÇÃO LTDA.,    
assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls..., expor para ao final requerer o que se 
segue :

                                 Excia., considerando que restaram infrutíferas todas as tratativas de 
acordo pelas partes acima qualificadas, a execução deverá prosseguir com o leilão do   
bem penhorado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, adunado sob Id nº d3c3c15. 

                                                               Do exposto, requer o  prosseguimento da execução, 
 deferindo-se a realização de leilão do veículo penhorado, com designação de datas  para a

leilão judicial do bem penhorado às fls....., tudo por medida de Justiça !                               
                            

  Pede deferimento.                                    

  Nova Iguaçu, 17 de fevereiro de 2022.                                   

                               

                                     SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO
  OAB/RJ nº 65.145                                                  

 

Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 22021709073088600000147694927

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22021709073088600000147694927
Assinado eletronicamente por: Silvia Cristina Nunes de Melo - 17/02/2022 09:07:30 - 5760176
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0010950-95.2015.5.01.0226
RECLAMANTE: MARGARETH MEDINA DE MEDEIROS
RECLAMADO: NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

Ante as frustradas tentativas de conciliação e de penhora na
renda, marque-se o leilão do bem penhorado em id:37400f5.

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, nomeio para funcionar no presente feito o Leiloeiro
Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para realizar o leilão do bem
avaliado (id 0ad066d) , preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 11 de março de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 11/03/2022 13:16:29 - 0eb316a
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22031014275623400000149031531?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 22031014275623400000149031531
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eb316a proferido nos autos.

Ante as frustradas tentativas de conciliação e de penhora na
renda, marque-se o leilão do bem penhorado em id:37400f5.

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, nomeio para funcionar no presente feito o Leiloeiro
Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para realizar o leilão do bem
avaliado (id 0ad066d) , preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 11 de março de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 11/03/2022 13:17:29 - b3f14f8
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22031113162704400000149131227?instancia=1
Número do processo: 0010950-95.2015.5.01.0226
Número do documento: 22031113162704400000149131227
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

e632176 20/07/2015 15:50 Petição Inicial Petição Inicial

92a6d89 20/07/2015 15:50 PROCURAÇÃO Procuração

aa656b4 20/07/2015 15:50 COMP RESIDENCIA Documento Diverso

f109dc2 20/07/2015 15:50 CTPS CTPS

ad0ce32 20/07/2015 15:50 DOC IDENTIFICAÇÃO Documento de
Identificação

9788ebd 20/07/2015 15:50 EXTRATO FGTS Extrato de Conta do
FGTS

e234658 20/07/2015 15:50 GUIA MINISTERIAL Documento Diverso

d5c1cce 20/07/2015 15:50 OFICIO Documento Diverso

863efaa 20/07/2015 15:50 RECIBOS SALARIAIS Recibo de Salário

5913010 20/07/2015 15:50 CONVENÇÃO COLETIVA Convenção Coletiva de
Trabalho

95f89c7 29/07/2015 13:58 Notificação Notificação

66df741 29/07/2015 13:58 Notificação Notificação

af5aaf6 29/07/2015 13:58 Notificação Notificação

1739d86 29/07/2015 13:58 Notificação Notificação

1036043 17/11/2015 22:03 Habilitação em processo Contestação

850e10f 17/11/2015 22:03 ATESTADOS 1 Documento Diverso

a1ecde9 17/11/2015 22:03 ATESTADOS 2 Documento Diverso

b896a29 17/11/2015 22:03 CONTRACHEQUE 01 Recibo de Salário

d123491 17/11/2015 22:03 CONTRACHEQUE 02 Recibo de Salário

eb580ea 17/11/2015 22:03 CONTRACHEQUE 03 Recibo de Salário

8152731 17/11/2015 22:03 CONTRACHEQUE 04 Recibo de Salário

ae46bda 17/11/2015 22:16 Habilitação em processo Contestação

87e5c98 17/11/2015 22:16 ATESTADOS 01 Documento Diverso

9628414 17/11/2015 22:16 ATESTADOS 2 Documento Diverso

700a914 17/11/2015 22:16 CONTRACHEQUE 01 Recibo de Salário

62724b2 17/11/2015 22:16 CONTRACHEQUE 02 Recibo de Salário

b9a6863 17/11/2015 22:16 ESCALA 01 Controle de
Frequencia

192b269 17/11/2015 22:16 ESCALA 02 Controle de
Frequencia

95f4ec4 17/11/2015 22:16 ESCALA 03 Controle de
Frequencia

706ceb4 17/11/2015 22:16 ESCALA 05 Controle de
Frequencia

2051608 17/11/2015 22:16 ESCALA 07 Controle de
Frequencia



f46a42a 17/11/2015 22:16 ESCALA 09 Controle de
Frequencia

d08eae3 17/11/2015 22:16 ESCALA 10 Controle de
Frequencia

4a869fa 17/11/2015 22:16 ESCALA 11 Controle de
Frequencia

2590254 17/11/2015 22:16 ESCALA 12 Controle de
Frequencia

56dec09 17/11/2015 22:16 ESCALA 13 Controle de
Frequencia

7cdbf1f 17/11/2015 22:16 ESCALA 14 Contrato de Trabalho

26c9d04 17/11/2015 22:16 ESCALA 15 Controle de
Frequencia

8b6225f 17/11/2015 22:41 ANEXO Contestação

fc6aa45 17/11/2015 22:41 ESCALA 16 Controle de
Frequencia

26c328c 17/11/2015 22:41 ESCALA 17 Controle de
Frequencia

98b4bb4 17/11/2015 22:41 ESCALA 18 Controle de
Frequencia

e718d35 17/11/2015 22:41 ESCALA 20 Controle de
Frequencia

103d3b6 17/11/2015 22:41 ESCALA 21 Controle de
Frequencia

8005f1c 17/11/2015 22:41 ESCALA 22 Controle de
Frequencia

6fc7af6 17/11/2015 22:41 FÉRIAS Controle de
Frequencia

7779a20 17/11/2015 22:41 RESSALVA Documento Diverso

bcd0ab9 17/11/2015 22:41 GUIA 11 Controle de
Frequencia

2ccccce 17/11/2015 22:41 GUIA 12 Controle de
Frequencia

8ba86ea 17/11/2015 22:41 GUIA 13 Controle de
Frequencia

ed4192d 17/11/2015 22:41 GUIA 14 Controle de
Frequencia

3c023b6 17/11/2015 22:41 GUIA 15 Controle de
Frequencia

2f9935c 17/11/2015 22:41 GUIA 16 Controle de
Frequencia

82b6c8d 17/11/2015 22:41 GUIA 17 Controle de
Frequencia

cf1ce6f 17/11/2015 22:41 GUIA 18 Controle de
Frequencia

9494a50 17/11/2015 22:41 GUIA 19 Controle de
Frequencia

a0d643f 17/11/2015 22:41 GUIA 20 Controle de
Frequencia

108999a 17/11/2015 22:41 GUIA 21 Controle de
Frequencia

e750214 17/11/2015 22:41 GUIA 22 Controle de
Frequencia



51b160a 17/11/2015 22:41 GUIA 23 Controle de
Frequencia

a996927 17/11/2015 22:41 GUIA 24 Controle de
Frequencia

2c3a4ed 17/11/2015 22:41 GUIA 25 Controle de
Frequencia

11fe535 17/11/2015 22:41 GUIA 26 Controle de
Frequencia

2191b1b 17/11/2015 22:41 GUIA 28 Controle de
Frequencia

2a7440d 17/11/2015 22:41 GUIA 29 Controle de
Frequencia

a1f8a18 17/11/2015 22:41 GUIA 30 Controle de
Frequencia

22013d5 17/11/2015 22:41 GUIA 31 Controle de
Frequencia

84dd8b9 17/11/2015 22:41 GUIA 32 Controle de
Frequencia

df92c5a 17/11/2015 22:41 GUIA 33 Controle de
Frequencia

ce0632f 17/11/2015 22:41 GUIA 35 Controle de
Frequencia

09a529b 17/11/2015 22:41 GUIA 36 Controle de
Frequencia

b2da685 17/11/2015 22:41 GUIA 37 Controle de
Frequencia

76fe377 17/11/2015 22:41 GUIA 38 Controle de
Frequencia

363615e 17/11/2015 22:41 GUIA 39 Controle de
Frequencia

4c9f519 17/11/2015 22:41 GUIA 40 Controle de
Frequencia

9e931e6 17/11/2015 22:41 GUIA 41 Controle de
Frequencia

18ff292 17/11/2015 22:41 GUIA 42 Controle de
Frequencia

3ae57e8 17/11/2015 22:41 GUIA 43 Controle de
Frequencia

086ef39 17/11/2015 22:41 GUIA 44 Controle de
Frequencia

e073371 17/11/2015 22:41 GUIA 45 Controle de
Frequencia

63e3067 17/11/2015 22:41 PROCURAÇÃO Procuração

23676b6 17/11/2015 22:41 CONTRATO SOCIAL Contrato Social

70434ed 17/11/2015 23:00 anexo 02 Contestação

3bf4f73 17/11/2015 23:00 GUIA 01 Controle de
Frequencia

b436219 17/11/2015 23:00 GUIA 02 Controle de
Frequencia

bf1a61c 17/11/2015 23:00 GUIA 04 Controle de
Frequencia

36ee5ae 17/11/2015 23:00 GUIA 05 Controle de
Frequencia



46a70b5 17/11/2015 23:00 GUIA 06 Controle de
Frequencia

4577a57 17/11/2015 23:00 GUIA 07 Controle de
Frequencia

c36702e 17/11/2015 23:00 GUIA 08 Controle de
Frequencia

3c611e6 17/11/2015 23:00 GUIA 09 Controle de
Frequencia

52793e2 17/11/2015 23:00 GUIA 10 Controle de
Frequencia

3ac329c 18/11/2015 22:10 Ata da Audiência Ata da Audiência

5b1cf47 07/12/2015 20:01 Calculos Manifestação

ce72f8e 07/12/2015 20:01 calculos Documento Diverso

f747ba6 07/12/2015 20:01 Cartão Documento Diverso

4b7a02e 06/06/2016 13:08 Ata da Audiência Ata da Audiência

01fc2f2 29/07/2016 09:56 Despacho Despacho

85f7aa3 19/08/2016 15:44 Notificação Notificação

a108859 16/09/2016 23:51 Petição em PDF Petição em PDF

7e5dfdd 16/09/2016 23:51 MANIFESTAÇÃO Petição em PDF

21e5c24 26/10/2016 13:08 Certidão da Contadoria Certidão

8209f90 09/01/2017 23:42 Sentença Sentença

7452a7c 11/01/2017 11:59 Notificação Notificação

12ba644 21/02/2017 13:48 Certidão de trânsito em julgado Certidão

10539cd 21/02/2017 17:19 Despacho Despacho

0073eb2 07/03/2017 10:58 Notificação Notificação

148a13f 06/09/2017 16:59 apresentação de calculos Apresentação de
Cálculos

106c1fd 06/09/2017 16:59 CALCULO PROC 0010950-95.2015.5.01.0226 - MARGARETH
MEDINA Documento Diverso

705d92b 11/09/2017 14:12 Notificação Notificação

c66227b 25/01/2018 15:29 petição com requerimento Manifestação

870fd12 30/01/2018 23:12 Despacho Despacho

7520889 05/02/2018 11:10 Certidão da Contadoria Certidão

e1f948c 05/02/2018 11:10 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos

60fac4b 16/02/2018 11:02 Intimação Intimação

279d45c 16/02/2018 11:02 Intimação Intimação

04f4714 27/02/2018 18:05 PEDIDO DE DEVOLUÇÃO Manifestação

f30217d 22/03/2018 16:10 Despacho Despacho

e75cc0d 12/04/2018 11:48 Intimação Intimação

de3d430 21/06/2018 17:44 Decisão Decisão

bf3cf0c 02/07/2018 18:21 informação de renúncia de patrocínio Manifestação

3687431 02/07/2018 18:21 notificação de renúncia Documento Diverso



81ccfe0 04/07/2018 08:23 Despacho Despacho

9de016c 16/07/2018 10:25 Despacho Despacho

9c76731 19/07/2018 08:25 Intimação Intimação

30c1e39 19/07/2018 08:25 Mandado Mandado

f53142d 01/08/2018 13:37 Devolução de mandado de ID 30c1e39 Certidão

056f0d3 24/08/2018 17:37 Habilitação em processo Apresentação de
Procuração

0350c79 24/08/2018 17:37 Niturvia Contrato Social

ee72131 24/08/2018 17:37 Niturvia Procuração

a95ae5b 01/11/2018 08:57 petição com requerimento Manifestação

12bbc47 14/11/2018 17:45 Despacho Despacho

c833acf 24/01/2019 13:16 Certidão Bacen negativo Certidão

21cf0d9 24/01/2019 13:16 Bacen negativo Documento Diverso

53d102e 24/01/2019 13:29 Decisão Decisão

d9a2d45 04/02/2019 14:05 Inclusão no BNDT Certidão

7cee67d 14/02/2019 11:04 Intimação Intimação

2a6f35b 25/02/2019 11:59 petição com requerimento Manifestação

2698da3 15/03/2019 15:47 Despacho Despacho

8c36b14 22/04/2019 11:07 HABILITAÇÃO Solicitação de
Habilitação

39827a2 22/04/2019 11:07 Procuração Procuração

4f8f682 20/05/2019 14:25 Certidão Renajud positivo Certidão

a387d68 21/05/2019 10:16 Despacho Despacho

e68d7c7 12/07/2019 10:39 Mandado Mandado

6a7f129 07/08/2019 16:16 Renuncia Manifestação

cb98b4d 07/08/2019 16:16 Renuncia Documento Diverso

d3c3c15 02/09/2019 13:53 Devolução de mandado de ID e68d7c7 Certidão

37400f5 02/09/2019 13:53 Auto de Penhora Auto de Penhora

8a11639 03/09/2019 08:11 Despacho Despacho

6656bff 11/10/2019 00:36 Retificação do polo passivo Certidão

969c5bf 14/10/2019 09:01 Despacho Despacho

212e25b 21/10/2019 15:18 Intimação Intimação

5756ba6 21/10/2019 15:18 Intimação Intimação

d27eda3 26/11/2019 11:20 Despacho Despacho

03836d9 13/12/2019 15:38 Intimação Intimação

4826f05 13/12/2019 15:38 Intimação Intimação

26e15df 16/03/2020 15:27 Certidão de redesignação de audiência Certidão

3a0fe18 16/03/2020 15:29 Intimação Intimação

f9ae151 16/03/2020 15:29 Intimação Intimação



c17d782 02/06/2020 11:57 Despacho Despacho

ecfc2d1 02/06/2020 11:58 Intimação Intimação

9d5f983 07/06/2020 18:05 petição cumprindo despacho Manifestação

1555dca 06/07/2020 14:48 Despacho Despacho

a5037c3 06/07/2020 14:49 Intimação Intimação

eb0498e 11/08/2020 14:41 PETIÇÃO INTERCORRENTE Manifestação

9c23b16 11/08/2020 14:41 Procuração Procuração

5d4fff0 12/08/2020 14:46 PETIÇAO INTERCORRENTE Manifestação

3c3caca 12/08/2020 14:46 Procuração Procuração

5767684 17/08/2020 18:13 Despacho Despacho

47d3293 17/08/2020 18:14 Intimação Intimação

33ea01e 25/08/2020 14:04 petição intercorrente Manifestação

c185611 01/10/2020 12:09 Despacho Despacho

8ac4125 01/10/2020 12:10 Intimação Intimação

63b8b94 19/10/2020 15:18 petição cumprindo despacho Manifestação

581b1e6 10/05/2021 00:07 Despacho Despacho

6a12466 10/05/2021 00:08 Intimação Intimação

93dc660 03/06/2021 22:25 Certidão decurso de prazo Certidão

55a8c70 06/06/2021 17:53 Despacho Despacho

74c7767 06/06/2021 17:54 Intimação Intimação

4837959 03/08/2021 17:56 Promoção da Contadoria Manifestação do
Calculista

e26e097 03/08/2021 17:56 Atualização Planilha de Atualização
de Cálculos

381cbc2 13/08/2021 09:43 Despacho Despacho

f8a1763 13/08/2021 09:44 Intimação Intimação

6be9641 18/11/2021 11:16 SISBAJUD negativo Certidão

8d68829 22/11/2021 09:58 Intimação Intimação

5760176 17/02/2022 09:07 petição com requerimento Manifestação

0eb316a 11/03/2022 13:16 Despacho Despacho

b3f14f8 11/03/2022 13:17 Intimação Intimação
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	55. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 18) - cf1ce6f
	56. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 19) - 9494a50
	57. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 20) - a0d643f
	58. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 21) - 108999a
	59. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 22) - e750214
	60. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 23) - 51b160a
	61. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 24) - a996927
	62. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 25) - 2c3a4ed
	63. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 26) - 11fe535
	64. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 28) - 2191b1b
	65. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 29) - 2a7440d
	66. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 30) - a1f8a18
	67. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 31) - 22013d5
	68. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 32) - 84dd8b9
	69. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 33) - df92c5a
	70. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 35) - ce0632f
	71. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 36) - 09a529b
	72. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 37) - b2da685
	73. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 38) - 76fe377
	74. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 39) - 363615e
	75. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 40) - 4c9f519
	76. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 41) - 9e931e6
	77. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 42) - 18ff292
	78. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 43) - 3ae57e8
	79. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 44) - 086ef39
	80. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 45) - e073371
	81. 17/11/2015 - Procuração - 63e3067
	82. 17/11/2015 - Contrato Social - 23676b6
	83. 17/11/2015 - Contestação (anexo 02) - 70434ed
	84. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 01) - 3bf4f73
	85. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 02) - b436219
	86. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 04) - bf1a61c
	87. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 05) - 36ee5ae
	88. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 06) - 46a70b5
	89. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 07) - 4577a57
	90. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 08) - c36702e
	91. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 09) - 3c611e6
	92. 17/11/2015 - Controle de Frequencia (GUIA 10) - 52793e2
	93. 18/11/2015 - Ata da Audiência - 3ac329c
	94. 07/12/2015 - Manifestação (Calculos) - 5b1cf47
	95. 07/12/2015 - Documento Diverso (calculos) - ce72f8e
	96. 07/12/2015 - Documento Diverso (Cartão) - f747ba6
	97. 06/06/2016 - Ata da Audiência - 4b7a02e
	98. 29/07/2016 - Despacho - 01fc2f2
	99. 19/08/2016 - Notificação - 85f7aa3
	100. 16/09/2016 - Petição em PDF - a108859
	101. 16/09/2016 - Petição em PDF (MANIFESTAÇÃO) - 7e5dfdd
	102. 26/10/2016 - Certidão (Certidão da Contadoria) - 21e5c24
	103. 09/01/2017 - Sentença - 8209f90
	104. 11/01/2017 - Notificação - 7452a7c
	105. 21/02/2017 - Certidão (Certidão de trânsito em julgado) - 12ba644
	106. 21/02/2017 - Despacho - 10539cd
	107. 07/03/2017 - Notificação - 0073eb2
	108. 06/09/2017 - Apresentação de Cálculos (apresentação de calculos) - 148a13f
	109. 06/09/2017 - Documento Diverso (CALCULO PROC 0010950-95.2015.5.01.0226 - MARGARETH MEDINA) - 106c1fd
	110. 11/09/2017 - Notificação - 705d92b
	111. 25/01/2018 - Manifestação (petição com requerimento) - c66227b
	112. 30/01/2018 - Despacho - 870fd12
	113. 05/02/2018 - Certidão (Certidão da Contadoria) - 7520889
	114. 05/02/2018 - Planilha de Atualização de Cálculos - e1f948c
	115. 16/02/2018 - Intimação - 60fac4b
	116. 16/02/2018 - Intimação - 279d45c
	117. 27/02/2018 - Manifestação (PEDIDO DE DEVOLUÇÃO) - 04f4714
	118. 22/03/2018 - Despacho - f30217d
	119. 12/04/2018 - Intimação - e75cc0d
	120. 21/06/2018 - Decisão - de3d430
	121. 02/07/2018 - Manifestação (informação de renúncia de patrocínio) - bf3cf0c
	122. 02/07/2018 - Documento Diverso (notificação de renúncia) - 3687431
	123. 04/07/2018 - Despacho - 81ccfe0
	124. 16/07/2018 - Despacho - 9de016c
	125. 19/07/2018 - Intimação - 9c76731
	126. 19/07/2018 - Mandado - 30c1e39
	127. 01/08/2018 - Certidão (Devolução de mandado de ID 30c1e39) - f53142d
	128. 24/08/2018 - Apresentação de Procuração (Habilitação em processo) - 056f0d3
	129. 24/08/2018 - Contrato Social (Niturvia) - 0350c79
	130. 24/08/2018 - Procuração (Niturvia) - ee72131
	131. 01/11/2018 - Manifestação (petição com requerimento) - a95ae5b
	132. 14/11/2018 - Despacho - 12bbc47
	133. 24/01/2019 - Certidão (Certidão Bacen negativo) - c833acf
	134. 24/01/2019 - Documento Diverso (Bacen negativo) - 21cf0d9
	135. 24/01/2019 - Decisão - 53d102e
	136. 04/02/2019 - Certidão (Inclusão no BNDT) - d9a2d45
	137. 14/02/2019 - Intimação - 7cee67d
	138. 25/02/2019 - Manifestação (petição com requerimento) - 2a6f35b
	139. 15/03/2019 - Despacho - 2698da3
	140. 22/04/2019 - Solicitação de Habilitação (HABILITAÇÃO) - 8c36b14
	141. 22/04/2019 - Procuração - 39827a2
	142. 20/05/2019 - Certidão (Certidão Renajud positivo) - 4f8f682
	143. 21/05/2019 - Despacho - a387d68
	144. 12/07/2019 - Mandado - e68d7c7
	145. 07/08/2019 - Manifestação (Renuncia) - 6a7f129
	146. 07/08/2019 - Documento Diverso (Renuncia) - cb98b4d
	147. 02/09/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID e68d7c7) - d3c3c15
	148. 02/09/2019 - Auto de Penhora - 37400f5
	149. 03/09/2019 - Despacho - 8a11639
	150. 11/10/2019 - Certidão (Retificação do polo passivo) - 6656bff
	151. 14/10/2019 - Despacho - 969c5bf
	152. 21/10/2019 - Intimação - 212e25b
	153. 21/10/2019 - Intimação - 5756ba6
	154. 26/11/2019 - Despacho - d27eda3
	155. 13/12/2019 - Intimação - 03836d9
	156. 13/12/2019 - Intimação - 4826f05
	157. 16/03/2020 - Certidão (Certidão de redesignação de audiência) - 26e15df
	158. 16/03/2020 - Intimação - 3a0fe18
	159. 16/03/2020 - Intimação - f9ae151
	160. 02/06/2020 - Despacho - c17d782
	161. 02/06/2020 - Intimação - ecfc2d1
	162. 07/06/2020 - Manifestação (petição cumprindo despacho) - 9d5f983
	163. 06/07/2020 - Despacho - 1555dca
	164. 06/07/2020 - Intimação - a5037c3
	165. 11/08/2020 - Manifestação (PETIÇÃO INTERCORRENTE) - eb0498e
	166. 11/08/2020 - Procuração - 9c23b16
	167. 12/08/2020 - Manifestação (PETIÇAO INTERCORRENTE) - 5d4fff0
	168. 12/08/2020 - Procuração - 3c3caca
	169. 17/08/2020 - Despacho - 5767684
	170. 17/08/2020 - Intimação - 47d3293
	171. 25/08/2020 - Manifestação (petição intercorrente) - 33ea01e
	172. 01/10/2020 - Despacho - c185611
	173. 01/10/2020 - Intimação - 8ac4125
	174. 19/10/2020 - Manifestação (petição cumprindo despacho) - 63b8b94
	175. 10/05/2021 - Despacho - 581b1e6
	176. 10/05/2021 - Intimação - 6a12466
	177. 03/06/2021 - Certidão (Certidão decurso de prazo) - 93dc660
	178. 06/06/2021 - Despacho - 55a8c70
	179. 06/06/2021 - Intimação - 74c7767
	180. 03/08/2021 - Manifestação do Calculista (Promoção da Contadoria) - 4837959
	181. 03/08/2021 - Planilha de Atualização de Cálculos (Atualização) - e26e097
	182. 13/08/2021 - Despacho - 381cbc2
	183. 13/08/2021 - Intimação - f8a1763
	184. 18/11/2021 - Certidão (SISBAJUD negativo) - 6be9641
	185. 22/11/2021 - Intimação - 8d68829
	186. 17/02/2022 - Manifestação (petição com requerimento) - 5760176
	187. 11/03/2022 - Despacho - 0eb316a
	188. 11/03/2022 - Intimação - b3f14f8
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